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Órgão requisitante SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

NO requerimento: 47/2029.
Data: 13/05/2026.

Descrição do objeto a ser comprado/contratado:

Processo de inexigibilidade para aquisição de kits de materiais didáticos com material de apoio

pedagógico para os alunos e professores do 4° e 5° ano do ensino fundamental anos iniciais da Rede

Municipal de Ensino, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação.

A aquisição se dará por meio de adesão à ARP N“ 02/2024, referente ao edital N° 05/2024, cujo objeto

é o AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS QUE ATENDAM AS ÁREAS DE MATERIAL DIDÁTICO

ATRAVÉS DE FORNECIMENTO DE COLEÇÕES, firmada com o CONDESCOWI - CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO

MOURÃO, inscrito no CNPJ n“ 13.133.982/0001-31, da empresa A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS

LTDA inscrita no CNPJ n° 01.795.809/0001-10, A aquisição acontecerá de acordo com as especificações

constantes no termo de referência conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

A Secretaria Municipal de Educação, no exercício de suas atribuições e visando à melhoria contínua

da qualidade do ensino ofertado aos estudantes da Rede Municipal, justifica a aquisição do Projeto Aprova

Brasil 2026, da Editora Moderna, desenvolvido pela Soluções Moderna, destinado aos alunos do 4° e 5°

anos do Ensino Fundamental.

O Projeto Aprova Brasil constitui-se em uma solução educacional voltada ao reforço escolar e á

preparação dos estudantes para avaliações externas em larga escala, especialmente o Sistema de

Avaliação da Educação Básica - SAEB, contemplando o desenvolvimento de habilidades e competências

em Língua Portuguesa e Matemática. O material apresenta proposta pedagógica estruturada, alinhada às

diretrizes educacionais vigentes e às necessidades de aprendizagem dos estudantes da rede pública

municipal.

A coleção contempla materiais impressos e digitais atualizados para o ano de 2026, com melhorias

editoriais e metodologias ativas que favorecem o engajamento dos estudantes no processo de

aprendizagem. Além disso, oferece recursos didáticos complementares, como simulados, produção de

textos e estratégias matemáticas, possibilitando intervenções pedagógicas direcionadas e acompanhamento

contínuo do desempenho escolar.

Avenida Brasil,81 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1014

@ H governodepien
www.pten.pr.gov.br
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A aquisição do referido material didático complementar justifica-se pela necessidade de ampliar as

oportunidades de aprendizagem dos estudantes, especialmente dos alunos do 5° ano, que são submetidos

às avaliações da Prova Paraná, Prova Paraná Mais e SAEB. Nesse contexto, torna-se imprescindível

disponibilizar instrumentos pedagógicos capazes de preparar adequadamente os estudantes para essas

avaliações, contribuindo para o fortalecimento das competências leitora, interpretativa e lógico-matemática.

Conforme análise realizada pela equipe técnica e coordenação pedagógica da Secretaria Municipal de

Educação, verificou-se que o Projeto Aprova Brasil atende satisfatoriamente às necessidades pedagógicas

da rede municipal, apresentando material estruturado e alinhado às competências exigidas nas avaliações

externas. O projeto também contempla formação e apoio pedagógico aos professores, permitindo maior

efetividade no planejamento das intervenções educacionais e contribuindo para a melhoria dos indicadores

; educacionais, especialmente os resultados do IDEB.

O material possibilita, ainda, o acompanhamento sistemático do processo de aprendizagem dos

estudantes, por meio de avaliações diagnósticas e simulados elaborados em formato semelhante às

avaliações oficiais aplicadas pela Secretaria de Estado da Educação e pelo Ministério da Educação. Tal

metodologia permite identificar conteúdos que necessitam de retomada, bem como orientar o planejamento

pedagógico das intervenções necessárias para a superação das dificuldades de aprendizagem.

Destaca-se também que a utilização do referido material auxilia os estudantes na familiarização com

aspectos operacionais presentes nas avaliações externas, tais como controle do tempo de realização das

atividades, preenchimento de gabaritos e resolução de questões em formato padronizado, favorecendo

maior segurança e autonomia durante a realização das provas.

Além do aspecto pedagógico, a disponibilização de materiais didáticos de qualidade representa

importante instrumento de promoção da equidade educacional, garantindo oportunidades igualitárias de

aprendizagem e contribuindo para o desenvolvimento integral dos estudantes da rede municipal de ensino.

No que se refere à forma de contratação, a adesão à Ata de Registro de Preços apresenta-se como

medida administrativa eficiente e vantajosa para a Administração Pública, uma vez que permite o

aproveitamento de procedimento licitatório regularmente realizado por outro órgão, observando-se todas as

exigências legais pertinentes. A adesão possibilita maior celeridade na contratação, economicidade e

racionalização dos recursos públicos, evitando a instauração de novo procedimento licitatório para objeto de

mesma natureza.

Conforme demonstrado nos orçamentos anexados ao processo, os valores registrados na ata

permanecem compatíveis com os atualmente praticados no mercado, revelando-se vantajosos para esta

Administração. A análise comparativa realizada evidência que os preços registrados são iguais ou inferiores

aos valores atualmente encontrados, garantindo economicidade, previsibilidade orçamentária e eficiência na

Avenida Brasil,81 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1014

© fl governodepien
VAvw.pren.pr.gov.br
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aplicação dos recursos públicos.

Importante destacar que o Parecer Técnico emitido pelo Setor Pedagógico da Secretaria Municipal de

Educação atesta que o Projeto Aprova Brasil atende de forma plena e satisfatória às necessidades desta

Secretaria, estando em conformidade com os requisitos técnicos e pedagógicos estabelecidos. Ressalta-se,

ainda, que nos anos anteriores foi adotado outro material complementar; contudo, após análise técnica da

equipe pedagógica, verificou-se que o projeto ora pretendido atende às necessidades atuais da rede

municipal, além de representar menor custo para a Administração. Ademais, trata-se de material já

conhecido no município, tendo sido utilizado na rede estadual de ensino no ano de 2025.

Cabe salientar que a Administração Pública deve permanentemente acompanhar as opções

disponíveis no mercado, buscando soluções que melhor atendam às necessidades educacionais,

pedagógicas e financeiras do Município. Assim, futuras aquisições continuarão sendo precedidas de

avaliações técnicas e análises de mercado, visando à escolha mais adequada para cada exercício.

Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de Preços vigente demonstra-se plenamente justificável e

vantajosa para o Município, proporcionando economia de escala, otimização dos recursos públicos,

agilidade na contratação e atendimento eficiente das demandas da Rede Municipal de Ensino.

Por fim, conclui-se que a contratação pretendida é essencial para o fortalecimento das ações

pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação, garantindo melhores condições de ensino e

aprendizagem aos estudantes da rede municipal, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade da

educação pública ofertada pelo Município.

Dotação Orçamentaria:
08.001.12.361.0009.2020. 3.3.90.32.00.00 - Kit aluno - Material de distribuição gratuita.
Recurso

(X) Federal () Estadual (X) Próprio

Local de entrega/prestação ou execução do serviço/obra:
Secretaria Municipal de Educação. Avenida Brasil N° 81-Centro. Piên-Pr.

Destinado às escolas municipais abaixo relacionadas:

- Escola Alminda Antônia de Andrade - Avenida Paraná, 223 - Trigoiândia.

- Escola Marciano de Carvalho - Rua Fortaleza, 532 - Centro.

- Escola de Gramados - Estrada Principal, s/n - Gramados.

- Escola Etelvina Pacheco - Estrada Principal, s/n - Campo Novo.

- Escola Prefeito Laércio B. dos Santos - Estrada Principal, s/n - Poço Frio.

- Escola Santa Isabel - Estrada Principal, s/n - Campina dos Crespins.

- Escola Frei Demétrio - Estrada Principal, s/n - Campina dos Maia.

Horários:

08:00 às 12:00 Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1014

* ® governodepien
www.pien.pr.gov.br
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Prazo para entrega/prestação ou execução do serviço/obra:
10 Dias.

Responsável por recebimento e fiscalização da execução do objeto:
Marily Penteado Wotroba Heiden - Professor C - Matrícula; 4765251.

Há iicitação em curso para o objeto pretendido?
Em caso afirmativo informar:

a) N° do processo licitatório:
b) N® do contrato/ata de registro de preços vigente:
c) Data de vencimento do contráto/ata de registro de preços:

( ) Sim (X) Não

Daianejaos Santos
Assessor de Área II - Responsável pela Área de Apoio Administrativo.

Matrícula 4765251

Responsável pela elaboração deste

Marily Penteado Wotroba Heiden
Professor C - Matrícula 18481

Fiscal do contrato

alarice de Fátima Fragoso

Secretária Municipal de Educação

Decreto n° 147/2025, de 01 de abril de 2025.

Avenida Brasil,81 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone; (41) 3632-1014

@ ü governodepien
wvvw.pien.pr.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Educação tem como finalidade assegurar aos

estudantes da Rede Municipal de Ensino condições adequadas de aprendizagem,

promovendo ações pedagógicas que contribuam para o fortalecimento das competências

e habilidades previstas no currículo escolar e nas avaliações externas de larga escala.

Nesse contexto, verifica-se a necessidade de aquisição de material didático

complementar destinado aos alunos do 4° e 5° anos do Ensino Fundamental, com foco

no reforço das aprendizagens em Língua Portuguesa e Matemática, especialmente

visando à preparação dos estudantes para avaliações externas, tais como SAEB, Prova

Paraná e Prova Paraná Mais.

A demanda decorre da necessidade de ampliar as estratégias pedagógicas

utilizadas pelas unidades escolares, oferecendo suporte complementar ao trabalho

docente e proporcionando aos estudantes acesso a materiais estruturados, atualizados

e alinhados às competências exigidas pelas avaliações educacionais.

Diante disso, identificou-se a necessidade de aquisição de material educacional

destinado aos alunos da rede municipal de ensino, com o objetivo de fortalecer o

processo de aprendizagem, contribuir para a melhoria do desempenho escolar e oferecer

suporte pedagógico adequado às atividades desenvolvidas em sala de aula. A medida

visa disponibilizar recursos que auxiliem no acompanhamento do rendimento dos

estudantes e no aprimoramento das práticas educacionais.

2. - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

2.1 Aquisição de projetos educacionais nas quantidades especificadas abaixo:
Gód. Valor UnitárioQuantidade

PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS - KIT ALUNO.

1 460 R$ 336,55 R$ 154.813,00

2 PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - GUIA
RECURSOS ANOS INICIAIS - KTT PROFESSOR

22 R$ 389,13 R$ 8.560,86

PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - DIÁRIO
PROFESSOR ANOS INICIAIS -

1 22 R$ 31,56 R$ 694,32

1 PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - LIVRO DE
COORDENADOR ANOS INICIAIS

R$ 63,1109 R$ 567,99

ff '; ■
TOTAL R$ 164.636,17

Avenida Brasil,81 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1014

® R governodepien
www.pien.pr.gov.br
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2.2 As quantidades a serem adquiridas são definidas com base no número de alunos

matriculados no 4° e 5° anos do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino,

considerando ainda a necessidade de materiais destinados aos profissionais da educação

para apoio pedagógico.

2.3 A definição quantitativa observa os dados atualizados de matrículas fornecidos pela

Secretaria Municipal de Educação no exercício vigente.

3. - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
3.10 valor total estimado da contratação é de R$ 164.636,17 (Cento e sessenta e quatro

mil, seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos.

3.2 Valor registrado na ARP N° 02/2024, referente ao edital N° 05/2024, CONDESCOM

- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS

DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO, inscrito no CNPJ n° 13.133.982/0001-3 1, da

empresa A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA inscrita nõ CNPJ n°

01.795.809/0001-10.

4. - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento do serviço pretendido, os eventuais interessados deverão

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação

bem como apresentar os documentos de habilitação exigidos, nos termos da Lei

no 14,133/2021.

5. - LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 Foram realizadas pesquisas de mercado junto a empresas especializadas nO

fornecimento de materiais didáticos educacionais, bem como consultas em contratações

semelhantes realizadas por outros municípios e órgãos públicos.

O levantamento demonstrou a existência de fornecedores aptos ao atendimento da

demanda apresentada, oferecendo materiais compatíveis com as necessidades

pedagógicas da Administração.

Também foi verificado que a aquisição de material didático complementar é prática

comum entre redes municipais de ensino, especialmente como estratégia de

fortalecimento da aprendizagem e preparação para avaliações externas.

Avenida Brasil,81 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1014

govemodepien

www.píen.pr.gov.br
- " ^ V -í
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Justificativa da Solução Escolhida
A escolha da solução pretendida fuhdamenta-se no Parecer Técnico emitido pelo

Setor Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação, o qual concluiu que o materiai

do Projeto Aprova Brasil atende de forma satisfatória às necessidades pedagógicas da

rede municipai de ensino, estando em conformidade com os requisitos técnicos e

educacionais estabelecidos pela Administração.

Ressalta-se que, em exercícios anteriores, foi adotado outro material didático

complementar. Contudo, após avaliação técnica realizada pela equipe pedagógica,

verificou-se que o Projeto Aprova Brasil no momento atende às demandas atuais da rede

municipal.

Além da adequação pedagógica, constatou-se que a solução pretendida apresenta

melhor custo-benefício para a administração no presente momento, considerando que

os valores apresentados mostram-se mais vantajosos em comparação às demais

alternativas analisadas, atendendo de forma adequada às necessidades da Secretaria

Municipal de Educação.

Destaça-se ainda que o referido material jâ é conhecido no município, tendo sido

utilizado antériormente na rede estadual de ensino no ano de 2025, fator que contribui

para maior segurança quanto à sua aplicação e utilização no ambiente escolar.

Cumpre salientar que a Administração Pública deve acompanhar continuamente

as soluções disponíveis no mercado, buscando alternativas que atendam às necessidades

pedagógicas, técnicas e financeiras do Município. Assim, futuras contratações

continuarão sendo precedidas de avaliações técnicas, análises pedagógicas e pesquisas

de mercado, visando sempre à escolha da solução mais adequada ao interesse público.

No presente caso, a contratação ocorrerá por meio de adesão à Ata de Registro

de Preços vigente, procedimento que permite à Administração aproveitar os resultados

de licitação anteriormente realizada por outro órgão público, utilizando preços e

condições já registrados.

A adesão à ata demonstra-se vantajosa, uma vez que possibilita maior celeridade

na contratação, redução de custos administrativos e otimização dos recursos públicos,

evitando a necessidade de instauração de novo procedimento licitatório para objeto já

regularmente contratado.

Avenida Brasil,81 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1014

® n governodepien
vvww.pien.pr.gov.br
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6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
A solução proposta consiste na aquisição de materiais educacionais

compiementares destinados aos alunos do 4° e 5° anos do Ensino Fundamentai da rede

municipal de ensino, com foco no fortaiécimento das aprendizagens nas disciplinas de

Língua Portuguesa e Matemática.

Os materiais serão utilizados como ferramenta de apoio pedagógico complementar

às atividades desenvolvidas em sala de aula, auxiliando no desenvolvimento das

competências e habilidades previstas na Base Nacional Comum Curricular - BNCC e nas

avaliações externas de larga escala, como SAEB, Prova Paraná e Prova Paraná Mais.

A Contratação busca proporcionar aos estudantes melhores condições de

aprendizagem, por meio de atividades estruturadas e direcionadas ao reforço escolar,

contribuindo para a melhoria do desempenho acadêmico e dos indicadores educacionais

do município.

Além disso, os materiais servirão de suporte aos professores no planejamento e

execução das atividades pedagógicas, favorecendo maior organização das práticas

educacionais e acompanhamento do processo de ensino e aprendizagem.

A solução contempla materiais atualizados, adequados à faixa etária dos estudantes

e alinhados às necessidades pedagógicas identificadas peia Secretária Municipal de

Educação, oferecendo suporte complementar às ações já desenvolvidas pèias unidades

escolares.

Dessa forma, a contratação pretendida configura-se como medida de apoio ao

fortalecimento da prática pedagógica e à melhoria da qualidade do ensino ofertado pela

rede municipal, buscando ampliar as oportunidades de aprendizagem e contribuir para

melhores resultados educacionais.

7- JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

7.1 Nesta solução, o parcelamento não se demonstra técnica e economicamente

vantajoso para a Administração, devido à natureza da despesa a ser executada, bem

como a necessidade de aquisição do objeto integralmente.
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8 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADO PRETENDIDOS

8.1 Com a realização da contratação, pretende-se alcançar resultados pedagógicos e

educacionais que contribuam diretamente para a melhoria da qualidade do ensino

ofertado pela rede municipal de ensino, especialmente aos alunos do 4° e 5° anos do

Ensino Fundamental.

Entre os principais resultados pretendidos, destacam-se:

• Fortalecimento do processo de ensino e aprendizagem nas disciplinas de Língua

Portuguesa e Matemática, por meio da utilização de materiais complementares

estruturados e alinhados às competências previstas na BNCC;

• Melhoria do desempenho dos estudantes nas avaliações externas de larga escala,

como SAEB, Prova Paraná e Prova Paraná Mais, contribuindo para a evolução dos

índices educacionais do município;

• Ampliação das estratégias pedagógicas utilizadas pelas unidades escolares,

disponibilizando recursos didáticos complementares que auxiliem no

desenvolvimento das atividades em sala de aula;

• Disponibilização de suporte pedagógico aos professores, favorecendo o

planejamento, organização e aplicação de atividades voltadas ao reforço das

aprendizagens;

• Maior, acompanhamento do rendimentò escolar dos estudantes, permitindo

identificar dificuldades de aprendizagem e desenvolver ações pedagógicas mais

direcionadas;

• Incentivo ao desenvolvimento das habilidades de leitura, interpretação textual,

raciocínio lógico, resolução de problemas e demais competências essenciais ao

desenvolvimento educacional dos estudantes;

• Padronização do material complementar utilizado pela rede municipal,

promovendo maior alinhamento das práticas pedagógicas entre as unidades

escolares;

• Contribuição para redução das defasagens de aprendizagem identificadas no

processo educacional, especialmente nas áreas prioritárias avaliadas pelos

exames externos;

Avenida Brasil,81 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1014
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• Aprimoramento dos indicadores educacionais da rede municipal de ensino,

visando melhores resultados no desempenho escolar e na qualidade da educação

ofertada.

Espera-se ainda que a contratação contribua para o fortalecimento das políticas públicas

educacionais do município, promovendo melhores condições de aprendizagem aos

estudantes e maior eficiência no desenvolvimento das ações pedagógicas da Secretaria

Municipal de Educação,

9- PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

A Secretaria Municipal de Educação será responsável pelo acompanhamento da

execução contratual, fiscalização da entrega dos materiais e distribuição às unidades

escolares.

Definir as quantidades necessárias por unidade escolar;

Organizar a logística de distribuição dos materiais;

Acompanhar a utilização dos materiais pelas equipes pedagógicas;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela empresa fornecedora.

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES
10.1 Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes diretamente

vinculadas ao objeto pretendido.

11 - IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAÇAO
11.1 A contratação possui baixo impacto ambiental. Ainda assim, a empresa contratada

deverá observar as normas ambientais vigentes.

12 - PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES
12.1 Há previsão da contratação no plano anual de contratações -

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

13- VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

13.1 Com base na justificativa, na demanda, necessidade de atendimento ao disposto

na legislação municipal e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar

esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e

preços de mercado.

Avenida Brasil,81 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1014
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SantosDaiane _

Assessor de Área II - Responsável pela Área de Apoio Administrativo.

Matrícula 4765251

Responsável pela elaboração deste

Marily Penteado Wotroba Heiden
Professor C - Matrícula 18481

Fiscal do contrato

Clarice de Fátima Fragoso

Secretária Municipal de Educação

Decreto n° 147/2025, de 01 de abril de 2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo de inexigibilidade para aquisição de kits de

materiais didáticos com material de apoio pedagógico para

os alunos e professores do 4° e 50 ano do ensino

fundamental anos iniciais da Rede Municipal de Ensino, em

atendimento a Secretaria Municipal de Educação.

/■

Piên, 13 de maio de 2026.
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1 . OBJETO mím
.W•IVV-

1.1. Processo de inexigibilidade para aquisição de kits de materiais didáticos com

material de apoio pedagógico para os alunos e professores do 4° e 5° ano do ensino

fundamental anos iniciais da Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Secretaria

Municipal de Educação.

2. ESPECIFICAÇÕES
2.1. As especificações estão relacionadas abaixo:

Cód. Item Valor UnitárioQuantidade Total

PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS - KIT ALUNO.

1 460 R$ 336,55 R$ 154.813,00

2 PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - GUIA
RECURSOS ANOS INICIAIS - KIT PROFESSOR

22 R$ 389,13 R$ 8.560,86

1 PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - DIÁRIO
PROFESSOR ANÓS INICIAIS -

22 R$ 31,56 R$ 694,32

1 PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - LIVRO DE
COORDENADOR ANOS INICIAIS

09 R$ 63,11 R$ 567,99

R$ 164.636,17TOTAL

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A Secretaria Municipal de Educação, no exercício de suas atribuições e visando à

melhoria contínua da qualidade do ensino ofertado aos estudantes da Rede Municipal,

justifica a aquisição do Projeto Aprova Brasil 2026, da Editora Moderna, desenvolvido

pela Soluções Moderna, destinado aos alunos do 4° e 5° anos do Ensino Fundamental.

O Projeto Aprova Brasil constitui-se em uma solução educacional voltada ao reforço

escolar e à preparação dos estudantes para avaliações externas em larga escala,

especialmente o Sistema de Avaliação da Educação Básica - SAEB, contemplando o

desenvolvimento de habilidades e competências em Língua Portuguesa e Matemática.

O material apresenta proposta pedagógica estruturada, alinhada às diretrizes

educacionais vigentes e às necessidades de aprendizagem dos estudantes da rede

pública municipal.

A coleção contempla materiais impressos e digitais atualizados para o ano de 2026,

com melhorias editoriais e metodologias ativas que favorecem o engajamento dos

estudantes no processo de aprendizagem. Além disso, oferece recursos didáticos

complementares, como simulados, produção de textos e estratégias matemáticas,

possibilitando intèrvenções pedagógicas direcionadas e acompanhamento contínuo do

desempenho escolar.
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A aquisição do referido material didático complementar justifica-se pela

necessidade de ampliar as oportunidades de aprendizagem dos estudantes,

especialmente dos alunos do 5° ano, que são submetidos às avaliações da Prova

Paraná, Prova Paraná Mais e SAEB. Nesse contexto, torna-se imprescindível

disponibilizar instrumentos pedagógicos capazes de preparar adequadamente os

estudantes para essas avaliações, contribuindo para o fortalecimento das competências

leitora, interpretativa e lógico-matemática.

Conforme análise realizada pela equipe técnica e coordenação pedagógica da

Secretaria Municipal de Educação, verificou-se que o Projeto Aprova Brasil atende

satisfatoriamente às necessidades pedagógicas da rede municipal, apresentando

material estruturado e alinhado às competências exigidas nas avaliações externas. O

projeto também contempla formação e apoio pedagógico aos professores, permitindo

maior efetividade no planejamento das intervenções educacionais e contribuindo para a

melhoria dos indicadores educacionais, especialmente os resultados do IDEB.

O material possibilita, ainda, o acompanhamento sistemático do processo de

aprendizagem dos estudantes, por meio de avaliações diagnósticas e simulados

elaborados em formato semelhante às avaliações oficiais aplicadas pela Secretaria de

Estado da Educação e pelo Ministério da Educação. Tal metodologia permite identificar

conteúdos que necessitam de retomada, bem como orientar o planejamento pedagógico

das intervenções necessárias para a superação das dificuldades de aprendizagem.

Destaca-se também que a utilização do referido material auxilia os estudantes na

familiarização com aspectos operacionais presentes nas avaliações externas, tais como

controle do tempo de realização das atividades, preenchimento de gabaritos e resolução

de questões em formato padronizado, favorecendo maior segurança e autonomia

durante a realização das provas.

Além do aspecto pedagógico, a disponibilização de materiais didáticos de qualidade

representa importante instrumento de promoção da equidade educacional, garantindo

oportunidades igualitárias de aprendizagem e contribuindo para o desenvolvimento

integral dos estudantes da rede municipal de ensino.

No que se refere à forma de contratação, a adesão à Ata de Registro de Preços

apresenta-se como medida administrativa eficiente e vantajosa para a Administração

Pública, uma vez que permite o aproveitamento de procedimento licitatório regularmente

realizado por outro órgão, observando-se todas as exigências legais pertinentes.

Avenida Brasil,81 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1014
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A adesão possibilita maior celeridade na contratação, economicidade e racionalização

dos recursos públicos, evitando a instauração de novo procedimento licitatório para

objeto de mesma natureza.

Conforme demonstrado nos orçamentos anexados ao processo, os valores

registrados na ata permanecem compatíveis com os atualmente praticados no mercado,

revelando-se vantajosos para esta Administração. A análise comparativa realizada

evidência que os preços registrados são iguais ou inferiores aos valores atualmente

encontrados, garantindo economicidade, previsibilidade orçamentária e eficiência na

aplicação dos recursos públicos.

Importante destacar que o Parecer Técnico emitido pelo Setor Pedagógico da

Secretaria Municipal de Educação atesta que o Projeto Aprova Brasil atende de forma

plena e satisfatória às necessidades desta Secretaria, estando em conformidade com

os requisitos técnicos e pedagógicos estabelecidos. Ressalta-se, ainda, que nos anos

anteriores foi adotado outro material complementar; contudo, após análise técnica da

equipe pedagógica, verificou-se que o projeto ora pretendido atende às necessidades

atuais da rede municipal, além de representar menor custo para a Administração.

Ademais, trata-se de material já conhecido no município, tendo sido utilizado na rede

estadual de ensino no ano de 2025.

Cabe salientar que a Administração Pública deve permanentemente acompanhar

as opções disponíveis no mercado, buscando soluções que melhor atendam às

necessidades educacionais, pedagógicas e financeiras do Município. Assim, futuras

aquisições continuarão sendo precedidas de avaliações técnicas e análises de

mercado, visando à escolha mais adequada para cada exercício.

Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de Preços vigente demonstra-se

plenamente justificável e vantajosa para o Município, proporcionando economia de

escala, otimização dos recursos públicos, agilidade na contratação e atendimento

eficiente das demandas da Rede Municipal de Ensino.

Por fim, conclui-se que a contratação pretendida é essencial para o fortalecimento

das ações pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação, garantindo melhores

condições de ensino e aprendizagem aos estudantes da rede municipal, contribuindo

diretamente para a melhoria da qualidade da educação pública ofertada pelo Município.

—s
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4. CRONOGRAMA E LOCAIS DA PRESTAÇAO DE SERVIÇO
4.1. Secretaria Municipal de Educação. Avenida Brasil N° 81-Centro. Piên-Pr.

Destinado às escolas municipais abaixo relacionadas:

- Escola Alminda Antônia de Andrade - Avenida Paraná, 223 - Trigoiândia.

- Escola Marciano de Carvalho - Rua Fortaleza, 532 - Centro.

- Escola de Gramados - Estrada Principal, s/n - Gramados.,

- Escola Etelvina Pacheco - Estrada Principal, s/n - Campo Novo.

- Escola Prefeito Laércio B. dos Santos - Estrada Principal, s/n - Poço Frio.

- Escola Santa Isabel - Estrada Principal, s/n - Campina dos Crespins.

- Escola Frei Demétrio - Estrada Principal, s/n - Campina dos Maia.

5. RECEBIMEMp ElÇRlTEIUI^pÉ ÀCErrÃÇÃQ^Q;OB3f^
5.1. Os materiais deverão ser entregues em até 30 dias após a emissão de empenho,

de acordo com a proposta apresentada e de acordo cofn as determinações emanadas

pela Secretaria de Educação.

5.2. Os produtos devem ser enviados em embalagem devidamente acondicionados em

caixas próprias não sofrendo nenhum dano;

5.3. Os livros devem ser compatíveis com as especificações da proposta, bem como a

aprovação e acompanhamento dos fiscais do contrato;

5.4. Não serão aceitos livros com defeitos de impressão, rasurados, com sujidades,

úmidos, faltando páginas e outros defeitos. Os produtos recebidos serão objetos de

avaliação e conferência quanto à conformidade de qualidade

5.5. caso os produtos apresentem características fora da qualidade exigida ou das

especificações previstas, situação está perceptível apenas durante a sua

utilização/aplicação, a Contratada deverá prestar todo o apoio técnico necessário visando

a substituição do produto pelo que atenda as especificações previstas, inclusive se

responsabilizando pela intermediação junto ao fabricante, caso necessário.

6. CONDIÇQES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado até 30 dias após a prestação dos serviços, mediante

apresentação de nota fiscal juntamente com a Certidão Negativa de Débitos Relativos

Avenida Brasil,81 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1014
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aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (que abrange inclusive as contribuições

sociais), do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, podendo a contratante confirmar as regularidades por via

eletrônica.

6.2 Se 0 término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.3 O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário.

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Daiane dos Santos

ocupante do cargo de Assessor de Área II - Responsável pela Área de Apoio

Administrativo - Matrícula: 4765251 à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

8. OBRIGAÇiÕ>ES|>lAlÔipRAT7VpA^
‘.K

8.1. A Contratada obriga-se a:

8.1.1. Efetuar a prestação de serviços e entrega dos materiais nas condições, no prazo

e no local indicado pela Secretaria, em estrita observância das especificações da

proposta.

8.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

8.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

proposta;
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8.1.4. iMãõ transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência;

8.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

materiais lúdicos e equipamentos necessários para a prestação do servi0, os quais

deverão estar inclusos nos custos prestação de garantia e quaisquer outras que incidam

ou venham a incidir na execução do contrato.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
• 'í’-

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade recebida

provisoriamente com as especificações constantes da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

9.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de servidor especialmente designado;

9.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

10. FONTES DE PESQUISA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O10.1.

DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO
CONDESCOM

10.2. Outros entes públicos.

110. EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO
10.1. Elaborado em 13/05/2026.

^Santos
Assessor de Área II - Responsávd pela Área de Apoio Administrativo.

Matrícula 4765251

Responsável pela elaboração deste

Daiane

Marily Penteado Wotroba Heiden
Professor C - Matrícula 18481

Fiscal do contrato

!!/'■

Ofarice de Fátima Fragoso
Secretária Municipal de Educação

Decreto n° 147/2025, de 01 de abril de 2025.
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Relatório Pesquisa de Preços

1 - Requerente: Secretaria Municipal de Educação.

2 - Agente Responsável pela Cotação: Daiane dos Santos - Matrícula 4765251.

3 - Processo de inexigibilidade para aquisição de kits de materiais didáticos com

material de apoio pedagógico para os alunos e professores do 4“ e 5° ano do ensino

fundamental anos iniciais da Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Secretaria

Municipal de Educação.

A aquisição se dará por meio de adesão à ARP N° 02/2024, referente ao edital N“

05/2024, cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS QUE ATENDAM

AS ÁREAS DE MATERIAL DIDÁTICO ATRAVÉS DE FORNECIMENTO DE

COLEÇÕES, firmada com o CONDESCOM - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA

O DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO,

inscrito no CNPJ n° 13.133.982/0001-31, da empresa A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE

LIVROS LTDA inscrita no CNPJ n® 01.795.809/0001-10. A aquisição acontecerá de

acordo com as especificações constantes no termo de referência conforme solicitação

da Secretaria Municipal de Educação.

4 - Fontes Consultadas: A pesquisa de preços foi realizada utilizando-se dos seguintes

parâmetros para a formação do preço de referência:

□ Contratações similares, no âmbito da Administração Pública do Município de Piên,

homologadas nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da pesquisa de preços,

corrigidas pelo INPC acumulado no período;

M Contratações similares de outros entes públicos, homologadas nos últimos 12 (doze)

meses anteriores à data da pesquisa de preços, corrigidas pelo INPC acumulado no

período;

Painel de Preços disponível

http://paineldeprecos.planeiamento.Qov.br:

□ no endereço eletrônico

Avenida Brasil,81 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1014

* @11 governodepien
www.pien.pr.gov.br
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□ Consulta ao aplicativo Menor Preço, ou ainda ao site

https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br desenvolvidos pelo Governo de Estado do

Paraná, devendo-se selecionar o município como cidade de pesquisa, não encontrando

a região e após o estado;

□ Pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo Federal ou Estadual, sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;

□ Pesquisa de preços em sites de lojas virtuais, observando a necessidade de juntar-se

ao processo a impressão da página pesquisada, contendo nome e CNPJ da empresa, a

descrição do produto, o preço, bem como data e hora de acesso;

□Pesquisa de preços realizada pelo(a) próprio(a) Secretário(a) do órgão solicitador da

aquisição/contração ou servidor designado para o ato, preferencialmente via e-mail ou

correspondência eletrônica, devendo constar dados da empresa consultada (nome, cnpj,

endereço e telefone), nome e CPF do atendente da empresa, dentre outras informações

relevantes ã identificação;

□ Pesquisa com fornecedores ou prestadores de serviços, através de no mínimo 03

(três) orçamentos, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 90

(noventa) dias, como também que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de

120 (cento é vinte) dias de antecedência da data de divulgação do edital;

□ Consulta a bancos de dados especializados se dará em razão do objeto a ser adquirido

demonstrado no processo administrativo, devendo ser utilizados, dentre outros o BPS -

Banco de Preços em Saúde do Ministério da Saúde, Cotação de Diária de Preços da

CEAS/VPR Centrais de Abastecimento do Paraná, SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa

de Custos e índices da Construção Civil, SLP - Sistema de Levantamento de Preços da

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis;

Avenida Brasil,81 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1014

@ fi governodepien
www.pien.pr.gov.br
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□ Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas decorrentes de contratações

públicas similares.

5 - Método Aplicado: Menor Preço (adesão de ata) - Valor do equipamento

VALOR DEAQUISIÇÃO.

R$ 164.636,17 ADESÃO DE ATA CONDESCOM - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

PARA O DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO,

inscrito no CNPJ n° 13.133.982/0001-31.

6 - Preços de Referência:

6.1 - Após análise detalhada dos preços obtidos chegou-se ao Preço de Referência para

adesão de ata: R$ 164.636,17 (Cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e trinta e seis

reais e dezessete centavos).

Gód. Item Valor UnitárioQuantidade Total

PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS - KTT ALUNO.

1 460 R$ 336,55 R$ 154.813,00

2 PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - GUIA
RECURSOS ANOS INICIAIS - KTT PROFESSOR

22 R$ 389,13 R$ 8.560,86

1 PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - DIÁRIO
PROFESSOR ANOS INICIAIS -

22 R$ 31,56 R$ 694,32

1 PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - LIVRO DE
COORDENADOR ANOS INICIAIS

09 R$ 63,11 R$ 567,99

^TOtÃli' R$ 164^636^17

Declaro que os valores praticados no âmbito do Pregão eletrônico N“ 05/2024, CONDESCON referente

ao registro de Preços para eventual aquisição de materiais didáticos em atendimento a secretaria de

educação encontram-se vantajosos quando comparados aos valores praticados no mercado, através

de informações e valores obtidos em atas de órgãos públicos, conforme demonstrado na tabela abaixo.

Neste sentido, mostra-se clara e comprovada a vantajosidade de se aderir a ata supramencionãda,

em atendimento a Secretaria de Educação deste Município. Tendo em vista a economia gerada aos

cofres públicos, dispõe de materiais de ótima qualidade .

7 - Os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados foram

desconsiderados?

□ SIM S NAO EXISTIA PREÇO A SER DESCONSIDERADO

Avenida Brasil,81 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1014

□ NAO

® f1 gox'ernociepien
wvvw.pien.pr.gov.br
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8 - Houve pesquisa com menos de três preços?

□ NAO

9 - Foram realizadas pesquisas de preços em atas de registro de preços de outros órgãos

públicos, as quais demonstraram a vantajosidade econômica da adesão pretendida,

evidenciando compatibilidade com os valores praticados no mercado e observância aos

princípios da economicidade e da eficiência administrativa.

K SIM

10 - Data do início da pesquisa de preços: 30/04/2026.

11 - Data de conclusão da pesquisa de preços: 13/05/2026.

12 - Declaro para os devidos fins que, em atendimento ao inciso IV do art. 5.° dõ Decreto

Municipal de n.o 314/2023, segue em anexo quadro comparativo próprio com a serie

dos preços coletados.

13 - Declaro para os devidos fins que, em atendimento ao inciso I, do parágrafo 4.° do

art. 8.0 do Decreto Municipal de n.o 314/2023, segue em anexo os comprovantes de

envio/encaminhamento da cotação de preços dos fornecedores.

14 - Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 7.° do Decreto Municipal

de n.o 314/2023, que os preços fixados no processo estão de acordo com os

praticados no mercado.

Piên, 13 de maio de 2026.

O
r

•xi

Daiane^os

Assessor de Área II - Responsável pela Área de Apoio Administrativo.

Matrícula 4765251

Responsável pela elaboração

Santos

Avenida Brasil,81 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1014

® governodepien
www.pten.pr.gov.br
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DESCRIÇÃO DOS ITENS
VALOR

TOTAL

VALOR '

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

VALOR-

UNITÁRIOQTDE

CONSORCIO CONDESCON

CNPJ: 13.133.982/0001-31

município de CORONEL BARROS/ RS

CNPJ: 94.721;388/0001-63.

município DE SALINAS/MG

CNPJ: 24.359.333/0001-70

município DE LAJEADO GRANDE/SG

CNPJ; 24.359.333/0001-70

QUANTIDADEDESCRITIVOITEM

PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS - KTT ALUNO.

R$203.320,00 R$ 203.320,00 R$ 336,55 R$ 154.813,00R$ 336,55 R$ 154.813,00 R$ 442,00 R$ 442,001 460

R$ 8.560,86 R$462,00 R$ 10.164,00 R$ 442,00 R$ 9.724,00 R$ 389,13 R$ 8.560,862 PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - GUIA
RECURSOS ANOS INICIAIS - KU PROFESSOR

22 R$ 389,13

R$ 694,32 R$ 42,00 R$ 924,00 R$ 42,00 R$ 924,00 R$ 31,56 R$ 694,32PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - DiARIO
PROFESSOR ANOS INICIAIS -

22 R$ 31,561

R$ 711,00 ■R$63,11 R$:567,9909 R$ 63,11 R$ 567,99 R$79,001 PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - LIVRO DE
COORDENADOR ANOS INICIAIS

R$164.636,17 _TOTAL R$164.636,17R$ 215,119,00 R$ 213.968,00

^39^5’

3N3

><!
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MEMORANDO N° 121/2026

Pgra: Area de Licitações e Setor jurídico.
De; Secretaria Municipai de Educação
Assunto; Parecer Técnico da equipe pedagógica.
Data: 14/05/2026.

Conforme análise realizada pela equipe técnica pedagógica da Secretaria

Municipal de Educação, verifiCou-se que o PROJETO APROVA BRASIL DA EDITORA

MODERNA atende de forma satisfatória às necessidadés pedagógicas das turmas de

4° e 5° anos, da rede municipal, apresentando material estruturado, atualizado e

alinhado às competências e habilidades previstas na Base Nacional Comum

Curricular (BNCC). O conteúdo proposto contempla práticas pedagógicas que

favorecem uma aprendizagem significativa, contextualizada e voltada ao

desenvolvimento integral dos estudantes, demonstrando a preocupação do município

em garantir ensinó de qualidade e melhores oportunidades educacionais aos alunos

da rede municipal.

O projeto também contempla apoio pedagógico aos professores, proporcionando

maior efetividade no planejamento das ações educacionais, no acompanhamento do

processo de ensino e aprendizagem e na realização de intervenções pedagógicas

mais assertivas. Tais ações contribuem diretamente para a melhoria dos indicadores

educacionais do município, especialmente os resultados obtidos no IDEB, na Prova

Paraná (Prova PR) e no Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB).

Destaca-se que a preparação adequada dos estudantes para as avaliações

externas possui relevância não apenas pedagógica, mas também administrativa e

financeira, considerando que os resultados alcançados nessas avaliações refletem

diretamente nos indicadores educacionais e no recebimento de recursos destinados

ao município, possibilitando investimentos e melhorias contínuas na educação pública

municipal.

O material possibilita, ainda, o acompanhamento sistemático da aprendizagem

dos estudantes, por meio de avaliações diagnósticas, simulados e instrumentos de

monitoramento elaborados em formato semelhante às avaliações oficiais aplicadas

pela Secretaria de Estado da Educação e pelo Ministério da Educação. Essa

metodologia permite identificar habilidades e conteúdos que necessitam de retomada,

CIDADE

' educadora Avenida Brasil, 81 - 1° andar- Centm. Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone (41) 3632-1014
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subsidiando o planejamento pedagógico e a implementação de intervenções

necessárias para a superação das dificuldades de aprendizagem.

Ressalta-se também que a utilização do referido material auxilia os estudantes na

familiarização com aspectos operacionais presentes nas avaliações externas, tais

como gerenciamento do tempo de realização das atividades, interpretação e

resolução de questões em formato padronizado, preenchimento de gabaritos e

desenvolvimento de estratégias para realização das provas, proporcionando maior

segurança, autonomia e desempenho durante as avaliações.

Além do aspecto pedagógico, a disponibilização de materiais didáticos de

qualidade representa importante instrumento de promoção da equidade educacional,

garantindo oportunidades igualitárias de aprendizagem a todos os estudantes da rede

municipal de ensino, fortalecendo o compromisso da gestão pública com uma

educação inclusiva, eficiente e comprometida com a formação cidadã e acadêmica
dos alunos.

Atenciosamente

SLxyrux. á-rv

Leonice Zimmer - Suporte Pedagógico.

Piên ri
y T CIDADE

EDUCADORA

\-n.í
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^SIGARP 30
SISTEMA OE GESTÃO DE ATAS

DE REGISTRO DE PREÇOS Oficio NO SIG-0398S0000.il/0526■'i '■

Solicitação de adesão à Ata N® ARP NO 02/2024, pelo órgão publico PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIÊN

Nos termos do Lei Federal n® 14.133/2021,0 órgão público PREFEITURA MUNICIPAL DE P*ÍÊN , inscrito

no CNPJ 0° 76.002.666/0001-40 vem por meio deste, informar o interesse em adérir:à Áta de Registro
de Preços do Pregão n® ARP N® 02/2024, referente ao edital n® N® 05/2024, cujo objeto é o

AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS QUE ATENDAM AS ÁREAS DE MATERIAL DIDÁTICO

, ATRAVÉS DE FORNECIMENTO DE COLEÇÕES, firmada com o CONSÓRGlÒlNTÉRMUNIClPAL PARA O
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPãMOURÂO, inscrito no CNPJ n®

13.133.982/0001-31, para a aquisição dos itens relacionados na tabela abaixo, na modalidade Carona.

Relação de itens:

CÓD. ITEM QUANTIDADE VALOR UNI, SUBTOTAL

PRÓJETÒ-ÁpÕIÒ É RETORÇaSÁlB ^EDUCAÇÃO
FUNDÁMENTAL ANOS INICIAIS- KIT ALÜNO
Fornecedor: A PAGINA biSTRimDOPkÕeÚVROSLTDA

R$154.813;0Ô460 .R$336,551

PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - G.UIA RECURSOS ANOS
INICIAIS-KIT PROFESSOR ?
Fornecedor: A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

R$ 389,13 R$ 8.560,862 22

PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB r DIARlO PROFÉSSOR
ANOS INICIAIS ' ■ ■,
Fornecedor; A PAGINApISTRIWIDOR^PELIVRQS LTDA

R$ 694.32 •R$ 31,563 22

1PROJETO APOIO.E REFORÇO SAEB - UVRO DE
COORDENADOR ANOS INICIAIS

Fornecedor A PAGINA tílSTRIBUIDORA DE UVROS LTDA
R$ 63,11 R$ 567,994 9

Ín o

1'Total R$ 16.4.636,17

.Bi
Ofício criado em 11 de maio de 2026
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^SiGARP 31
SISTTMA nFriF^lTAO DF ATAS

OE REGISTRO DE PREÇOS Oficio NO SIG-0399S0006.42/0526

A solÍGitação NO (2103), referènte à Ata N° ARP No 02/2024, fòi confirmado pelo gestor

do Órgão Gerenciador.

O ÇOWSÓRaO INTERMUMICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPSOS DA REGIÃO DE

CAMPO MOURÃO inscrito no CNPJ n® 13.133.982/0001-31, vem, pOr meio deste, informar ao

PREFEITURA MUNIGIPÀL DE PIÊN , inscrito no CNPJ n® 76.002.666/0001-40, que o processo de

solicitação de Carona , N® 21Ò3, à Ata de Registro de Preços do Pregão nP ARP N® 02/2024 foi

CONFIRMADO. . ^

O valor à ser empenhado é de R$ 164.636,17, e deve ser realizado até a data de 09/08/2026.

Ofício criado em 11 de maio de 2026
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§SIGARP «Ti

.5
SISTEMA DE GESTÃO DE ATAS

: DE REGISTRO DE PREÇOS Oficio NO SIG-0401S0006.49/0526

í

■i

A solicitação N® (2103), referente à Ata N® ARP N® 02/2024, foi confirmada pelo órgão
fornecedor A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

A empresa A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA inscrita no CNPJ n® 01.795.809/0001-10,

vem, por meio deste, informar ao PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN , inscrito no CNPJ n°

76.002.666/0001-40, que à solicitação do item descrito na tabela abaixo, presénte na solicitação de

Carona, N° 2103, à Ata de Registro de Preços do Pregão n° ARP N° 02/20|4 foj CONFIRMADO,

_ O empenho referente ao valor deste item deve ser realizado âté a data de 09/08/2026.

Relação de itens:

SUB TOTALCOD. ITEM QUANTIDADE VALORUNI.

■ PROJETO APOIO E RÉFORÇÒ SAEB.- ÉPUCAÇÃQ- ' , -
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS- KIT ALUNO

: Forné&ôr^-ÂMGINAmTRIBUIDe^A PÉWáÒèÚTDA:. í
. R$154.813,00R$336,55'■ 1 460

Ofício criado em 11 de maio de 2026
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V SISTEMA DEGEstóÓ DE
DE REGISTRO DE PREÇOS Oficio NO SIG-0403S0006.47/0526

:í-'

'í.
.í

■7 •

A solicitação NO (2103), referente à Ata N® ARP N® 02/2024, foi confirmada pelo órgão
fornecedor A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

A empresa A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA inscrita no CNPJ n® 01.79S{,8Ò9/0001-10,
vem, por meio deste, informar ao PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN , inscrito no CNPJ n®

76.002.666/0001-40, que a solicitação do item descrito na tabela abaixo, presènte na solicitação de

Carona, N° 2103, à Ata de Registro de Preços do Pregão n° ARP N° 02/2024 foi CONFIRMADO.

O empenho referente ao valor deste item deve ser realizado até a data de 09/08/2026.

Relação de itens:
. y

'r

::óD. ITEM QUANTIDADE VALOR UNI. SUBTOTAL

PROJETO APOIO E RÉFORÇO SÀEB - DIÁRIO PROFESSOR '
ANOS.INICIAIS;

Fornecedor: A PAGINA DISTRÍBUIDORA àÊ LIVROS LTDA "

f-.r- ■■

‘í

;R$ 31,56 ;3 :R$ 694,3222

Ofício criado em 11 de maio de 2026
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Ssigarp ‘y
õ ■

SISTTMA DE GESTÃO DE ATAS

'DE REGISTRO DE PREÇOS Oficio NO SIG-0402S0006.34/0526

. , r!'

A solicitação No (2103), referente à Ata N® ARP N® 02/2024, foi confirmada pelo órgão
fornecedor A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

i

A empresa A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA inscrita no CNPJ n° 01.795Í899/0001-10,

vem, por meio deste, informar ao PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN , Jnscrito no CNPJ n®

76.002.666/0001-40, que a solicitação do item descrito na tabela abaixo, prêsénté?ha solicitação de

Carona , N° 2103, à Ata de Registro de Preços do Pregão n® ARP N° 02/2024 foi CONFIRMADO.

. ^ O empenho referente ao valor deste item deve ser realizado até a data dè 09/08/2026.

Relação de itens:

COD. ITEM QUANTIDADE VALOR UNI. SUBTÔTAL

PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - GUIA RECURSOS ANOS
INICIAIS-KÍTPROFESSOR Ç , , ''
Fomeçédòr: A PÁGINA DISTRIBUlDQRê. DE LIVROS LTDA

.R$8.560,86 ' .2 ■; R$ 389,1322

Ofício criado em 1.1 de maio de 2026
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' . SiSTFMA DF GF.STAO DE ATAS

^ DE REGISTRODE PREÇOS.

.1

Oficio NO SIG-04Ó4S0006.68/0526
.3,

-y.

tJ J

A solicitação N® (2103), referente à Ata N® ARP N® 02/2024, foi confirmada pelo órgão
fornecedor A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

A empresa A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA inscrita no CNPJ n° 01.795.809/0001-10,

vem, por meio deste, informar ao PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÍN . inscrito no CNPJ n°

76.002.666/0001-40, que a solicitação do item descrito na tabela abaixo, presente na solicitação de

Carona , N® 2103, à Ata de Registro de Preços do Pregão n° ARP N° 02/2024 foi CONFIRMADO.

O empenho referente ao valor deste item deve ser realizado até a data de 09’/Ò8/2026.

Relação de itens:

ÇQD. ITEM QUANTilDADE VALQR UNI. SUBTOTAL

PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - LIVRÕ DE
4 ; .COORDENADOR ANOS.INICIAIS

■ Fomecedon A PAGINA DISJRÍBUIDORABELIVROS LTDA-
;r$ 63,11: R$ 567,99 ,9

,'-r

Ofício criado em 11 de maio de 2026
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Pregão

Eletrônico

N'? 05/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 011/2024

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO N" 005/2024
FORMATO ELETRÔNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2024

CONSÓRCIO CONDESCOM

DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO, pessoa

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n.° 13.133.982/0001-31, neste ato representado(a)
pelo(a) presidente senhor Edenilson Aparecido Miliossi, inscrito(a) no CPF sob o n.° ***627079**,

portador da carteira de identidade n.° *737.444*., considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 005/2024, publicada
no Diário Oficial, processo administrativo n.° 011/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa

A PÃGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida na Rua Major Fabriciano do Rego Barros, 1050 - Hauer Curitiba - Paraná - CEP 81630-

260, inscrita no CNPJ/MF sob. n° 01.795.809/0001-10, neste ato representado pelo MURILO
ROBERTO COSMO, brasileiro^ casado sob o regime de separação total de bens, portador da Cédula
de Identidade RG. n.° *095.975*, inscrito no CPF/MF sob n. ***320739**, residente e domiciliado

na Rua Brasilio Itibere, n° 3940, Apr.704 A, Bairro Água Verde, Curitiba/PR, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e

em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO PRETENSA

AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS QUE ATENDAM AS ÃREAS DE

MATERIAL DIDÁTICO ATRAVÉS DE FORNECIMENTO DE COLEÇÕES PARA

ANÁLISE NOS TEMAS: SISTEMA DE ENSINO, MATERIAL PARADIDÁTICO VOLTADO
Ã LITERATURA, EDUCAÇÃO FINANCEIRA, LÍNGUA INGLESA E REFORÇO Ã
AVALIAÇÃO EXTERNA (SAEB), PODENDO, ESTA, SER COMPARTILHADA COM OS

MESMOS OU AINDA COM AQUELES MUNICÍPIOS QUE VIEREM A INTEGRÃ-LO E

DEMAIS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES., especificados no item 3 do Termo de Referência,

anexo I do Edital de Licitação n“ 005/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O

Paginai | 17
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DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item e as demais

condições ofertadas na proposta é ás qüe seguem:

2.

LOTE 1 - Sistema de Ensino Estruturado

Valor Total do Lote: R$ 15.501.660,00 (quinze milhões, quinhentos e um mil, seiscentos e sessenta
reais).

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor

Unit.

Valor Total

SOLUÇÕES
MODERNA

SET BRASIL -

CONFORME

EDITAL

R$I SISTEMA DE ENSINO

ESTRUTURADO -

EDUCAÇÃO
INFANTIL-2A5-KIT

ALUNO

UN 14.633 R$

360,00 5.267.880,00

SOLUÇÕES
MODERNA

2 SISTEMA DE ENSINO

ESTRUTURADO -

EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL

ANOS INICIAIS -KIT

ALUNO

UN 21.774 R$ R$

470,00 10.233.780,00
SET BRASIL-

CONFORME

EDITAL

LOTE 2 - Projeto Apoio e Reforço SAEB

Valor Total do Lote: R$ 7.760.700,00 (sete milhões, setecentos e sessenta mil e setecentos reais).

Especificação UnidadeItem Marca Quant. Valor

Unit.

Valor Total

SOLUÇÕES
MODERNA

APROVA

BRASIL

CONFORME

EDITAL

I PROJETO APOIO E

REFORÇO SAEB -

EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL

ANOS INICIAIS- KIT

ALIUNO

21.774 R$UN R$

320,00 6.967.680,00
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SOLUÇÕES
MODERNA

APROVA

BRASIL

CONFORME

EDITAL

2 PROJETO APOIO E

REFORÇO SAEB -
GUIA RECURSOS

ANOS INICIAIS - KIT

PROFESSOR

UN R$ R$1.884

370,00 697.080,00

3 PROJETO APOIO E

REFORÇO SAEB -
DIÁRIO PROFESSOR

ANOS INICIAIS

SOLUÇOES
MODERNA

APROVA

BRASIL

CONFORME

EDITAL

UN R$ R$1.884

30,00 56.520,00

SOLUÇÕES
MODERNA

APROVA

BRASIL

CONFORME

EDITAL

4 PROJETO APOIO E

REFORÇO SAEB -
LIVRO

COORDENADOR

. ANOS INICIAIS

UN R$ R$657

60,00 39.420,00
DE

LOTE 3 - Projeto Literário

Valor Total do Lote: R$ 15.655.010,00 (quinze milhões, seiscentos e cinquenta e cineo mil e dez
reais).

Item Especificação Marca Unidade Valor TòtalQuant. Valor

Unit.

SOLUÇÕES
MODERNA

TERRITÓRIO DA

LEITURA

CONFORME

EDITAL

1 PROJETQ LITERÁRIO

EDUCAÇÃO
INFANTIL- .2 . A -5

ANOS-KITALUNO

R$ R$UN 14.633

430,00 6.292.190,00

2 PROJETO LITERÁRIO

EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL

ANOS INICIAIS - KIT

ALUNO

SOLUÇOES
MODERNA

TERRITÓRIO DA

LEITURA

CONFORME

EDITAL

R$UN 21.774 R$

430,00 9.362.820,00

P.ágina3|,17
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LOTE 4 - Projeto Fluência Internacional

Valor Total do Lote: R$ 6.698.534,00 (seis milhões, seiscentos e noventa e oito mil, quinhentos e
trinta e quatro reais).

Unidade Valor

Unit.

Item Especificação Marca Quant. Valor Total

PROJETO FLUÊNCIA
INTERNACIONAL -

EDUCAÇÃO INFANTIL -
3 A5 ANOS-KIT

ALUNO

R$ R$OXFORD

JUMP IN

CONFORME

EDITAL

UN 11.4571

143,00 1.638.351,00

PROJETO FLUÊNCIA
INTERNACIONAL

EDUCAÇÃO INFANTIL 3
A 5 ANOS - KIT

PROFESSOR

R$ R$2 OXFORD

JUMP IN

CONFORME

EDITAL

UN 1.346

270,00 363.420,00

PROJETO FLUÊNCIA
INTERNACIONAL

EDUCAÇÃO INFANTIL 3
A5ANOS-KIT

RECURSO

OXFORD

JUMP IN

CONFORME

EDITAL

UN R$ R$3 1.346

610,00 821.060,00

PROJETO FLUÊNCIA
INTERNACIONAL

EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL ANOS

INICIAIS -KIT ALUNO

OXFORD

SUPER STARS -

CONFORME

EDITAL

UN R$ R$4 21.774

157,30 3.425.050,20

PROJETO FLUÊNCIA
INTERNACIONAL

EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL ANOS

INICIAIS -KIT

PROFESSOR

5 OXFORD

SUPER STARS-

CONFORME

EDITAL

UN R$ R$1.884

239,20 450.652,80

LOTE 5 - Projeto Educação Financeira

Valor Total do Lote: R$ 8.734.039,30 (oito milhões, setecentos e trinta e quatro mil e trinta e nove
reais e trinta centavos).
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Item Especificação Marca Unidade Valor TotalQuant. Valor

Unit.

1 PROJETO EDUCAÇAO
FINANCEIRA -

EDUCAÇÃO INFANTIL
- 2 A 5 ANOS -KIT

R$ R$DSOP

COLEÇÃO DOS
SONHOS

CONFORME

EDITAL

UN 14.633

239,90 3.510.456,70

PROJETO EDUCAÇÃO
FINANCEIRA -

EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL

ANOS INICIAIS -KIT

ALUNO

R$2 DSOP

COLEGÇAO
DOS SONHOS -

CONFORME

EDITAL

R$UN 21.774

5.223.582,60239,90

LOTE 6 - Projeto Espiritualidade

Valor Total do Lote: R$ 3.886.659,00 (três milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, seiscentos e

cinquenta e nove reais).

Valor TotalEspecificação Unidade Quant. Valor

Unit.

Item Marca

R$ . R$21.774PROJETO

ESPIRITUALIDADE

- EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL ANOS

INICIAIS - KIT ALUNO

SOLUÇOES ,
MODERNA

ENTRE

AMIGOS

CONFORME

EDITAL

UN.-

3.886.659,00178,50.

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo2.2.

a esta Ata.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ACRÉSCIMOS

Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública que não tenha participado do procedimento de IRP e ou estimativa
de quantitativo levantado pelo Consórcio, observado o disposto no art. 31 do Decreto n° 11.462/2022.

3.

3.1.

3.2.

P á g i n a 5 117
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É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive- 3.3.

0 acréscimo de que trata a Lei 14.133/21.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO4.

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1.1. A ata ficará disponível aos Municípios consorciados para, dentro do quantitativo previamente
levantado, realizarem a contratação direta com o fornecedor.

4.1.2. A contratada/fomecedora deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os materiais
descritos nesta ata, conforme as condições e as necessidades dos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.

4.1.3. A contratada/fornecedora deverá obedecer aos prazos estipulados no Tertno de Referência e/ou
nesta Ata.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.

5.1.

5.1.1. No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver renovação do
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários dos consorciados.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelos CONSORCIADOS
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
áta de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

P á g i n a 6 I 17
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a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

Mantivererrí sua proposta original.

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

b)

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do àdjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
b) somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor.não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.6.

5.7.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de

licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133,
de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fomeeedor convoeado, desde qiíe apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata. dé registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.9.

Página7| 17

Rua Brasil N° 879, Centro, Campo Mourão 87301-140



Processo

Adm.

N°11/2024^CONDESCOM 4 9
ú

i=rCONSÓKCIO INTERMUNECIPAl. •=
PARA O »ESe«VOl.ViMeNtO DOS MlWICiPIOS

OA REOtAO DK CAMPO MOURAo

Pregão .

Eletrônicoi CkTng'6 Mbu raò-PR ^^áftp57;3fci4Ò - CMPJ: -

N° 05/2024

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ou, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.

6.1.3. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo por
termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco
temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo
inicial que motivou a primeira atualização.

6.1.4. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado

6.1.5. O transcurso do período citado no item 6.1.4 sem o requerimento do fornecedor implica
preclusão ..

6.1.6. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
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NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerençiador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

7,1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que tenha
provocado elevação que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso das obrigações e

desde que atendidos os seguintes requisitos:

7.2.1. A possibilidade de atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

7.2.2. A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional eiitre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro
de preços e da Administração Pública;

7.2.3. Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de documentação

comprobatória correlata e planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

7.

7.2.4. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido, pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.5. Na hipótese de cancelarriento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.6. Na hipótese de não haver cadastro reserva, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas
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condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

7.2.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.8. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. O pagamento de cada fatura/nota fiscal será realizado em prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados da emissão da nota fiscal/fatura, contendo o detalhamento dos produtos entregues/serviços
executados e atesto do fiscal da ata de que a contratada cumpriu todas as exigências e condições da
proposta, podendo o contratado aceitar modalidade diferente quando da contratação pelos Municípios
Consorciados.

Na emissão da Nota Fiscal/Fatura o fornecedor deverá observar a IN RFB n°l .234/2012 ou a

que vier substitui-la.

8.3. O Órgão Gerenciador para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o

valor contra qualquer crédito gerado pelo Fornecedor, independentemente de notificação Judicial ou
Extrajudicial.

8.4. Para execução do pagamento, ao Fornecedor deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente,
emitida sem rasuras, com data legível, a descrição dos objetos contratados, o preço unitário e total, o

nome do Município Consorciado Contratante, conforme a origem da receita para pagamento a ser
indicada na Autorização de Fornecimento/Requisição para emissão da Nota Fiscal, fazendo menção
ao Processo e a Ata de Registro de Preços, bem como do processo de contratação.

8.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emissão;

8.2.

8.6.

8.7.
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os dados da ata de registro de preços e do órgão gerenciador;

período respectivo de execução da ata;

8.10. 0 valor a pagar; e

8.11. eventual destaque do valor das retenções tributárias cabíveis;

8.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao órgão

gerenciador ou participante.

8.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, np prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do órgão gerenciador oU participante.

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão gerenciador

ou participante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do fornecedor, bem comó quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.17. Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao fornecedor a ampla
defesa.

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pelo cancelamento da ata, caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.19. No caso de atraso pelo órgão gerenciador, os valores devidos ao fornecedor serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, dè

acordo com a variação do INPC do IBGE, pro rata temporis.

8.8.

8.9.
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8.20. O pagamento será realizado através de.ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo fornecedor.

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.24. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei.Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. For liberado do compromisso assumido;

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.5. Não aceitar o preço revisado pelo CONDESCOM;

9.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
da comunicação.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.

9.1.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em detérminada ata

de. registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.4.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.4.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, çaso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; ou

9.4.4. Por razão de interesse público.

9.5. O caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. Constituem obrigações dp Fornecedor:

10.1.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigaçõés constantes nesta Ata, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.2. Responsabilizar-se pelos, vícios e. danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.1.3. Comunicar ao Órgão.gerenciador no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ata ou autoridade superior
(art. 137, II da 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal da ata, õs bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregádós;

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e, qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Órgão gerenciador, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

10.
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10.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, 0 fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ata, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, 6) Certidão de Regularidade Municipal;

10.1.8. Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
que se verifique no local da execução do objeto contratual;

10.1.9. Paralisar, por determinação do Órgão Gerenciador, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

10.1.10. Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116);

10.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
da ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

10.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata;

10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

10.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do fornecedor;

10.1.16. Indicar preposto para representá-la durante a execução da ata, e manter comunicação
representante da Administração para gestão da ata;

10.1.17. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
Cadastro Unificado de Fornecedores do CONDESCOM, conforme legislação vigente;

10.1.18. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do consórcio ou a
terceiros, por ação ou omissão, culpa ou dolo de seus empregados na execução da ata;

com
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10.1.19. Substituir num prazo de 03 (três) dias uteis, a contar do aviso de rejeição, os produtos que,
por não estarem de acordo com as especificações desta ata, não sejam aceitos pelo Órgão gerenciador;

10.1.20. Responder por quaisquer dànos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do objeto da presente aquisição, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Órgão gerenciador;
10.1.21.

previdenciários, fiscais ou comerciais;
Arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam trabalhistas, sociais,

10.1.22. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Órgão
gerenciador e/ou Órgão participante;

10.1.23. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, o objeto da ata, quando constatados,
pelo Órgão gerenciador, vícios^ defeitos e incorreções nos materiais fornecidos, objetos da
contratação;

10.1.24.

10.1.25.

10.1.26. Comunicar ao Órgão gerenciador, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa

implicar no atraso da entrega e execução do objeto da ata;

10.1.27. Cumprir com outras obrigações dècorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor - confome Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público;

10.1.28. Não manter em seu quadro de pessoal,, menores em horário noturno de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1.4 (quatorze) anos;

10.1.29. Assegurar ao Órgão gerenciador o direito de fiscalizar, sustar, recusar, desfazer ou refazer

quaisquer orçamentos, serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com as normas ou

especificações técnicas, hipótese em que as despesas decorrentes ficarão a cargo do fornecedor, certo

de que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização do órgão gerenciador e/ou participante, eximirá

0 fornecedor de suas responsabilidades provenientes da Ata;

10.1.30. O fornecedor deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da

Constituição Federal/88, e em conformidade com art. 5° da Lei 14.133/21.

10.2. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR E/OU PARTICIPANTE

10.2.1. Comunicar imediatamente ao fornecedor qualquer irregularidade manifestada, notificando-o

para corrigir essas irregularidades, no prazo a ser fixado;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente ata;

Observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;
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10.2.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;

10.2.3. Fiscalizar e acompanhar, zelando para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pelo
fornecedor;

10.2.4. Zelar pelós atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias
contratações;

10.2.5. Registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) eventuais irregularidades
detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

10.2.6. Providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio eletrônico
oficial do Órgão Gerenciador.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Consórcio deste exercício, bem como previsto no Plano de Ação
Conjunta de Interesse Comum (PLACIC), na dotação abaixo discriminada, quando for o caso.

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes .

12. DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

13. DA PUBLICIDADE

13.1.0 extrato da presente ata será publicado no Diário Oficial Eletrônico do CONDESCOM.

13.2. A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e no Portal da Transparência do CONDESCOM.

14. DO FORO

14.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competenté o foro da Comarca de Campo
Mourão - Estado do Paraná.
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15. DAS CONDIÇÕES GERAIS

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital

15.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados nesta ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

15.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado nesta ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e servira de instrumento aos fins de
contratação.

Campo Mourão, 07 de novembro de 2024.
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12 TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2
2/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DOS

MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO -
CONDESCOM E A EMPRESA A PÁGINA DISTRIBUIDORA
DE LIVROS LTDA, NA FORMA A SEGUIR:

Pelo presente instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O

DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO - CONDESCOM, inscrito

no CNPJ sob 0 n^ 13.133.982/0001-31, com sede na Rua Brasil, n^ 879, Município de Campo Mourão,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo presidente Fábio de Oliveira Dalécio, e de outro a

empresa A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob 0 n? 01.795.809/0001-10, com sede na Rua Major Fabrieiano do Rego Barros, ns 1050,
Hauer, CEP: 81.630-260, Município de Curitiba, Estado do Paraná, por intermédio de seu
representante legal o Sr. Murilo Roberto Cosmo, resolvem celebrar o presente termo aditivo
decorrente ao Processo Administrativo n2 11/2024, Pregão n^ 5/2024, que visa o registro de preços
visando pretensa aquisição de projetos educacionais que atendam as áreas de material didático através
de fornecimento de coleções para análise nos temas: sistema de ensino, material paradidático voltado à
literatura, educação financeira, língua inglesa e reforço à avaliação externa (SAEB), mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da Ata de Registro de Preços n2 2/2024, na
forma estabelecida em sua Cláusula Quinta.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
A validade da ata será prorrogada até 7 de novembro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS QUANTITATIVOS E VALORES
Os quantitativos para consumo no novo período serão renovados em sua totalidade, enquanto os

valores dos itens serão devidamente reajustados conforme variação do índice de Preços ao
Consumidor - IPCA para o período [5,17%), conforme quadro .em sequência:

LOTE 01 - SISTEMA ESTRUTURADO DE ENSINO

V. TOTAL R$V. UNIT R$QtDITEM ' ESPECIFICAÇÃO

SISTEMA DE ENSINO ESTRUTURADO

EDUCAÇÃO INFANTIL - 2 A 5 - KIT ALUNO

MARCA UNID

5.540.346,46Soluções
Moderna

Unid 14.633 378,621

494,30 10.762.888,20SISTEMA DÉ ENSINO ESTRUTURADO -

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS -
KIT ALUNO

Soluções
Moderna

Unid 21.7742

R$ 16.303.234,66TOTAL

LOTE 02 - PROJETO APQlO E REFORÇO SAEB

ESPECIFIÇAÇÃO V. TOTAL R$V. UNIT R$MARCA UNID QTDITEM

7.328.039,70336,55Soluções
Moderna

Unid 21.774PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB -

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS-
KIT ALUNO

1

733.120,92389,13Soluções
Moderna

Unid 1.884PROJETO APOIO E REFORÇO SÁEB - GUIA
RECURSOS ANOS INICIAIS - KIT PROFESSOR

2

Soluções
Moderna

59,459,04Unid 31,561.884PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - DIÁRIO
PROFESSOR ANOS INICIAIS

3
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4 PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - LIVRO DE Soluções
COORDENADOR ANOS INICIAIS

Unid 657 63,11 41.463,27
Moderna

TOTAL R$ 8.162.082,93

LOTE 03 - PROJETO LITERÁRIO
ESPECIFICAÇÃOITEM MARCA UNID QTD V. UNIT R$ V. TOTAL R$

PROJETO LITERÁRIO - EDUCAÇÃOINFANTIL-
2A5ANOS-KITALUNO

1 Soluções
Moderna

Unid 14.633 452,24 6.617.627,92

2 PROJETO LITERÁRIO

FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS - KlT ALUNO
Soluções
Moderna

EDUCAÇAO Unid 21.774 452,24 9.847.073,76

TOTAL R$ 16.464.701,68

LOTE 04 - PROJETO FLUÊNCIA INTERNACIONAL
ESPECIFICAÇÃOITEM MARCA UNID QTD V. UNIT R$ V. TOTAL R$

PROJETO FLUÊNCIA INTERNACIONAL -
EDUCAÇÃO INFANTIL - 3 A 5 ANOS - KIT
ALUNO

PROJETO FLUÊNCIA INTERNACIONAL -
EDUCAÇÃO INFANTIL 3 A 5 ANOS - KIT
PROFESSOR

PROJETO FLUÊNCIA INTERNACIONAL -
EDUCAÇÃO INFANTIL 3 A 5 ANOS - KIT
RECURSO

1 OXFORD/
JUMPIN

Unid 11.457 150,40 1.723.132,80

2 OXFORD/
JUMPIN

Unid 1.346 283,96 382.210,16

3 OXFORD/
JUMPIN

Unid 1.346 641,54 863,512,84

PROJETO FLUÊNCIA INTERNACIONAL -
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS
-KIT ALUNO

4 OXFORD/
SUPER

STARS

Unid 21.774 165,44 3.602.290,56

5 PROJETO FLUÊNCIA INTERNACIONAL -

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS
- KIT PROFESSOR

OXFORD/
SUPER

STARS

Unid 1.884 251,57 473.957,88

TOTAL R$ 7.045.104,24

LOTE 05 - PROJETO EDUCAÇÃO FINANCEIRA
MARCAESPECIFICAÇÃOITEM UNID V. UNIT R$QTD V. TOTAL R$

3.692.052,23PROJETO EDUCAÇÃO FINANCEIRA -
EDUCAÇÃO INFANTIL - 2 A 5 ANOS -KiT
ALUNO

1 DSOP/
COLEÇÃO

DOS SONHOS

Unid 14.633 252,31

2 PROJETO EDUCAÇÃO FINANCEIRA -
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ANOS
INICIAIS-KIT ALUNO

DSOP/

COLEÇÃO
DOS SONHOS

Unid 21.774 252,31 5.493.797,94

TOTAL R$ 9.185.850,17

LOTE 06 - PROJETO ESPIRITUALIDADE
ESPECIFICAÇÃOITEM MARCA UNID QTD V. UNIT R$ V. TOTAL R$

SOLUÇÕES
MODERNA/

ENTRE AMIGOS

1 PROJETO ESPIRITUALIDADE

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ANOS
INICIAIS-KIT ALUNO

Unid 21.774 187,73 4.087.633,02

TOTAL R$4.087.633,02

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para execução do objeto deste termo, ficara consignados no Orçamento Público para os Exercícios
subsequentes as dotações em atendimento as normas Legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
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Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços que não tenham sido
alteradas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E por estarem justo e contratadp, firmam o presente termo aditivo, em 02 vias de igual teor e forma,
para que surtam os seus efeitos legais.

Campo Mourão, Paraná, 27 de outubro de.2025.

í Assinado de forma

i, digital por FABIO DE
.'.OLIVEIRA

FABIO DE

OLIVEIRA

DALECIO:6007.6 0ALEÇIO:6OO76O2O959

020959

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE

CAMPO MOURÃO - CONDESCOM

Fábio de Oliveira Dalécio

Presidente

Dados;-2025.10.27

10:29:52 -03'0Õ'

^/;l IDII n DHRPDTrn Assinado de forma digital
MURILO ROBERTO^ po,|yuRn_o[,oBERTO
COSMO:06232073 'COSMO:06232073975

/- Dados:2025.10.27
975

14:06:42-03'00’

A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

Murilo Roberto Cosmo

Representante Legal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 002/2026

CÓDIGO REGISTRO TCE 3AB043837EE01D51F74D5251A59663CEF249985C

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 011/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2024

O MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, com sede na Rua Vitória 503, Centro, na cidade de Lajeado

Grande/SC, inscrito no CNPJ sob o 0° 95.993.077/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito

municipal Sr. Anderson Elias Bianchi, brasileiro, inscrito nó CPF sob o n° ***279***86, doravante

denominado CONTRATANTE, e A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 01.795.809/0001-10, estabelecida na Rua Major Fabriciano do

Rêgo Barros 1050, Bairro Hauer, na cidade de Curitiba/PR, neste ato representada pelo Sr. Murilo

Roberto Cosmo, inscrito no CPF sob o n° ***320***^75, dorâvánte denominado CONTRATADA, em

observância às disposições da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, dâ Lei Complementar n®

123/2006 e 147/2014, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto o fornecimento de projetos educacionais para o

desenvolvimento da Educação Infantil e Ensino Fundamental I, conforme condições e

especificações contidas no Termo de Referência.

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTALQUANT.ITEM OBJETO UNID.

SISTEMA DE ENSINO ESTRUTURADO -

EDUCAÇÃO INFANTIL - 2 A 5 - KIT ALUNO

PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - EDUCAÇAÓ
FUNDAMENTAL ANÓS INICIAIS - KIT ALUNO

378,62 53.006,801 UNID. 140

23.558,50UNID. 70 336,552

PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - GUIA
RECURSOS ANOS INICIAIS - KIT PROFESSOR

389,13 2.334,78UNID. 63

SISTEMA DE ENSINO ESTRUTURADO -

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS -
KIT ALUNO ^

165 494,30 81.559,50UNID.4

PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - DIÁRIO
PROFESSOR ANOS INICÍAIS

6 31,56 189,365 UNID.

PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB - LIVRO DE
COORDENADOR ANOS INICIAIS

63,1163,116 UNID. 1

160.712,05TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA ^ DA VALIDADE DO CONTRATO

2.1. O prazo dê vigência deste contrato é de 06 de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026, podendo

ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei Federal n® 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor globaí do presente contrato é de R$160.712,05 (cento e sessenta mil, setecentos e doze
reais e cinco centavos .
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3.2. Os valores constantes (item 3.1 desta cláusula) constituirão a única e completa remuneração pelo

fornecimento dos materiais, incluindo o frete e todos Os custos diretos e indiretos da Contratada, os

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre os mesmos, ficando vedada qualquer alteração

posterior que vise ressarcimento de custos não considerados nos preços cotados.
3.3. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de solicitar o quantitativo descrito na cláusula primeira, de

forma parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, caso exista necessidade de aquisição do objeto licitado.

3.4. A contratada está ciente de que o CONTRATANTE não tem obrigação de adquirir todo o quantitativo

indicado na cláusula primeira deste contrato.

3.4.1. Ao longo da vigência deste Contrato, o CONTRATANTE solicitará o fornecimento do objeto licitado,

de acordo com sua necessidade.

3.4.2. Apiica-se o disposto na Lei n° 14.133/2021 ao presente contrato, no que couber.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta), dias após a emissão da nota fiscal, nos moldes

definidos neste edital.

4.2. A Licitante Vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente> emitida sem rasuras, com

data legível, a descrição do objeto licitado, o nome do produto, o preço unitário e total, o nome da

CONTRATANTE, conforme Nota de Autorização de Despesa para emissão da Nota Fiscal, fazendo menção

âo processo licitatório e o Contrato Administrativo.

4.3. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade,

mensalmente:

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

expedida pela Caixa Econômica Federal.

4.4. Para execução do pagamento, a Licitante Vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal

correspondente, emitida sem rasuras, com data legível, a descrição do objeto licitado, o preço unitário e

total, o nome do CONTRATANTE, CNPJ/MF no 00.000.000/0000-00, conforme Nota de Autorização de

Despèsa para emissão dâ Nota Fiscal, fazendo menção ao processo licitatório e ap contrato.

4.5. Havendo erro na Nota Fiscal pu circunstância que impeça a liquidaçãP da despesa, aquela será

devolvida à Licitante Vencedora e p pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou

reapresentaçãP do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Consórcio.

4.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante Vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços.

4.8. O município, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor contra

qualquer crédito gerado pela licitante vencedora, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS
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5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do município Lajeado Grande, na dotação abaixo discriminada;

Entidade; Município de Lajeado Grande

05.000- Secretária Municipal de Educação e Cujtura

2.037 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
23 - 33.90.1.550.0000.0136

23-33.90.1.500.1001.0101

5.2. Cada município irá designar no contrato dò processo, a dotação específica para a contratação.
5.3. Os preços registrados no presente contrato poderão ser alterados em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes.

5.4. Na hipótese do preço ipicialmentè registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no mercado, a Detentora do Contrato será convocada para que promova a redução dos preços.

5.4.1. Em não sendo reduzido o preço, a Detentora do Contrato será liberada do compromisso assumido,

sem aplicação de penalidades administrativas, podendo o Consórcio convocar as demais fornecedoras

classificadas para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação.

5.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a Detentora do Contrato não

puder cumprir as obrigações assumidas, esta poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento

fundamentado, a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato

superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

5.5.1. Procedente o pedido, o Consórcio poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado

pela Detentora do Contrato, caso esta esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou

apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio
econômico-financeiro.

5.5.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Consórcio, a Detentora do Contrato

será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 5.6^ Não sendo

acatado ó pedido de revisão, este será indeferido pelo Consórcio e a Detentora do Contrato continuará

obrigada a cumprir os compromissos pelo valor registrado no contrato, sob pena de cancelamento do

registro do preço e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no editaL

5.7. Na hipótese do cancelamento do contrato da Detentora do Contrato, prevista no subitem anterior,

o Consórcio poderá convocar as demais fornecedoras subsequentes de acordo com a classificação fmal.

5.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto na Lei

14.133/2021.

5.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

5.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Compras e

Licitações do Consórcio.

5.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprObatórios para a referida recomposição, conforme disposto ná Lei 14.133/2021. 5.12.
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Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO E ENTREGA
6.1. A execução do objeto será conforme constante neste Edital.

6.2. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente de acordo com o contido no Termo de Referência,

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Terrrio

de Referência e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois)

dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1. Constituem obrigações da Contratante;

a) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

recebimento do objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

c) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

d) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.2. Constituem obrigações da Contratada:

a) Prestar os serviços em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas neste Termo

de Referência, Editai e seus Anexos e de acordo com a proposta apresentada e Contrato Administrativo;

b) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados;

c) Arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais

ou comerciais;

d) Observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação exigidas

no procedimento licitatório que precedeu a celebração da Ata de Registro de Preços/Contrato

Administrativo;

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente ata, sem autorização do Consórcio
por escrito;

f) Cumprir as obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90);
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g) Atender prontamente às reclamações do Consórcio, bem como, reparar, corrigir, remover ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto fornecido com vícios, defeitos ou incorreções,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, inclusive nos casos em que o vício/defeito do produto for identificado

após o recebimento definitivo;

h) Responsabilizar-se cível e criminal por seus atos, nos termos do edital e contrato;

i) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto;

j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1. A licitante e a Fornecedora/Contratada que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções

administrativas: a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não

superior a 05 (cinco) anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas.

8.2. As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" e "e" do item anterior poderão ser aplicadas a licitante,

a adjudicatária e a contratada, cumulativamente com a multa.

8.2.1. Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação

e de contratação.

8.2.2. A multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da proposta, será aplicada a quem:

I. Retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; II. Não mantiver sua proposta;

III. Apresentar declaração falsa;

IV. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento.

8.2.3. A multa, de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item no qual participou ou foi arrematante,

será aplicada a quem:

I. Apresentar documento falso;

II. De forma injustificada, deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente; III. Foi advertido e

reincidiu pelo(s) mésmo(s) motivo(s).

8.2.4. Multa de mora diária de 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor total dos preços

registrados, até o 30° (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto contratual; a partir do 31° (trigésimo

primeiro) dia será cabível a multa compensatória prevista no item 20.7.

8.2.5. A multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não executada, será aplicada no caso

de inexecução total ou parcial do Contrato.

A
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8.2.6. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, peio prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada a licitante que; a) Abandonar a execução

do contrato;

b) Incorrer em inexecução contratual.

8.2.7. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, será aplicada a quem: a) Fizer declaração falsa na fase dé habilitação;

b) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento;

c) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento

de vantagem de qualquer tipo;

d) Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;

e) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos

praticados, em especial, infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal n° 12.529/2011.

8.2.8. O impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

será aplicado a quem:

a) Recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar o contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital; b) Deixar de entregar

documentação exigida para o certame;

c) Apresentar documentação falsa;

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses previstas.

8.3. O Presidente do CONTRATANTE é a autoridade competente para impor as penalidades previstas.

8.3.1. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a Administração

ou da declaração de inidoneidade;

a) Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com

a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova

pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

b) Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas na alínea anterior.

8.4. Na aplicação das sanções, o CONTRATANTE observará as seguintes circunstâncias:

a) Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação;

b) Os danos resultantes da infração;

c) Situação eçonômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e
seu patrimônio, no caso de aplicação de multa;

d) Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da sanção

anterior; e

e) Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 8.5. Quaisquer penalidades aplicadas
serão transcritas no SICAF.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
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9.1. As licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto contratual.

9.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação èm um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato,

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em Inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente

a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmenté o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa físiCa,

inclusive declarando-a inelegível^ indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a Licitante vencedora concorda e autoriza que, na

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. As partes elegerão o foro da Comarca Xaxim, para solucionar quaisquer dúvidas quanto à execução

do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O presente Contrato será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e- mail

disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo a Detentora do Contrato a impressão e

assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Setor de

Licitações do Consórcio, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

11.2. A via do instrumento destinada ao Detentor do Contrato, devidamente assinada pelo Contratante,

será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada na sede do
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Consórcio a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item
anterior.

11.3. A execução do presente Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se ihes, supletivamente, os princípios de teoria

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n® 14.133/2021.

11.4. Faz parte integrante deste Contrato, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão

Eletrônico n® 005/2024 e a proposta da Detentora do Contrato conforme estabelece a Lei Federal n®

14.133/2021 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições.

11.5. A Detentora do Contrato deverá manter, enquanto vigorar e em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n® 005/2024

11.6 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Lajeado Grande, 06 de janeiro de 2026.

ANDER50N Fl l a t-Assinado de forma digitalaiMUtKiUIM tLIrti

BIANCHI:0662797'b1ANCHI:06627976986
Dados:-2026.01.08

14:19:10^)3'00'

MURILO ROBERTO “ÍÍSSS
COSMO:06232073ÇOSMO;06232073975

/ Dadòs; 2026.01.08
16:28:55 -03'00'.

A Página Distribuidora de Livros Ltda.
Contratada

6986

975

Anderson Elias Bianchi

Prefeito Municipal

Suiana Cristina Pagiiari
Fiscal do Contrato

Ricardo Luiz Tomé

AdvogadoCLODOALDO Assinado deforma
■ digital porCLOOOALDO

SQUINA:0524 ‘*squinaíi5245i 15948
' Dados: 2026.01.08

14:19:T9-03W-5115948 ■
Testemunhas:

ClOdoaldo Squina Denise Maròcco



PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SALiNAS
Esfado de Minas Gerais

Sete de Compros/Ucliações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUNAS
CIDADE DE

‘"""I SAUNAS
CIDADE OE

1 SAUNAS Estado de Minas Gerais

Setor da Compras/Ucítações

I

-'^eo CONTRATO N®. 254/20252.1 d vòlor global estimqdo dos serviços, ora contratados é de R$ R$ 978.290,00

(novecentos e setenta e oito tnll e duzentos e noventa reais). A quantidade, preço unitário
é outras informações constam na tòbeld abaixo. . .'

Ref.: Processo n°. 215/2025

Inexigibilidqde n». 059/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUNAS

PRAÇA MOISáS LADEIA, 44, CENTRO
CEP: 39.540-000 SÁLINAS/MG
CNPJ/MF: 24.359Í33/000Í-70

DESCRIÇÃO VALOR

UNIT.

valor

TOTAL
UNID.ITEM QUANT.

R$ R$Segmento 1° ono
Aprova Brasil Matemático Fund. I -Editora Modprna.
Ensino Fundamental - 1“ Ano - Matemà|ica.
Livro do aluno: Livro consUmívél, destinado oós alunos do 1“ orio do

Ensipo Fundamental, com textos e atividades selècipnodos e

elaborados o portir da Matriz de Referência dp Saeb. A sequência de

conteúdos, está organizada dê acordo com os conteúdos definidos

pelo Boàe' Nocioridl Comum Curricular (BNCC) poro o 1° ono.,

considerando urna prderin crescente de dificuldade. Em Molemótico,

os livros trobolhonri cOnçeitos fundamentais do Matemático por mejo
de jogos è "do respluçõó de situoções-problemo, desenvolvendo o

pensômenfo estratégico e ,as! habilidades que serãd avaliados nps
exames do Soeb, contemplando témos que fpmentorn esse processo,,

tais conto: números e códigos, formas, sistema rhpnetárip brasileiro,

percurso e deslòcomento, sequéncios.numéricds, adição e subtração,

figuras geométricos planos e espaciais, medidos de tempo,,

decornposiçãq, tabelas e gráficos. Cqdq lição deverá ser planejado

poro duos horos-oula, contendo tarefas com graus progressivos de

dificuldade envolvendo diferentes habilidades.' A coda ’ bloco de
conteúdos trabalhados no livro, o aluno é submetido o uma: avaliação

do processo de. aprendizagem, organizado em 04 (quotroj simulados,

contemplando os seguintes habilidades: Simulado 1 - 2N1.1, 2Gl.t,

2G1.3, 2G2.I, 2MÍ.7, 2M2.3 e 2N2,I, Simulado 2 2N1.S, 2NI,7, 2N2.I,

2AL.2, 2A1,3, 2AI.4, 2EÍ.I. Simulado 3 - 2N1.7, .2AI,1. 2G1.2, 2G1.3,

2/41.5,. 2M 1.6, 2M2.1 e,,2M2.2, Sjmulado 4 - 2N1.2, 2N1.3. 2N1.4, 2N1,5,

2NI.8, 2M1.I, 2E1.2 e 2EI.3, sempre relacionadas òs principais
habilidades trabalhadas np bloco de lições anterior e,

progressivamènte, mais, complexas, com o objetivo de propiciar a

qvdliaçâp do processo qe aprendizagem dos estudantes com relaçqo

òs habilidades previstas a partir do trabalho com, os descritõrès da

Matriz de Referência dò Sdéb MdteridI complementar: Conjúhto dê

ppças destacáveis e tabuleirp, em pãpei cartonado, com caráter

complementar qòs conteúdos desenvolvidos em. determlnqdãs lições,,

como' foco na utilização de jogos corno ‘ réourso didátiçõ para p

desenvolvimento do raciocínio rnotèmáticò. Além dè urna mascote,

em pópel car.tònadb, para Ps diunos rnontqrem, corrí o objetivo de

forhentar.o desenvolvimento das còmpètêricias pcioemocipnajs.
Recursos digitais: livros digitais, o rnaterial didático impresso é

dispònibilizado ém forrnatd: digital, ern, portal virtual, pòdèndo sér
acessado 'por diferentes .dispositivos i (celulares, ' tqblets -

computadoresj, com isenção no pqcpte.de dados: videoaulas, com

interpretação em libras, com,acesso .vid web ou aplicativo poro celular,

opde os usuários podem qcprripanhar grqtuitamenfe' as aulas

ministradas por. professores'especialistas, sobre cqda Uma das lições

que .compõem ps livros da' Gojeçãp Aprovd Brasil: simulados digitais,

com, correção automático: jogos virtuais pedagógicos para cada lição,

para reforço dqs estratégias de ensino e aprendizagem dos estudonfes..

;Os jogoS' contemplam feedback para ps professores com informações

sobre o desempenho dos estudpntes.

Unid.I 500
189,00 94.500,00

CONTRATADA: A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTbA
Rud Major Fabrlclano do Rego Bairos, n°. 1.050, bairro Hauer

CEP: 81.630-260 Telefone: (41) 3213-5600
Inscrição Estadual: ^0132177-90

Curi«ba/PR

ÇNPJ: 01.795.809/0001-10
E-mall: murnq@apagina.çom.br

O MONICÍPIO DE SÀLINAS/MG, Pèssoa Jundica de Direito Público Interno, conn séde q Prqço
Moisés Ladeia, n°. 64, bairro. Centro, CEP: 39.560-000, Salinas/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o '

n°. .24.359.333/0001-70, representado neste ato por seu Prefeito, Excelentíssimo Sr. Joaquim

Neres Xavier Dias, brqsiléirO, çasadq', empresário, portador do CPF n". 579.132.346-87 è .
Identidade n°.,M-2.558!981 'SSP/MG,'residente e domiciliqdó^á Ruo Podre Solustiono, rí°.,,226,

bairro Centro, Solinas/MG, doravante dènorhinadq CONTRATANTE é, por outro Iqdo, q
empresa A pÁGINA DISTRIBUlbÒRA DÉ LIVROS LTDA, Pessoa Juridlea de Direito Privado,,
inscrita no CNPJ sob o n°. 01.795.809/0001.-10, estabelecida õ Rpo Major Fobriciano do

■Regó Borros, nF. i.050, bairro Hauer, CurItiba/PR, CEP; 81.630-260, representada pelo Sr.

Murilo Roberto Cosmo, inserito CPF n°. 062.pt.xxx-75, portador da Carteira de Identidade
n“. 9jo(x.975-l SESP/PR, residente e dbmiciliddo em Curitiba/PR, de agora ém diante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar erifre si q presente contrato; è pelos
dispostos nas cláusülas seguintes emi decorrência: do ProcesM Licitatório n”; 215/2025.

gerado pelq Inexigibilidode de Licitação n°. 059/2025, fulcrcdo hò lnc|so I do Art. 74, da Lei

Fedéral n°. 14.133/2021, dévidomerite ratificada, que fqz porte integrante e corriplementor
destè Contrato, cqmq se nele estivesse contido.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJCTO

1.T Constitui objeto destè cóntrqto a aquisição de mdtèrial didático de apoio pedagógico

suplementar para Ensino Fundamentai (1° ao 9° ano) porq o. ano letivo dè 2026, para
estudantes e professores das unidades escolares, em conformidade com as_ matrizes de
referêndá dos dvallações dò .Sistema Nacional da Avaliação da Educação Bãsiba - SAEB,.

para os componentes'de Lírigua Portuguesa é MqtémãtiCa, para a Rede Pública

■ Múiíicipal de Ensino, ém.atendimento òs necessidades da Secretaria Municipal Educação. ,
1:.2 São partes integrantes e complementares deste contrato, indèpèndentementè de

transcrição, p Processo Licitatório n°. 215/2025, Inexigibilídád e n°. ÒS9/2025 é respectivas
, normas, especifiCgçõès,. despachos, porèceres; planilhas, e demais documentos dele

■ integrantes.

CLÁUSULA SÉGÜNDA-DOS VALORES

e

PRAÇA MOISÉS LADEtA. .h’ 44- CENTRO - TgL (38) 384!- 4'?72 | SAUt^ÁS - MO '

a„sgiiPta,j-T!Ci,gflvj;y i jMéEaaiMúosajai^
praça MOtSêS LADSA, r* 64 - CESTRp -ÍFl fSS) 3341-4772' í Sí^iUttAS - MG

vAuwjqSnOMwactov.br 1 BeSiacoQ:'-'-pKi .qoy *'•" :W.
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R$.R$Segmento 1° ano
Aprova Brasil Português Fund, I - Editora Moderna.
Ensino Fundamental - 1°. Ano - Língua Portuguesa.
Livro do aluno; Livro consumívèl, destinado aos alunos do 1“ and do

Ensino fundamental, corn textos e atividades selecionados e

elaborados o partir da Matriz de Referência do Soeb. A sequência de
conteúdos edó organizado de acordò com os conteúdos definidos

pela Base Nacional Çofnum Curricular (BNCG) pdra p 1° and,

considerando uma ordem crescente de dificuldade. Em Língua

Portuguesa, o livro enfatizo a aquisição dp sistémp de escrita, alfabético

e dá início às próficas de fluência ê .çompreensão-leitora que

trabalharfi múltiplas habilidades, levando p apreensão dos votiqdos

sentidos de diferentes textos, são eles: Advinha, quadrinhq, parlenda,,

bilhete, piddá,. texto jornaíístico, legenda; çunosidade,, tirinha, lendd e

fóbula, com o objetivo de consolidar o competência ileitora, Coda

lição deverá ser planejada pdr0 duas hbras/quiq, contendo torefos'

com grqus progressivos de difjculddde envpivendp diferentes
habilidades. Além, disso, hó o proposta dê desaPos de lêifura para,

fomentar d compreensão leitora dos diunos e material de apóio

cartonadó e destacável para a confecção de mascotes, cujo objetivo

é fomentar o trabalho com os competências sociòemocionais; .A boda

blbcò de conteúdos trabalhados no livro, o aluno é submetido d uma

avaliação do processo de aprendizagem, organizado em 04 (quatro)
simulados, contemplando os seguintes habilidades: Simulado I -HL, H2.

H3 e HS. SiiTiulado 2 - Hl, H2', H3 e HS, Simulado 3 - H4, HS, Hé e H10,

Simulado 4 - H4, H7, H8, H9 e. HIÒ, sempre trabalhadas, no bloco de

lições anterior e, progressivamente mais complexas, cõnri o objetivo de

propiciar, o avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes

com relação òs habllidddes previstos o partir do trabalho com os

descrifores do Motriz de Referência do Saeb. Material Impresso
complementar: Conjunto de peças destacáveis e jabulelrò, em papel

cortoriãdo, com caráter complementar aos conteúdos desenvolvidos,

em determinadas lições, cdmp focO ha aprpjóriaçãò do sisterha de

escrita alfabético. Além de umo mascote, em papel cdrtonddo, para

os alunos moptorem. cóm o objetivp.d© fomentar o desenvolvimento
das ,cpmpetênGias soclpemõciãhais. Recursos digitais; livròs digitais, o
material dldâticd impresso é disponibilizado em formdtò digitdl,, em

portdl virtual, podendo, ser ãcessodp por diferentes disposjtivos

(celulares, tqblets e computadores), cpm isenção no pacote de dddos:

videoaulps, com interpretdçpo erh libras, corh acesso vio web ou

aplicqtivp poro celular onde ps usuários podem acompanhar
gratuitdmente os dulas ministradas por professores especialistas, sobre

cada umó dds, lições que compõem os livros da, cóleçõo Aprova Brasil;
simulados digitais, com corréção autómaticd; jogos virtuais

pedagógicos poro cada lição, para rèforço dqs estratégias de ensino e

aprendizagèrin dos estudantes. Os jogos contèmplarn féedbock paro os

profèssores cpnri informações sobre o desêmpèriho dos estudontès.

2 500 Unid.os livros trabalham conceitos fundamentais do Matemática por mejó

dé jogos e do resolução dé situaçõês-probíemq, desenvolvendo o

pensamento éstratégicb e os habilidades que serão ayqliqdos nos

exames de difabetizaçãp. contemplando ternos que fomentam esse

processo, tais como: figuras, nuniérais,, números e sistema de

numeração decimòl, sequências e percursos, grandezas e medidas,

sistema monetário brasileiro, medidas' de tempo, deslocamento no,

.mdlha quadricdloda. tobelds e gráficos,' ' sequências numéricas e

cbnjuntos.' multiplicação, e divisão, figuras geométricas espaciais e:

planas, Cada lição deverá ser pldriejadd paro duos ,aulas de

aproximadômènte 50 (cinquenta) minutos, contendo tarefas com graus

progressivos de dificuldade envolvendo difererifes habilidades. A cada

:b|oco de conteúdos Irabolhadps no livro, o aluno é submetido o uma

avaliação do processo de oprèndizagêm, organizado em Õ4 (quatro)
simulados, contemplando os seguintes habilidades: Simulado 1,.- 2NU3,

2NI.5. 2N1.6, 2N1.7, 2NI'.8, 2AI.1 e 2A1.3i Símulàdó,2 - 2NI.I, 2N2.1.

2MI.1. 2M1.2.,2M1-.3, 2MÍ,4, 2M1.7,' 2M2.3 e 2EÍ.1-, Simulado 3 ^ 2NV.2;

2At.2, 2A1,4, 2Gt.1, .202.1, 2È).2, 2E1,3 e.2E2.I, Simulado4 - 2N1,4.
2U2.2, 2N2.3, 2GI.2, 2GI,3, 2M1,5, 2Ml.é, 2M2.í.e 2M2.2, relativas òs

principais habilidades trabalhadas, nó blocp de lições' anterior é,

progressivamente, mais complexas, com 0 objetivo de propiciar a
avaliação do processo de aprendizagem dos estudontès com relação
às habilidades previstas a partir do trabalho com bs descritores da

Matriz dè Referência do Saêb do 2° ono. Material complemérilan

Conjunto de peças destacáveis e tabuleiro, em papel cartoriôdo, com

caráter complementar aos contèúdos desenvqlyidps êm determinadas

lições, como foco no utilização de jogos, como recursp .didático para o
desenvolvimento do rociocinio matemático. Além de uma mdscote,

epi papel cartonádo, pard os qlunos montarem, com o objetivo de.
fomentar o desenvolvimento dos competências socioemocionajs.
Recursos digitais: livros digitais, o rnaiérial didático impresso é

dísponibilizadò em forrtioto digital, em portal virtual, podendo ser

acessado por , diférentes dispositivos (celulares,, tablets e

computadores), com isenção no pãcote dè dados: videoaulos, com

iqterprétqçãò, em libras, cpm.oçe^o via web pu.aplicptivo pqra celular
onde ps usuários podem acompanhar, grotuitámente as aulas

ministradas por' professores espècialistas, sobre coda uma das liçôés
que compõem os livros do coleção Aprova Brasil; simulados digitais,

com correção automáticõ: jogòs virtuais pedagógicos pdra cadd lição,

ppro.reforço das estratégias de'ensino ê aprendizagem dos estudantes..

Os jogos contemplam feedback pdrd os profqssores corn informações

sobre o desempenho dos estudantes.

94,500,00'189,00

Lfí ,

R$ R$Segmento 2° ono
Áprbva B.rasil Português Fund. I - Editora Moderna.
EnsIno Fundarhental -2”. Ano - Dnguq Portuguesa.
Livro do aluno; Livro consumivel, destinado aos alunos do 2" ono do

Ensino Fundamental, cõm textos e alivjdades seiecionqdos e

elaborados o pqrtir dq Matriz de Referência dp Soeb, A sequência de

conteúdos está Organizada ,de acordo còm os conteúdos definidos

pelo/ Bosé Ndcipnol Comum Curricular (BNCC) 'pora' p 2° ono,

considerando ymo ordem crescente de pificuldode. Em Língua

Portuguesa, P livrP énfatjza O'aquisição dcsistema de escrita alfabético

e dá. início òs práticas de fluência e compreensão leitora que

trabalham múltiplas habilidades, levando ã .apreensão dos variados

sentidos de diferentes textos, sõp eles: Convite, cantiga de rodò, travq-
lingua, poernos, .recello culinária, regros dê jogo, hísiório em

4 475 Unid.

.189,00 89.775,00

R$ R$475 Unid. Segmento 2" qnp
Aprova Brasil Matemática Fund. I - Editora Moderna,
EnsinoFundamental- 2°. Anor- Matemática.
Livro do aluno: Livro consumivel,destinadoaos alunos do 2“ ono do

Ensino Fundamental, com textos e atividades, sélecionpdps e

elaborados g partir da Matriz de Referência do Soeb. A sequência de

conteúdos está organizada de acordo cpm' os conteúdos definidos

pela Base' Nocional Comurn Curricular (BNCC) para o 2° ano,-

considerando unio ordem crescente de, dijiculdode. Em Matemálicq.

3

189:00. 89.775,00
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quadrinhos, mito, conto popular, fábula, texto expositivo e jornalístico,

com o objetivo de consolidar o competência leitora. Coda lição

deverá ser planejado poro duos horos-oulo, contendo tarefas com

graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades.

Além disso, tiã o proposta de desafios, dé leitura poro fomentar o

compreensão leitora dos alunos e material de apoio cortonodo e

destacável poro õ confecção de mascotes, cujo objetivo é fomentar o

trabalho com os competências socioemocionois, A coda bloco de

conteúdos trabalhados no livro, o aluno é submetido o umo avaliação

do processo de aprendizagem, organizado em 04 (quatro), simulados,,

contemplando os seguintes habilidades: Simulado 1 - H1, H2, H3, H5:
Simulado2 - H2, H3. HS, H6; Simulado 3 - H4, H5, Há, H7, H8, H9, HIO;

Simulado 4-H4, HS, H7, H8, H9, HIO, sempre relacionados às,habilidades

trabalhados no bloco de lições anterior e, progressivamente mais

complexos, com o objetivo de propiciar o avoliaçõp do processo de

aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades previstos o

partir do trabalho com os descritores do Matriz de Referência do Soeb

do 2° ono. Material complementar; Conjunto de peças destacáveis e

dobuleiro, em papel cortonodo, com caráter complementar oos

conteúdos desenvolvidos em determinadas lições, còmo focó no

apropriação do sistema de escrita alfabético e desenvolvimentç do

fluência leitora. Além de umo mascote, em papel cortonodo, poro os

alunos montarem, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento dos

competências socioemocionois. Recursos digitais: livros digitais, o

material didático impresso' é disponibilizado em formato digital, em

portal virtual, podendo ser acessado por diferentes dispositivos

(celulares, toblets e computodores), oom isenÇõo no pacote de dados;

videooulos, com interpretação em libras, com acesso via web ou

aplicativo poro celular onde os usuários podem acompanhar
groluitomenle os oulos ministrados por professores especialistas, sobre

coda umo dqs lições que compõem os livros do coleção Aprovo Brasil;

simulados digitais, com correção automático; jogos virtuais

pedagógicos poro coda lição, poro reforço dos estratégias de ensino e

aprendizagem dos estudantes. Os jogos contemplam feedbock poro os

professores com informações sobre o desempenho dos estudontes.

perimetro e divisão. Coda lição deverá ser planejada poro umo

horo/oulo, contendo tarefas com graus prógressivos de dificuldade

envolvendo diferentes habilidades. A coda bloco de conteúdos

trdbolhodos, o aluno encontro inserido no próprio livro, sem folhas à

porte, um simulado, o ser aplicado bimestralmente, contemplando oos

seguintes descritores: Simulado 1 - DIO, D13. D14, D16, D17, 019 e D28,

simulado 2 - Dl, D2, D3, D4, Dl 8, D20 e D27, Sirrjulodo 3 - Dá, D7, D8, D9,

D13, ,D15 e D28, Simulado 4 - Dá, D7, D11, D17, D18, D20 e 027 com

questões relotivos às principais habilidades trqbolhodas no bloco de,

lições anterior e, progressivomerite, mqls complexos, com o objetivo de

propiciar o avoljaçõo do processo de aprendizagem dos estudantes

com relação òs habilidades previstos o partir do trabalho com os

descritorés do Motriz de Referênciõ do Soeb. Material eomplementor:

material de apoio, com peças manipuláveis, em papel cortonodo, com

córáter complementar qos conteúdos desenvolvidos em determinados

lições, como foco no utilização dê jogos como recurso didático poro o
desenvolvimento do raciocínio moteniático. Além de umo mascote,

efn papel cortonodo, poro os alunos montarem, com o objetivo de
fómentor o desenvolvimento dos competências socioemocionojs.

Recursos digitais: livros digitais, o material didático impresso é
disponibilizado em formato digital, em portal virtual, podendo ser

acessado por diferentes dispositivos (celulares, toblets e

computadores), com isenção nó pacote de dados; videoaülos, com

interpretação em libras, com ocesso vio vveb ou aplicativo poro celular

ofide os usuários podem acompanhar gratuitamente os oulos

ministrados por professores especialistas, sobre coda umo dos lições

que compõem' os livros do coleção Aprovo Brasil: simulados digitais,

com correção outomótiÇa: jogos virtuais pedagógicos poro codo.liçãp,

poro reforço dos estratégias de ensino e aprendizagem dos estudantes.

Os jogos contemplam feedbock poro os professores com informações

sobre o desempenho dos estudontes.

Ríá 450 Unid. Segmento 3° ano
Aprova Bfosil Português Fund. I ^ Editora Moderna.
Ensino Fundamental - 3°. Ano - Linguo Portuguesa,
Livro do aluno: Livro consumível, destinado dos alunos do 3^ ono do

Ensino Fundamentai, com textos e atividades selecionados e

eloborodos o partir do Matriz de Referência do Soeb. A sequêncid de

conteúdos está organizado dè acordo com ps conteúdos, definidos

pelo Base Nocionól Comum Curricular (BNCCj poro o 3° ono,

considerando umò ordem crescente de dificuldodè. Em Linguo

Portuguesa, os atividades trazem umd diversidade de gêneros textuais

0 ■ partir dos quais sé organizam exercícios de compreensão que’

trabalham múltiplas habilidades, levando ò apreensão dos variados

sentidos de diferentes textos, sqo eles: História em quadrinhos,,fábulq,

instruções de confecção, poema, cdrta pessoal, bilhete e convite,

texto instrucionol, conto de fqdbs. noticia, tirinho, poema narrativo,

receito culinária, diário pessoal, anúncio publicitário, conto de

assombração, regras de jogos, conto de mistério e texto de divulgação

cientifica, com o objetivo de consolidar a çompetênçia leitora. Cada

ligão deverá ser planejada para uma hpra/aulq, contendo tarefas com

graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A

coda bloco de, conteúdos trabalhados no livro, o aluno é submetido a

umo avaliação do processo de aprendizagem, organizado em 04

(quatro) simulados, contemplando oos Seguintes descritores: Simulado 1

- Dl, D2, D3, D5. D9 e DIO, Simulado 2 - Dl. D2. D3, D4, D8 e D13,

Simulado 3- 03, D4, Dá, D7,,D9 e DIS, Simulado 4- D2, D4, D5. D7, DIO e

221,00 99.450,00

Rí RíSegmento 3° ano

Aprova Brasil Matemática Fund. I - Editora Moderna.
Ensino Fundamental'- 3°. Ano - Matemática.

Livro do aluno: Livro consumível, destinado oos alunos do 3° ono do

Ensino Fundamental, com textos e atividades selecionados e

elaborados a partir da Matriz de Referência do Saeb. A sequência de

conteúdos está organizada de acordo com os òonteúdos definidos

peld Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 3° ano,

considerando uma ordem créscente de dificuldade. Em Matemática, o

foco é o domínio de estratégias de cálculo que levem ao

desenvolvimento da competência matemática, por meio de questões

que guiam os alunos, de modo detalhado e por etapas que perpassam

desde o compreensão do linguagem matemática e dos enunciados
até a resolução das siluações-problema, conterriplando temas que

fomentam esse processo, tais como: Números de até três dígitos e

sistema de numeração decimal, refa numérica, adição e subtração,

números e gráficos, localização no plano, ppliedros e corpos redondos,

figuras geométricas planos, organização retangular ha multiplicação,
tabelo e mülliplicação, números de até quatro dígitos e sistema de

numeração decimal, agrupamentos e decomposições de números,

medidas de tempo, de mossa, de capocidode e comprimento.

Unid.5 450

221,00 99.450,00
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D14 relativos às principais habiiidades trabalhadas rio bloco de lições

anterior e, progressivamente, mais complexas, còm o objetivo de'

propiciar a avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes
com relação às habilidades previstas a partir do, trabalho com os

descritores da Matriz de Referência do Saeb, além de 04 (quatro) folhas

de respostas a serem preenchidas pelos > alunos ao realizarem o

simulado, para que se familiarizem com o modelo de' provas ofiçiqis,

similar ao dos avaliações externas. Material complementar: Mascote,

em papel cartonado, com ó objetivo de fomentar p desenvolvimento
das còmpetências socioemòcionais. Recursos digitais: ílvro.s digitais, ò
matérial didático impresso é disponibilizado em forrhato digital, em

portal virtual, podendo ser acessado por diferentes dispositivos

(celulares, tablets e computadores), com isenção np pacote de dados:

videoaulas, com intèrpretação em libras, com acesso via web ou

aplicativo pqro célular onde ós usuários poderh dcompohhdr
gratuitamente as aulas nninistradas pbr professores especialistós, sobre

cadd uma dds lições que compSerh os livros do coleção AprovoBrasil;
simulados digitais, com correção autpmátiGa: jogos virtuais

pedagógicos poro cddo lição,, poro retorço dos estratégias de ensino e

aprendizagem dos estudantes. Os jogos çohfemplam feedbock para os

professores cóm informações sobre b desempenho çips estudantes.

aprendizagem dos estudantes com relação à? habilidades previstas a

partir do trabalho com ós descritòres da Matriz de Referência do Saéb.

Material complementar: material de apoio, com peças manipuláveis,

em papel' cartonado, com earóter complementar aos conteúdos
desenvolvidos em determinadas lições, como foco na utilização de
jogos como recurso didático pofò o desenvolvinnénto do raciocínio

matemático. Além de uma mascote, em, papèl cartonado, pdro ós
alunos montorerri, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento dos

competências socioemocionois. Recursos djgitois: livros digitais, o
material didático impresso é disponibilizado em formato digital, 'em

portal virtual, podendo ser .acèssadopor diferentes dispositivos

(çelulares’, toblets e computadores), cçm Isenção no pacote de dodós:.
videoaulas, corrí interpretação erp libras, com acesso via wèb ou

aplicativó para celular onde os usuários podem acompanhar
g'ratuitamenté as aulas ministradas por professores especialistas, sobre

cada uma das lições que compõem os livros dd coleção Aprovo Brasil;

simulados digitais, com correção automática: jogos virtuais

pedagópicòs para cada lição, para reforço das estratégias de ensino e

aprendizagem dos estudantes. Çs jogos contemplam feedback para ps

professores com informações sobre o dpsempenho dos estudantes.

R$ '
221,00

R$Segmetitò 4° ano
Aprova Bfasil Português Fund. I - Editora Moderna.
Ensino Fundamental - 4“. Ano - Língua Portuguesa.
Livfp dp alunp; Livro consumivel, destinado aos plunòs do 4° ano do

Ensino Fundamental, com textos é atividades selecioriados e

elaborados a pdrfir da Matriz de Referência do Soeb. A sequência de

conteúdçs está organizada de acordo com os conlèúdos definidos

pelo BÒse 'Kaçionol Çomum Curricular (BNCG) para o 4° ano,

considerando uma.- ordem crescente de dificuldade. Em Língua

Portuguesa, as atividades trazem uma diversidade de gêneros textuais

a partir dos quais se organizam exercícios de compreensão que

trabolham-múltiplas habilidades, levando ã apreensão dos variados

sentidos de,,, diferentes' textos, tais como; tifinha, fábula, texfo
infòrmatiyo, confo, texto expositivo. poema, verbete, notícia, texto .de

divulgação ciehtíficá, crônica, cartd. anúriciò publicitário, cohtó

popular é mito, corn o objetivo de consolidar a cqfnpetêticia leitora.

Cada lição deve ser planejada para uma hora/aulá, contendo tarefas

cóm graus progressivos de dificuldade 'envolvendo, diferentes

habilidades. Á cada bloco de, conteúdos trabalhados no livro, o aluno

encontrar inserido no próprio irivro, serii folhas ò parte, um simulado, P'
sér aplicado bimestrolmènte. contemplando aos seguintes dèscrilores;

Simulado' 1 - Dl, D2, D3, D4, D5 e D9, Simulado 2 - D2, 04, D7. p8,e Dl i,
Simulado 3- DS, D6, Dl.O; Dll, Dr2D14 e DtS, Simulado 4-Dl, D5, D6,

D7, D9 e D13 corrí questõ.és, relativas às principais habilidades

trpbdlhadds no bloco de lições antéripr e, progressivõmente mdis

corhplexãs, com o .objetivo de pfopiçiqr a avaliação do processo dê

aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades previstas a
partir do trabalho com ós descritores da Matriz dè Referência do Saeb.

Material comp|ementar: Mascote, em papel cortonddo, com p objetivo
de fomentar o deserivolvimento das competências soçioemodonais.

Recursos digitais: livros digitais, o imaterial didático impresso é

disponibilizado em formato digital, em portal virtúal, podendo sér
acessado por diferentes dispositivos (celulares, tabtets e

computadores), com isenção no pacote de dados; videoaulas. com

iriterpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo paracelular
oride os usuários podem acompanhar grqtuitámente as aulas

8 440 Unid.
«3R$Unid. Segmento 4° ano

Aprova Brasil Matemáticq Fund.' I - Editora Moderna.
Ensino Fundarnérital - 4°. Áno - MaterpátiGa.
Livro do aluno: ■ Livro consumivel, dçstinadb aos alunos do 4° ano do

Ensino ÍFuridamentál, com textoç ■ è ■ atividades selecionados e

elaborados a partir da Matriz de Referêncid dò Saeb. A sequência de

conteúdos está organizada de acordo cóm os conteúdos definidos

pela Base Nacional Comum Curricular |BNCC| para á 4° ano.

considerando uma ordem crescente de dificuldade. Em Malemática, o

foco é o domínio de estratégias, de cálculo que levem ao

desenvolvimento do competência rpotemálica, por meio de questões

quê guiam os qiunòs, de modo delolhadò e por êtopos que perporsom

desde o compreensão do lingüogern. rnotemãtico e dos enunciados

oté o resolução das situações-problema, confetppiando .temas que

fomentonh esse processo, tais corrio: Núrherps, e sisletço de nurnéração

decimal. Números e sequênciós numéricas. Figuras geométricos.
Situações de adição e de subtração. Adição ê .subtração.
Multiplicação, Divisão,, Figuras geométricas. Localização, Çrandezas e

Medidasí Distância e perímetro. Área de figuras planas. Números nq

forma de ■ fração. Ângulos, Números na forma decimal, Tabelds e

gráficos. Unidades dé medida de tempo. Unidades de medidd de

capacidade e dé massd; Cada jiçqo devefá ser planejada para uma

hora/òula. contendo tarefas com graus progressivos de dificuldade

envolvendo diferentes habilidades. Deve-se incluir material de apoio,
em papel cartonodo pdra facilitar o tôdnúseip dos .esturriantes, com

peças e tabuleiros de jogos sobre tobuado, frações, além do fomento

ao trabalho com competências.socioemociónais. A cada bloco de

conteúdoS; trabãlhados, o aluno èncontrp inserido iro próprio livro, sem

tolhas ' á , porte, um simulado, a ser aplicado bimestralrhente,
contemplando os seguintes descritores: Simulado I .- D2, 013, pi4, D15,
D16„ D17 e D19, SimulodO 2 - D3, D4. D7, DiS, D18, D20'e D27,;Simulado
3 - DÍO, D)1, P2I, D22, D23, D25 e 026, Simulado 4,- D5, D8, D?, D12,

D19, D20 e D28 cqm questãés relativos às principais habilidades
trabalhados no bloco de lições anterior e, progressivõmente, mais

complexos, com o objetivo de propiciar o avalioçõo do processo de

97.240,00 7 440
221.00 97.240,00
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ministradas por professores especialistas, sobre cqda umq dqs lições
que compõern qs livrqs dq coleção Aprova Brasil:. simulqdos digitais,

com correção automática: jogos virtuais pedagógicos paro cada lição,

para reforço das estratégias de ensino'e aprendizagem dos estudantes.

Os jogos contemplam teedback.poro os professores com Inforraoções
sobre p desempenho dos estudantes. ' , '

interpretação em libras, com acesso via web óu aplicativo poro celuldr
onde os usuários podem acompanhar' gròtuitomente os oulds

rhinistradas por professores especiálistos, sobre coda uma dos lições

què compõem os livros dd çpléçõo Aprovo, Brasil: simulados digitais,

com correção autórnátiça; jogos virtuais pedagógicos poro coda lição,
poro reforço dos éstrotégios dé ensino e oprendlzogern dos, estudantes.

Os Jogos contemplam féedback para os professores' com informOções

sòbre o desempenho dos estudantes. . . , ■ ,
44Ò R$Unid. Segmento 5° ono

Aprovo Brasil Matemática Fundi 1'.- Editora Moderna.
Ensino Fundamental h,S°. Ano - Matemática,

Livro do aluno: Livro cónsumível. destinado oos diunos do S° ono do

Ensino Fundamental, - corn textos e atividades selecionados è

elaborados a partir da Matriz de Referência do Saeb. A sequência dé

conteúdos está .organizada de acordo com os conteúdos definidos

pelo Bòse Nocionoi, COmym Curricular (BNCCj poro o 5“ óno,

considerando umo ordem crescente dé ditiçuldode. Em Motèmátiço, o
foco é o domínio de estratégias de cálculo que levem ao

.desenvolvimento do competência rridtemática, por meio de questões

que gyiom os alunos, de modo detalhado e por.ètopos queiperpossom

désde o compreensão do' lingUogém matemático e dós enunciados

até; a resolução das situações-problema, contemplóndo temas que

fomentam esse procésso, .tais como: Númeròse sistema de numeração

decinnal, Políedros e cofpõs redondos, Adição e subtração.
Multiplicação e divisão. Localização e movirhentação- no p|ano,

Polígonos, Unidodes de medida de tempo. Números na formq de
fração, Operpções com números na forrna de fração. Grandezas e

medidas de comprimento, Rerímetfo, Localização, movimentação e

plano cartesiano, Números na forma decimal. Operações com núrheros

no forma decimal. Porcentagem, Área,, Ampliação e redução de

figuras, Unidades dé medida de massa. Unidades de medida de

capacidade, lobelas e gráficos. Coda lição deverá.ser planejada para

uma hora/aula, contendo tarefas com graus progressivos de

dificuldade erívolvendo diferentes habilidades. Deve-se ipçluir material

de apoio, em, papel cértonado para facilitar o manuseio dos

estudantes, com peças e tabuleiros.de jogos de bataíha naval e

frações, além do- fomento ao trObdlho com competências
so.cioemocioriais. A çadd bloco de. conteúdos trabalhados, o .Oluno

encontra inserido no próprio livro. sem folhas à parte, um simulado, a ser

aplicado bimestralmente, contemplando os seguintes ■ descritores:

Simulado t - '02, D13,’d14, D15, Dlé, Dt7 e D18, Simulado 2-Dl. D3. D4,

Dé, ,D7, D24'e 027, Simulado. 3 - DIO, Dt 1, D21, D22, D23, D2S e D2é,

Simulodo .4 - P5, 'D8, D9, 012, 019 020 e D28 com questões reíativas às

principais hdbilidades trabalhadas no bloco de lições anterior e,

progressivqmentè, 'mais. complexos, cóm o objetivo'de propiciar a
avaliação do prpcessp de aprendizagem dos estudantes com, relação

òs habilidades previstas o partir dp trobqlho com .qs descritores do.

Matriz de Referência do Sóeb. Materiol dompleménfar: material de

apoio, com peças manipuláveis., em papel cartonado. com caráter

complementar oos conteúdos desenvolvidos em determinados lições,

como foco no utilização de jogos como recurso didático porO ò
desenvolvimento do raciocínio matemático. Além'de uma mascote,

em papel cartonado, para os alunos montarem, com o objetivo dé
lomeritar o désenvolvimento das cortipetênciqs socioemocionais..
Recursos digitais:', livros digitais, o . material didáticp impresso
disponibilizado em formato digital, em portal virtual, podèndo sér
acessado por ■ diferentes dispositivos (celulares, toblets e

computadores), com Isenção no pocote de dqdos: videoaulos. com

9

97.240,00:221,00 ■

R$10 440- Unld, Segmento S° ano
Aprova Brasil Português Fund. 1 - Êditõra_'Moderna.
Ensino Furidomentqt- 5°. Ano - lingua Portuguesa.
Livro" do óluno: Livro consum/vèl, dèstirtddò oòs alunos do 5? ono do
Ensino Fundamèntoli cóm textos e atividades selecioriddos e

élabprodõs o partir do Motriz dq Referqncio do' S.oeb. À sequência de
conteúdos está prgonbãdo de acordo cóm os conteúdos definidos'

pelo B.òse Nocipnal Çomüm' Curricular (BNGG)’ para o 5“ ano,

considerando uma ordem crescentq de dificuldade. Ém .bngua
Portuguesa: as atividades de9em trazer uma diversidade de gêneros

textuais 0 partir dos quais se orgonizém exercícios de compreensão que
tróbolhem múltiplas habilidodes, levando ò opreensãò dos variados

sentidos de diferentes textos, tais como: tirinho, verbete, carta, fábula,

anedota, texto de divulgação científica, conto populór, poema,

notícia, anúncio publicitário, bula, répóriagem, poema ■ narrativp,
história emquadrinho.s, .crônico e resenha. com o objetivo de consolidar

a competência leitora. Coda lição deverá sér planejado poro uma,

hpra/oula. contendo tarefas com .grqus progressivos de dificuldade
envolvendo difêrenles habilidades. A codd bloco de conteúdos

trabalhados, o aluno encontro inserido no próprio livro, sem fólhos ò

porte, um simulodã,, o ser aplicado bimesfrolmente, contemplando os

seguintes descritòres: Siitiulodo 1 - Dl, D4; D8, D9 e Dl2, Simulado 2 -

D2, D7, D8, DtO. D11 e OIS, Simulado 3 - Dl D5, Dé, DIO, Dl2 e Dl4,

Simulado 4 - D7, D9, Dlt, D13, D14 e DIS com questões relativos qs
principais hábilidodes trabalhados nó bloco de lições qntèrior è,
progressiyomente mais complexas, com o Objetivo de propiciar a

avaliação do processo de aprendizagem dós estudantes comrelação
às habilidades previstas a partir do trabalhó comí os descritores dò

Matriz de . Referência dq Saèb. Material complementar: Mascote, em

papel cartonado, corn p objetivo dé fornentdr õ desenvolvimento das

competências sdcioémocionais. Recursos digitais: livros digitais, o
material didático impresso .é disponibilizado em formato digital, em

portaj vjrtual. podendo ser acéssado pof diferentes dispõsifivos

(celulares, tabléts è computddorôs)) com isençõp nó pacote de dodQs:
videoaulos, com intefpretaçõó ‘em libras, cóm acesso via web ou,

aplicativo para celular ondq' os ysuórios podem, ocompanhar
gratuitamente as aulas ministradas pór profesjores especialistas, sobre
cada urná dás lições que compõem, os livros do coleção Aprova Brasil:

simulados digitais, com ' correção automática: jogos virtuais

pedagogicoSipara cadd lição, parq réfOrço das estratégias de ensino e

aprendizagem dos estudantes. Os jogos contemplam féedback poro os

professores com informações sobreq desempenho dos estudantes.
-

97.240.0Ó22(,00

R$ R$:Unld, , Segmentb é° ano
Aprovd; Brasil Mátemática Fúnd. II - Editora Moderna,
Ensino Fundamental - é°. Ano - Matemática.

Livro do diuno: Livro cpnsumlveL destinado oos alunos do 6° ono do.
Ensino Fundamqntal, com textos, e atividades selecionados e

elaborados o portir do Motriz de Referência do Soeb. A sequência de

II 08

221,00 1.7é8,00
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0» conteúdos estã organizada de acordo com os conteúdos definidos

pelo Base Nacional Comum Curricular (BNCCj poro o é” ono,

considerando umo ordem crescente de dificuldade. Em Matemática, o

foco é o dominio de estratéglds de cálculp que levem ao

desenvolvimento do competência matemátiço, por meio de questões
que guiam os alunos, de modo detolhodo e por efqpos que perpassam

desde o compreensão do linguagem matemático e dos enunciados
ofé o resolução dos situaçôes-problemo, conternplondo temos que
fomentam esse processo, tais como: Reto numérica e operações,

problemas com númèros naturais, figuras não planos, leitura.

Interpretação e construção de tabelas e gráficos, diferentes
representações de um número, frações, decimais, porcentagem,
triângulos e quadriláteros, operações e problemas com frações e

decimais, localização, giros e ângulos, perímetro e ampliação de

figuras, área. medidos de mqsso e de capacidade. Codo lição deverá

ser planejado poro umo horo/oulo, contendo tarefas cqrh graus

progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A coda

bloco de conteúdos trabalhados, o aluno encontro inserido no próprio

livro, sem folhas o porte, um simulado, o ser aplicado bimestralmente,

conternplondo os seguintes descritores; Simulado 1 - D2, Dl 6, Dl 8, Dl 9

e D36, Sírriulodo 2 - D2I, D22, D23, D24, D28 e D36, Simulado 3 - D3, D4,

D25, D26, D28 e D37, Simulado 4- Dl,Ó5, Dí, D12, DI3, DI5 e D26 com

questões relativos às principais habilidades trabalhados no bloco, dê

lições anterior e, progressivamente, mais complexõs, com p objetivo de
propiciar o avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes

com relação às habilidades previstos o partir do trabalho com os

descritores do Matriz de Referência do Soeb.

com os descritores do Matriz de Referência do Soeb. Recursos digitais:

livros digitais, o material didático impresso é disponibilizado em formato

djgitol, em portal virtual, podendo ser dçessodo por diferentes

dispositivos (celulares, toblets e computadores), com isenção no

pacote de dados: videooulos, com interpretação em libras, com

acesso vio web, ou aplicativo poro celular onde òs usuários podem'

acompanhar gratuitamente os oulos ministrados por professores
especialistas, sobre coda umo dos lições que compõem os livros do

coleção Aprovo Brasil: simulodos digitais, com correção oulomático. .

R$13 Unid. Segmento 7° ano
Aprova Brasil Motèrnótico Fund. II - Editora Moderna.
Ensino Fundamental - 7°. Ano - Matemático.

Livro do aluno: Livro cõnsumível, destinado oos alunos do 7? ono do

Ensino Fundamental, com textos e atividades selecionados e

elaborados o partir do Matriz de Referência do Soeb. A sequência de

conteúdos está organizado de acordo com os conteúdos definidos

pelo Base Nacional Comum Curricular (BNCCj poro o 7“ ono,

considerando umo ordem crescente de dificuiddde. Em Matemático, o

foco é 0. domínio dé estratégias de cálculo que levem qo

,desenvólvirTiento do competência motemâticá, por meio de questões

,‘que guiam os olunos, de modo detalhado e por etopos que perpassam

desde a compreensão do linguagem matemático e dos enunciados
dté o resolução- dos siluações-prõblemo. çontempidndo temos que
fomentam esse processo, tais comò: reto numérica, operações e

problemas corti números inteiros, medidos e raiz quadrado,
coordenados cortesionos, operações e problemas com números

racionais, frações. Expressões algébricos, Triângulos, Quadriláteros.

Problemas envolvendo gráficos. Perimetro e Área, Porcentagem,
Grandezas proporcionais. Construção de tobelqs e gráficos. Codo lição

deverá ser planejado poro umo horo/oulo, contendo tarefas com

graus progressivos dé dificuldade envolvendo diferentes hobilidddes. A

codo bloco de conteúdos trobolhados, o aluno encontro inserido no

próprio livro, sem folhas à parte, um simulado, a ser aplicado

bimestralmente, contemplando os seguintes descritores: Simulado 1 -

D9, DIS, Dté„D18, D20 e D27, Simulado 2- Dl7-, D18, D21„D22, D23, D25

e D2Ó. Simulado 3 - D3, D4, D25, D26 e D3D3, 04; D25, D26, D30 e D36,

Simulado'4D12, D13, 025, D28. D29 e D37 com questões relativos òs

principais habilidades trobolhqdas no bloco de lições anterior e,

progressiyomente, mais complexas, com o objetivo de propiciar g

avolioçãp do processo de aprendizagem dos estudantes com relação

òs habilidades previstas o partir do trabalho com os descritores do

Matriz de Referência do Soeb.

05

221,00 1.105.00

R$R$12 08 Unid. Segmento 6° óno
Aprova Brasil Português Fund. II - Editora Moderna.
Ensino Fundornenlol - é”. Ano - Língua Portuguesa.
Livro do olunó: Livro cõnsumível, destinado oos alunos do 6° ono do

Ensino Fundamental, com textos e atividades selecionados e

elaborados o partir do Matriz de Referência do Soeb: A sequência de

conteúdos esto organizado de acordo com oS conteúdos dèfinidos

pelo Bqse NociónoL Comum Curricular (BNCCj pOro o -6° ono,'
Considerando umo õrdém crescente de dificuldade. Em Linguq

Portuguesa, qs atividades devem trazer urpo diversidade dé gêneros

textuais o partir dos quais se organizem exercidos de compreensão qüe

trabalhem múltiplas habilidades, levando à apreensão dos variados

sentidos de diferentes textos, tais como: e-moil, corto pessoal, corto de
reclamação, conto popular, noticio, reportagem, diário, roteiro de

teatro, onúndo publicitário, cartum, tiro, história em quadrinhos,
poema, relato- pessoal e de viagem, poemq visual, verbete de

dicionário e de enciclopédia, artigo de opinião, com o objetivo de
consolidar o competência leitora. Codo lição deverá ser planejado

poro umo horo/oulo, contendo torefos com graus progressivos de

dificüldode envolvendo diferentes habilidades. A codo bloco de

conteúdos trabalhados, o aluno encontra inserido no próprio livro, sem
folhas ô porte, um simulado,' o ser oplicodo bimestralmente,
contemplando os seguintes descritores: Simulado 1 - Dl, D2', D3. D4, D9,

DIO e DL2, Simulado 2 -DS, Dé, D13, DI4, DIB, D19 e D20, Simulado 3-

DS, Dl 1, DI3, DIS, Djé, ,D17 e DIB, Simulado 4 - D7, D8, D12,DI4, 019,

D2Ó e D21 com questões relativos às principais habilidades trabalhados

no bloco de lições anterior e, progressivamente mais complexas, com o

objetivo de propiciar o avaliação do processo de aprendizagem dos

estudantes com relação às habilidades previstas q partir do trabalho

1.768.00221.00

Rí RS14 05 Unid. Segmento 7° ono

Aprova Bfosil Português Fund. II - Editora Moderno.
Ensino Fundamental - 7°, Ano - Língua Portuguesa.
Livro do aluno: Livro cõnsumível, destinado oos alunos do 7° ono do

Ensino Fundorhqnfol, cõm textos e atividades selecionados e

eloborodos o portir do Matriz dé Referência do Soeb. A' sequência de

conteúdos está organizado dé dcordo com os conteúdos definidos

pelo Base Nacional Çortium Gurticulor (BNCCj poro o 7° onp,

considerando umo òrdem crescente de dificuldade. Em Língua
Pprfugueso, Os atividades deverh trozéramd diversiddde de gêneros

textuais o partir dos quais se organizem exercidos de, compreensão que

Irpbolhem múltipiqs habilidades, levando ò apreensão dos variados

sentidos de diferentes textos, tais como; mito, conto de mistério, poema

contemporâneo e hoicoi, letra de canção, soneto, fábula, resumo.

221,00 1.105,00
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sinopse, infográfico, cordei, relato de memória, romance, corto aberta,

anúncio publicitório, artigo de divulgação científica, depoimento,
entrevista e artigo de opinião, com o objetivo de consolidar o

competência leitora. Coda lição deverá ser planejado poro umo

horo/gulo, contendo tarefas com graus progressjvos de dificuldade

envolvendo diferentes habilidades. A coda bloco de conteúdos

trabalhados, o aluno encontro inserido no próprio livro, sem folhas ò

porte, urh simulado, o ser aplicado bimestralmente, contemplando os
seguintes descrilores: Simulado I - D5, D6, D9. DIO, D11. D12 e D15,

Simulado 2 - D2, D3, D14, DI5, Dtó. DI9 e D20, Simulado 3 - Dl, D4, D4.

D8, Di2, D13 e D17, Simulado 4 - DS, D7, D8, D14. D18, D20 e D21 com

questões relativos ós principais habilidades trabalhados no bloco de

lições anterior e, progressivomenfe mais complexas, com o objetivo de

propicior o avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes

com relação òs habilidades previstos o partir do trabalho com os

descritores do Motriz de Referência do Soeb.

Gomum Curricular (BNCC) poro o 8° qno, considerando umo ordem

crescente de dificuldade. Em LÍnguo Portuguesa, os atividades devem

trazer umo diversidade de gêneros textuais o partir dos quais se
organizem exercícios de compreensão que trabalhem múltiplas
habilidades, levondó ò apreensão dos voriodqs sentidos de diferentes

textos, tais como: auto, cordel, apólogo, próiogo, romance, resenha

cfitico, crônica, noticio, estatuto, obaixo-ossinodo, reportagem,
entrevista, tiro, cartum, monuol de instruções, biografia, autobiografia,
ortigo de opinião, editorial e artigo de divulgação científica, com o

objetivo de consolidar o competência leitora. Coda lição deverá ser
pionejodo poro umo horo/oulo, contendo tarefas com graus

progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A coda

bloco de conteúdos trabalhados, o aluno encontra inserido no próprio
livro, sem folhas ò porte, um simulado, o ser aplicado bimeslrolmenle,

contemplando os seguintes descritores: Simulado 1 - D3, D4, 06. D9,

DIO, Dtl e D20. Simulado 2 - DI. D2, D4, D12, DtS. DI7e D18, Simulado

3 - D5, Dj 3. D15, Dt6. Dl 7. Dt9 e D20, Simulado 4 - D7, D8, D9, DI2, DI3,

D14 e D2t' com questões relativos às principais habilidades trabalhados

np bloco de lições anterior e, progressivamente mais complexos, com o

objetivo de propiciar o avdliaçõo do processo de aprendizagem dos

estudantes com relação às habilidades previstas o partir do trabalho

com os descritores do Matriz de Referência do Soeb.

R$ R$15 07 Unid. Segmento 8° ono

Aprova Brasil Mofemátiço Fund. II - Editora Moderna.
Ensino Fundamental - 8°. Ano - Matemático.

Livro do aluno: Livro consumível, destinado oos alunos do 8” ono do

Ensino fundamental, com textos e atividades selecionados e

eloboradps o partir do Matriz de Referência do Soeb. A sequência de

conteúdos está organizado de acordo com os conteúdos definidos

pelo Base Nacional Comum Curricular (BNCC) poro o 8“ ono,

considerando umo ordem crescente de dificuldade. Em Matemófiea, o

foco é o domínio de estratégias de cálculo que levem oo

desenvolvimento do competência matemático, por meio de questões

que guiam os alunos, de modo detalhado e por etapas que perpassam

desde o compreensão do linguagem motemólica e dos enunciados
oté o resolução dos siluoções-problemo, contemplando temos que
fomentam esse processo, tais como: Potencioção, Rodicioção,
Números e expressões numéricas. Problemas envolvendo tabelas e

gráficos. Propriedades dos triângulos e quodrilóteros, problemas com

números racionais, construção de tabelas e gráficos, perímetro, área,
expressões algébricas, volume e capacidade, sistemos, porcentagem,

mopos e figuras geométricos, ampliação e, redução de figuras. Çodo
lição deverá ser planejado poro umq horo/oulo, contendo tarefas com

graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A

coda bloco de conteúdos trabalhados, o aluno encontra inserido no

próprio livro, sem folhds à porte , um simulado, o ser aplicado

bimestralmente, contemplando os seguintes descritores: Simulado 1 -

D16, D17, D18, D19, D25. D26, D27 e D36, Simulado 2 -D3. D4. D17, D19,

D26 e D37, Simulado 3 - D3, D4, D12. Dl 3, D14, D26 e D30, Simulodp 4-

Dl, D2. D5. D14, D28 D30 com questões relativos òs principais
habilidades trabalhados no bloco de lições anterior e,

progressivomenle, mais complexas, com o objetivo de propiciar o
avaliação do processo de oprendizogem dos estudantes com relação

òs habilidades previstas o partir do trabalho com os descritores do

Matriz de Referência do Soeb.

221,00 1.547.00

R$ R$17 10 Unid. Segmento 9” ono
Aprova Brasil Matemático Fund. II - Editora Moderna.
Ensino Fundamental - 9°. Ano - Matemático.

Livro do aluno: Livro consumível, destinado oos alunos do 9° ono do

Ensino Fundamental, com textos e atividades selecionados e

elaborados o portir do Matriz de Referência do Soeb. A sequência de

conteúdos está organizado de acordo com os conteúdos definidos

pelo Base Nacional Comum Curricular (BNCC) poro o 9° ono,

considerando umo ordem crescente de dificuldade. Em Matemático, o

foco é o domínio de estratégias de cólculo que levem ao

desenvolvimento do competência matemático, por meio de questões

que guiam os alunos, de modo detalhado e por etqpos que perpassam

desde d compreensão do linguagem matemático e dos enunciados
oté d resoluçõo dos situoções-problemo, contemplando temos que

fomentam esse processo, tais como: Frações e decimais, medidas e

porcentagem, resolução de problemas, radicais e problemas com

números racionais, expressões algébricas, figuras semelhantes, plano

cortesiono: ponto médio, perímetro e óreo, proporções e grandezas,

ângulos e triângulo retângulo, equações polinomiois do 2°. Grau,

equações e inequoções, tabelas e gráficos, resolução de sistemas no

plano cortesiono, polígonos e circunferência, área e volume. Coda

lição deverò ser planejado poro umo horo/oulo, contendo tarefas com

graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A

coda bloco de conteúdos trabalhados, o aluno encontra inserido no

próprio livro, sem folhas à porte, um simulado, o ser aplicado
bimestralmente, contemplando os seguintes descritores: Simulado 1 -

D1S, D19, D2I. D21, D22. D23, D26, D27 e D28. Simulado 2 - DS, D7, D9,

D24, D 29, D30 e D32 , Simulado 3 - D6, D7, DIO, D28. D3I, D33, D36 e

D37, Simulado 4 - D4, D8, Dtt, D13, D14. D28 e D35 com questões

relotivos às principais habilidades trabalhados no bloco de lições

anterior e, progressivamente, mais complexas, com o objetivo de

propiciar o ovoljação do processo de aprendizagem dos estudantes

com relação às habilidades previstas o partir do trabalho com os

descritores do Matriz de Referência do Soeb.

221,00 2.210,00

R$07 Unid. Segmento 8“ ono.
Aprova Brasil Português Fund, II - Editora Moderna.
Ensino Fundamental - 8“. Ano - Língua Portuguesa.
Livro consumível, destinado oos olunos do 8° ono do Ensino

Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados o

partir do Motriz de Referência do Soeb. A sequência de conteúdos está

organizado de acordo com os conteúdos definidos pelo Base Nacional

16

221,00 1.547,00
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R$Segmento 9' ano
Aprova Brasil Português Fund. II - Editora F/toderpa.
Ensino Fundarnental - 9°. Ano - Língua Portuguesa.
Livro do aluno: Livro consumivel, destinado' aos olunos do 9" ano do

Ensino Fundamental, com textos e atividades selecionados e

elaborados a partir da Matriz de Referência do Saeb, A sequência de
conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos

pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 9“ ano,

considerando uma ordem crescente de dificuidade. Em Língua

Portuguesa, qs atividades devem trazer uma diversidade de gêneros

textudis a partir dos quais se organizem exercícios de compreensâo-que

trabaihem .múitipias habiiidddes, ievando ò apreensão dos vdriados.

sentidos de diferentes textos, tais como: Biografia e autobiografia,
crônica, conto e romance de ficção cientifica, tira, cartum é ctiarge,

fábuio,. miniconto, haicai e soneto, verbete enciclopédico e de

dicionário; manual de instruções, anúncio publicitário, infògráfico,
resumo, resenha critica, artigo de opinião, carta denúncia, notícia e;

reportagem com o objetivo de consolidar a competência leitora. Gada

lição deverá ser planejada para uma hora/aula, contendo tarefas com

graus progressivos de dificuidade envolvendo diferentes habilidades. A

cada bloco de conteúdos trabalhados, o aluno encontra inserido no

práprio livro, sem folhas á parte, um simulado, a ser aplicado

bimestralmente, contemplando os seguintes descritores: Simulado .1 -

DS, D7, D9,O10, Dtl, Di2e D16, Simulado 2 - D3, D4, D6, DIB, D19, D20

e D21, Simulado 3 - D1, D3, D4. D5, Di 2, D13 e D15, Simulado 4 - D2, P8,

D13, D14, 015, 017 e 021 com questões relativas às principais

habilidades trabalhadas no bloco de lições anterior e,

progressivamente mais complexas, com o objetivo de propiciar a

avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes com relação

òs habilidades previstas a partir do trabalho com os descritores da

Matriz de Referência do Saeb.

IS 10 Unid.registro da data dos simulados: e um para o incentivo ao trabalho com

competências socioemocionois, por melo do quadro de sensações.
Deste modo, os cartazes são mais um recurso para auxiliar na

Ofganização da sala de aula e na condução de atividades.

221,00 2.210,00

R$ R$20 10 Unid. Segmento 1° ao 2° ano
Aprova Brasil - Guia de Recursos Didáticos - Português - Editora

Moderna.

Guias e Recursos Didáticos - Ensino Fundamental.

Os educadores adotantes contam com uma coleção de Guias e

Recursos Didáticos, organizados por ano de escolaridade, os quois

apresentam orientações detalhadas para cada lição propostd do

estudante; encaminhamentos para aplicação e correção dos

simulados. Os guias do professor apresentam a reprodução reduzida do

livro do dluno. e pdra cada lição proposta ao estudante, a descrição
da habilidade desenvolvida na atividade: orientações de

encaminhamento; e orientações para exploror dificuldades; além da

e^licitação dos descritores da Mqtriz dé referência do Saeb

abordados em determinadas atividades. Ao final de cada Guia do

Professor do Ensino Fundamentai, há um Quadro de Acompanhomento

para o registro dos resultados individuais dos estudantes nos simulados.
Esse registro fornece um diagnóstico do desenvolvimento de cada

aluno. Além disso, no Guia do Professor dò Ensino Fundamental há um

conjunto de cartazes, sendo, para os anos iniciais: 3 (três) cartazes, um
para registro da data dos simulados: um pata o incentivo ao trabalho

com competências socioemodonais, por meio das mascotes: um para

registro dos "combinados da turma". Para os anos finais do ensipo

fundamental, os educddores recebem 2 (dois) cartazes, um para

registro da data dos simulados: e um para o incentivo ao trabalho com

competências socioemocionois, por meio do quadro de sensações.
Deste modo, os cartazes são mais um recurso para auxiliar na

organização da sqla de aula e na condução de ativldgdes.

189,00 1.890,00

R$ RJUnid. Segmento 1° ao 2” ono
Aprova Brasil - Guia dê Recursos Didáticos - Matemática - Editora

Moderna.

Guias e Recursos Didáticos - Ensino Fundamental.
Os educadores adotantes contam com umo coleção de Guias e

Recursos Didáticos, organizados por dno de escolaridade, os quais

apresentam orientações detalhadas para cada lição proposta ao

estudante; encaminhamentos pdra aplicação e correção dos

simulados. Os guias do professor apresentam a reprodução reduzida do

livro do aluno, e para cada lição proposta ao estudante, a descrição
da habilidade desenvolvida na atividade; orientações de

■encaminhamento; e orientações para explorar dificuldades; além da

explicitação dos descritores da Matriz de referência do Saeb

abordados ém determinadas atividades. Ao final de cada Guiq do

Professor do Ensino Fundamental, há um Quadro de Acompanhamento

para o registro dos resultados individuais dos estudantes nos simulados.

Esse registro fornece um diagnóstico do desenvolvimento de cada

aluno e de toda a turma, possibilitando a identificação de principais
dificuldades e o planeiamento de novas estratégias para as próximas
dulos. Além disso, no Guia do Professor do Ensino Fundamental hó um

conjunto de cartazes, sendo, para os anos iniciais: 3 (três) cartazes, um
para registro da data dos simulados: um para o incentivo ao trabalho

com competências socioemodonais, por meio das mascotes: um para

registro dos "combinados dd turma". Para os apos finais do ensino

fundamental, os educadores recebem 2 (dois) cartazes., um para

19 10
R$R$Unid. Segmento 3° ao 9° ano

Aprova Brasil - Guia de Recursos Didáticos - Matemática - Editora

Moderna.

Guias e Recursos Didáticos - Ensino Fundamental.

Os educadores adotantes contam çom uma coleção de Guias e

Recursos Didáticos, organizados por dno de, escolaridade, os quais

apresentam orientações detqlhadas para coda lição proposta qo

estudante: encaminhamentos para aplicação e correção dos

simulados. Os gujas do professor apresentam a reprodução reduzida do,

livro do qluno, e para cada lição proposta ao estudante, a descrição:

da habilidade' desenvolvido , na atividade; orientações d®

encaminhamento; e orientações para explorar dificuldades; além da

explicitação dos descritores da Matriz de referência do Saeb

abordados em determinados atividades. Ao linai dé cada Guia do

Professor do Ensino Fundomental, há um Quadro de Acompanhomento

para o registro dos resultados individuais dos estudantes nos simulados.

Esse registro fornece um diagnóstico do desenvolvimento de cada

aluno e de todo a turma, possibilitando a identificação de, principais

dificuldades e o plane)amenio de novas estratégias pdra as próximas
aulas. Além disso, no Guia do Professor do Ensino Fundamental há um

conjunto de cartazes, sendo, para ,os anos iniciais: 3 (três) cartazes, um
para registro da data dos simulados; um para o incentivo ao trabalho

com competências socioemodonais. por meio das mascotes: um para

registro dos "combinados da turma". Pard os anos finais do ensino

fundamental, os, educadores recebem 2 (dois) cartazes, um para

21 10 189,00 1.890,00
221,00 2.210,00
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CM
no contrato e na Lei n°. 14.133/21 e alterações. Almoxarifado Central, situado à Avenida

Antônio Carlos> n°. 1.275, bairro Casa Blanca, Salinas/MG;

3.2 A entrega deverá acontecer em dia e horário pré-dgendados com o servidor

responsável pela conferência, através dos telefones; (38) 3841 -2320.
3.3 ,Devido a questões de melhoria na logística adrhinistrativa, a unidade requisitahte

póderõ determinar outra localidade para entrega dos produtos/serviços, considerando à
natureza dos produtos a serem adquiridos, mediante infoirnação expressa na NAF (Nota

de Autorização de Fornecimento) devendo a contratada efetuar a entrega no local
indicado.

3.4 Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados sem custo de frete para o

Município.
3.5 Todos os produtos serão recebidos e conleridos por funcionários designados pelo
Prefeitura Municipal de Solinos/MG, que rejeitarõp os que não estiverem de acordo com os
pedidos de fornecimento quanto às especifiGaçõés, quantidades e qualidade.
3.Í A Contratado garantirá o qualidade de codo unidade do material fornecido,

obrigondo-se o substituir aqueles què estiverem danificados em razão de transporte,

descargo ou outro situação que nõo posso ser imputado à Administração.
3.7 Durante o fornecimento NÂO SERÃO ACEITAS recusas ou atrasosde fornecimentoem

detrimento dé alegações quanto ò exigência de, quantidade mínima poro fornecimento,

espera por fechamento de cargo, espera por somo de produtos em eventuais e/ou futuras
novos NAF's.

3.8 As recusas ou atrasos de fornecimento serão consideradas como descumpriraenfo
contratual sujeitòs às sanções previstas rieste instrumento convocatório.

3.9 O recebimento ocorrerá ém duos etapas:
o) Recebimento provisório: o material será recebido provisoriamente no momento do

entrego, juhtgrriente com o noto fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, pqra efeito de posterior Verificação de suo conformidade com os

especificações constantes no Termo de Referência e no proposto.
0.1) Os bens poderão ser rejeitados, no.todo õu em porte, inclusive antes do recebimento'
provisório, mediante termo correspondente, fazendo-se disso imediato comunicação

esèritq oo fornecedor, quando em desacordo com os especificações constantes neste

Termo de Referência e no proposta, devendo ser substituídos nó prOzo de 5 (cinco) dias, o
■ contar do notificação dó Confrátodo, às suas custas, sern prejuízo do aplicação dos

penalidades. ■
b) Recebimento definitivo: no prazo dé 3 (três) dias úteis opôs o recebimento provisório, o
fiscalização Ovoliorá os corgcteristicos do material que, estando em conformidade com os
especificações exigidas, será recebido definitivomenfe, mediante termo de recebimento

detalhado.

l5.1) O prazo poro recebimento definitivo poderá ser excepcionoimente prorrogado, de

formo justificada, por igual periodo, quqndp houver necessidade de diligências poro o

oferiçõp do atendimento dos exigências contratuais.
3.10 No coso de controvérsia sobre o execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do ort. 143 do Lei n.° 14.133/2021,

comunicondo-se à ContrqtOdo poro emissão de Noto Rscol np que comprove e

represente à parcelo incontroverso do exècuçõo do objeto, poro efeito de liquidação e
pagamento.
3.11 O prazo poro o ,solução, pelo Contratado, dè inconsistência s no execução do objeto
ou de saneamento do noto fiscal, verificadas pelo Administração durante o análise prévio

à liquidação de despesa, não será computado poro os fins do recebimento definitivo.

3.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá o responsabilidade civil pelo
solidez e pelo segurança do entrego/serviço nem o responsabilidade ético-profissionol

pelo perfeita execução do contrato.

registro do data dos simulados: e um poro o incentivo oo trabalho com

competências socioémocionois, por meio do quadro de sensações.
Deste modo,' os cartazes são mais um recurso poro auxiliar na

orgonizoção da saio de aula e na condução de atividades.

R$ R$Segmento 3° ao 9° ano
Aprova Brasil' - Guia de Recursos Didáticos - Português - Editora

Moderna.

Guias e Recursos Didáticos - Ensino Fundamental.

Os educadores adotontes contam com uma coleção de Guias e

Recursos Didáticos, orgariizados por ano de escolaridade, os quais

apresentam orientações detalhadas para cada lição proposta ao

estudante; encarninhamenfos para aplicação e correção dos

simulados. Os guias dp professor apresentam a reprodução reduádado
livro do aluno, e poro coda lição proposta ao estudante, a descrição
da liabilidade desenvolvida na atividade: orientações de

encaminhamento; e orientações para explorar dificuldades: além da

explicitação dos déscritores dd Matriz’ de referência do Soeb
abordados em determinadas atividades. Ao final de cada Guia do

Professor do Ensino Fundamental, há um Quadro de Acompanhamento
poro 0 registro dos resultados individuais dos estudantes nos simulados.

Esse registro fornece úm diagnóstico do desenvolvimento de coda

aluno e de toda a turrria, possibilitando o identificação de, principais
dificuldades e o planejamento de novas estratégias para as próximos
autos. Além disso, no Guio do Professor do Ensino Rjndamental' hã um

conjunto de cartazes, sendò, para os anos iniciais; 3 (três) cartazes, um

para registro do dato dos simulados: um porq o incentivo oo trabalho

com competências socioémocionois. por meio das moscoles: um para

registro dos "combinados da turma". Para os anos finais do ensino

fundamental, os educadores recebem 2 (dois) cartazes, um para

registro da dota dos simulados: e um para o incentivo ao trabalho com

competências socioémocionois. por melo do quadro de sensações.
Deste modo, os cartazes são mais um recurso para auxiliar na

organização do saio de oula e no condução de atiyidodef

22 10 Unid.

2.210,00221,00

RíRí23 10 Unid. Segrriento r QO 9° dno
Aprova Brdsit-Livro Diário - Editara Moderna,

. Os professores qdotantes reÇebem um Diário do Professor, cujo objetivo
é auxiliar no planejamento escolar e registrar as fases do projeto Aprova

Brasil, além de informações importantes que orientam e contribuem

poro as práticas pedagógicas. Trata-se de um material de apoio

pedagógico, com conjunto de adesivos poro identificação de lições,

simulados e formações pedagógicas: adesivos das mascotes que

acompanham os livros dos alunos dos anos iniciais dp ensino

fundamental: informações sobre o Soeb e Ideb; apresentação
resumido do Projeta Aprova Brasil; atbelas paro preenchimento de 04

(quatro) pionos de ação por simulodo: e plonejador onuol.

420.0042,00

VALOR TOTAL Rí 978.290,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

,3.1 Õs mOteriois serão solicitados'pelo Secretaria Municipal de Educação e deverão ser

entregues no local oboixp, no prazo máximo de 30 dias o contar do recebimento do NAF

(Sloto de Autorização de fornecimento) devidamente assinado, devendo este prazo ser

cumprido pelo Contratado, sob peno dè rescisão e demais sanções previstas neste termo.
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CO 3.13 Se a contratada não substituir ou complementar o material entregue em

desconformidode com os condições editolícios, o fiscal do contrato fará relatório

circunstanciado õ unidade competente poro acompanhamento do material o ser

devolvido, notificando o Contratado poro que proceda à retirado deste, às suas

expensos, no prazo de 60 dias, contados do recebimento do notificação.

3.14 O material recusado que não for retirado pelq Contratado no prazo estabelecido,
será enviado o entidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade

pública federal, ou poro Organizações do Sociedade Civil de Interesse Público.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO

4.1 As despesas poro atender a esta licitação estão programados em dotações

orçamentários previstos no orçamento do município poro o exercício de 2024, nas

classificações abaixo:

medidas soneodoros, reiniciando-se o prazo opôs a comprovação do regularização da

situação, sem ônus oo contratante:
S.1.S Constotondo-se o situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, pára que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

pu, no mesmo prazo, apresente suo defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, o critério do contratante.
5.1.6 Persistindo o irrégularidode, o Contratante deverá adotar os medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ò
Contratada a ampla defesa.
5.1.7 Havendo o efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pelo rescisão do contrato, coso o Contratado não

regularize suo situação.
5.2 Pagamento:
5.2,1 O pagamento será feito em oté 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, sempre
mediante a apresentação de:
5.2.1.1 Ateste de recebimento definitivo dos produtos, com declaração expressa de que os

mesmos foram entregues em condições satisfatórias e atendem òs condições previstas no

presente termo:
5.2.1.2 Mediante apresentação do respectiva nota fiscal, acompanhada dos demais
documentos fiscais, inclusive comprovantes do regularidade social, observandoa

dotação orçamentário e conforme vínculo e fonte de recursos.

5.2.2 O pagorriento será realizado por meio de ordem bancário, poro crédito em banco,

agência e conto corrente indicados pelo Contratado.
5.2.3 Será considerada doto do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
5.2.4 Quando do pagamento, será efetuado o retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5.2.5 A Contratado regularmente optonte pelo Simples Nacional, nos termos do Lei

Complementar N.” 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

fozJus 00 tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.2.6 A critério do contratontê, poderão ser utilizados créditos do Contratada para cobrir

dívidas de responsq|lfclades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sidó

aplicadas em decorrêhcia da irregular execução contratual.
5.Z7 Nenhum pagamento será efetuado ò Contratado, enquanto pendènte de liquidação

qualquer obrigação financeiro que lhe for imposto,, em virtude de penalidade ou

inadimplência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Além dos obrigações resultantes do observância do Lei n°. 14.133/21, sõo obrigações
da CONTRATADA:

I - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual e municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de

todos os obrigações estabelecidas neste instrumento:
II - Garantir o entrega dos produtos/serviços de acordo com as especificidades deste
Termo de Referência:

III - Executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com

antecedência oo gestor do contrato, o ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu
cumprimento:

■ EspecIfIcácSes dé DéspesoCódigos do déspesa/Pontede Récürsòs
Poder Executivo02

Secretaria Mun. De Educgçõo02.09

Secretorlo Mun. De Educocõo E Cultura.02.09.01

Educocão12

Ensino Fundomentol12.361

Atendimento Ao Ensino Fundamental12.361.0122

Aquisição De Moteriol Pedagógico12.361.0122.2334

Material De Consumo3.3.90.30.00

Ficho879

Transferência Do FUNDEB - Impostos/Tronsf. De1.540.000.0000

Imp.

Soldo OrçamentárioR$7.586,10

4.2 A dotação relativo oos exercícios financeiros subsequentes será indicada opôs

aprovação do Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante opostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 Liquidação;
5.1.1 Recebida a Noto Fiscal, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis para fins de
liquidação, prorrogáveis por igual periodo.
5.1.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se o nota fiscal

apresentada expressa os seguintes elementos: dato dq emissão; dados do contrato, do

órgão contratante e do Processo Licitatório: período respectivo de execução do contrato,
se for o caso; valor o pagar; eventual destaque do vqior de retenções tributárias cabíveis.
5.1.2.1 A noto fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente,
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das

propostas de preços, bem como no Noto de Empenho, não se admitindo notas

fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.

5.1.3 A noto fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado do comprovação do

regularidade fiscal, mediante consulta oos sítios eletrônicos oficiais ou q documentação
mencionada no ort. 68 do Lei n°. 14.133/2021.

5.1.4 Havendo erro no apresentação do noto fiscal, ou circunstância que impeça a

liquidação do despesa, estq ficará sobrestodo oté que a Contratada providencie as
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IV - Apresentar Fdtura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discrirriinar todos '•

os produtos fornecidos, dados do contrato e processo licitatório;

V - Comunicar ao Contratante, por ésçrito, qualquer anormalidade no fomecimento e

prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principàlmente quando
solicitadas pela Contratante;
VI - Responder por danos causados diretamente à Contratante e/ou a terceiros,

decorrentes de suq culpo ou dolo, qygndo da execução deste contrato;

VII - Manter, durante toda a execução do contrato, a' compatibilidade com as

obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação:
VIII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdehciârios, fiscais e comerciais,
resulfantes da execução do contrato. A inadimplência da Contratada, referente a esses

encargos, não transfere q Contratante a responsabilidade por seu pagarnento.

IX - A reposição dos materiais, que porventura sejam extraviados, danificados e/ou

■ quebrados durante o transporte, serão dè responsabilidade da Contratada:

X - Acompanhar diariamente os canais de cofnunicação do município com a Contratada

(e-mail, WhatsappJ, respondendo às solicitações.

6.2 Além das obrigações resultantes da obsen/ôncia da Lei n°. 14.133/21, são obrigações
da CONTRATANTE:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando-se dq correta entrega
dos produtos/sen/iços e qualidade dos mesmos, ficando essa obrigação sob a

responsabilidade do fiscal do contrato.
II - Proceder com o pagamento nas formas e prazos estabelecidos.
III - Proporcionar todgs ás facilidades necessárias ao bom andamento do .presente
contrato.

IV - Comunicar â Contratada qualquer irregularidade constatada no cumprimento de
suas obrigações.
V - Aplicar as penalidades cabíveis por descumprimento do pactuado no contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 As partes contratahtes deverão-Cumprir a Lei n“. 13.709, de 14de agosto de20t8,queé
a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto o todos os dodòs pessoais a que
tenbarn acesso em razão deste contrato, indepéndentemente de declaração ou de

aceifação expressa. . . • ,
7.2 Os dados obtidos' sorriente poderõo ser utilizados pora as finalidades que justificorám
seu qcessP e de acordo com a boa-fé e com os.princípios do Art, 6°, dq Lei 13.709/18.

7.3 É vedado o compartilhamento com, terceiros de qualquer dado obtido, foro das

■ hipófeses permitidas em Lei.
7.4 Constitui atribuição do Contrátddo orientar e treinar seus-empregados, quando for o
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.S O Contratante deverá ser iriformqdo, np prazo de cinco dias úteis sobre todos os

contratos de suboperqçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Confratádo.
7.4 p Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir suq
observância. . ■

7.7 p Contratante poderá realizar diligência paro aferir o cumprimento destò cláusula,
devendó o Contratado atender prontamente eventuais, pedidos. de corhprovação
formulados,

7.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer inforrhoções acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, indusivé quanto o eventual descarte realirado.
7.9 Terminado o tratamento dos dados nos tèrmos do Art. 15, é dever do Contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, Incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda, de documentação para fins de
comprovação dó curripriménto de obrigações legais ou contratuais é somente enquanto

não prescritas essas obrigações.
7.10 Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,

notadamente aqueles qué se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente , virtual controlado, com registro individual rasireãvel de

tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões',

desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidosem formato

interoperável; a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.

7.11 O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais,, quando indicado pela- autoridade competente, em
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, edifadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA OITAVA - bO PREÇO E DO REAJUSTE

8.1 Conforme disposto no Inciso I e capuf do Artigo 124 da Lei Federal n°. 14.133/2021, os

contratos firmados poderão ser alterados, com as devidas justificativas, unilateròlmenté
pelo Município, quandò houver modificação do projeto ou das especificações, parq

melhor adequação técriica o seus objetivos e quando necessária a modificação do valor
contratual, em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa de seu objeto, nos
limites, de até 25% (vinte e, cinco ppr cenfp) sobre o valor inicial atualizado para serviços e

compras.

8.2 Poderá também ser alterado por acordo entre as partes para restabelecer o equilíbrio
éconõrfiico-firianceirp iniciai do contrato em cdso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de aftos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do, contrato tòl como pactuado.
8.Z1 Np caso de solicitação do reequilibrio económico-finançeiro , a contratada deverá

solicitar afrmalmente à Prefeitura Municipal de SalinasrMG, devidamente Qcompanhadq .
de, documentos que comprovem a procedência do pedido - dfício/declaração com q

composição dos cusfos de aquisição do produto e notas fiscais anteriores à contratação

(com prazo máximo de 02 meses de antecedência à data da realização do certamej e

notas fiscais da época da solicitação - que comprovem o real desequilíbrio econômicor
financeiro do valor do produto, sendo que o pedido será ratificado pela Secretaria

responsável, atrávés de pesquisa de -mercado a fim de comprovar os valores atuais dos

produtps, coso.seja,necessário; e encaminhado ò Procuradoria Jurídica do município parq
o devido parecer.
8.2.1.1 O pedido deve vir acompanhando, ainda, das Certidões Negativas de Débitos e
da Declaração de Pleno Atendimento, conforme apresentado para participação no
certame.

8.2.1.2 O pedido- será analisado e respondido em qté 30 (trintaj dias úteis após o
recebimento da documentação completa via e-mail ou correio.

8.2.1.3 Caso seja indeferido por aflta de documentação comprobotória, a Contratada
poderá fazer as coireções e encaminhar novamente para análise, que será feito em até

15 (quinzej dias úteis.
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8.2.1.4 Durante o período de análise do pedido de reequilibrio econômico-financeiro, a

Contratada deverá continuar ò efetuar as entregas das NAFs que forem emitidas. A partir,
da formalizaçõo dp Termo- Aditivo, caso o pedido seja deferido, é que as NAFs serão
emitidas com o valor reequilibrado.

CLÁUSULA NONA - DG PRAZO

9.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão do

contrato, na forma do artigo .105 da Lei nf. ) 4.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelqs partes, de dcordo cõriti as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n°. 14.133/2021, e cqda parte resporiderá pelas

consequências de sua inexecução totql ou pqrciql.
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Cóntrdto, o

cronogramq dê execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
10.3 As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por

escrito sernpre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o. uso de mensagem

eletrônica para esse' fim.
10.4 A Contratada poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
10.5 Após a assinatura da Contrato, ó Contratante poderá ,convocar o representante da
Contratada pdra reunião inicial para apreseritaçâo do plano de fiscalização, que conterá
informações qcereq das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, dos

'estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.
10.5 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelojsj fiscal(is) do

Contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei N.” 14.133/2021, art. 117, caput).
10.6.1 O fiscal do Contrato acompanhará a sua execução, pqra que sejam cumpridas

fodqs qs condições estabelecidas neste, de modo q assegurar os rpelhorês resultados para
a Administração.

10.6.2 O fiscal do Contrato será responsável por; solicitar a autorização de fornecimenta,

acompanhar o empenho, enviar a autorização de fornecimento pára a Contratada,
acompanhar os prazos de entrega, fiscalizar a entrega, emifii; ateste de recebimento

provisório, enviar documento pqra recebimerito definitivo pelo gestor do Contrato, enviar
nota fiscal para pagamento após o recebimento definitivo, acompanhar as garantias,
solicitar a formalização de qpòstilamento è termos oditivós, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, verificando a manutenção das

condições de habilitação da Contratada.
10.6.3 O fiscal do Contrato anotará no histórico de gerènciamehto todas as ocorrências
relacionadas ò execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das fajtas ou dos defeitos observados. (Lei n". i 4.133/2Õ21, qrt. i 17, §1°)
10.6.3.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidadé. o fiscal do Contrato emitirá

notificações para q correção da execução dp serviço contrato, détermiirando prazo para
a correção. (Decreto ni. 11.246, de 2022, ort. 22, III);
10.6.4 O fisaal do Contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar dédsão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto n". 11.246, de
2022, art. 22, IV).

10.6.5 No caso de ocorrêncjas que possam inviabilizar o execução do Contrato nds datas

qprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do Contrato,
i 0.6.6 Q fiscal do Contrato comunicará ao gestor em tempo hábil, o término do contrato
sob sub responsabilidade, com vistds ò renovação tempestiva ou à prorrogação

“ contratual.

10.7 O gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação dq

Contratada, para tiris de empenho dê despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório dé
riscos eventuais.
10.7.1 O gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas ds
ocorrências relacionadas à execução do serviço e as medidas adotadas, informando, se

for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

10.7.2 O gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da-1.610°. 14.133/2021.
10.8 A gestão do contrato ficará a cargo da Secretária Municipal de Educação, Sra.

Abgail Costa Simões Almeida.
10.9 A fiscalização ficará a cargo da servidora SImpne Batista do Santos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENÁLIDADES

11.1 O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações;

I - Dar causa ò inexecução parcial do Contrato;
|l‘- Dar causa ò inexecução parcial do Contrato que cause grave dqno ò Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III- Dar cãusa ò inexecução total do Contrato;'
IV - Deixar de entregar a documentação exigidd pára o certame:

V - Não manter a proposta salvo em decorrência de fato supen/eniente devidamente

justificado:
VI - Não celebrar o Contrato ou. nqó entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação senh

motivo jurtiticqdo;
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração fqlsa durante a licitação ou a execução do Contrato;

IX - Fraudar a licitação bu praticar ato fraudulento na execução do Contrato:

X - Comportar-se de modo inidõneo ou cometer, fraude de qualquer natureza;
XI - Praticaratos ilícitoscomvistasa frustraros objetivos da licitação;
Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°. 12.846, dê 1° de agosto de 2013'.
1 T.2 Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falso quanto às

condições de participação, quanto aò enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre

ps licitantes, em qualquer mpntiento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances. .

11.3 O licitante/adjudicotário que cometer qualquer dõs infrações discriminadas nos
subitens -anteriores ficaró sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções;
i ^ Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;
II - Multa de 10% (dèz por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelq
conduta do licitante;

íll - Multa de até 5% (cinco por cento) do valor contratado, coso haja atraso na execução

dos serviços sem justificativas plausíveis conforme o prazo estipulado no Contrato:
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IV - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública pèlò

prazo de até dois anos:
V - Impedimento de licitar e de contratar com o órgão licitante pelo prgzo de até cinco

anos. ,, ,
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade què aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

11.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com Os demais sanções.

11.5 Se, durante o processo de aplicação dé penalidade, houver iridicios dé prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n°. 12.846, de 1° de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), como ato lesivo à Administração Pública, cópias dos processos

administrativos necessários à apuração dq responsabilidade dò empresa deverão ser
remetidas à autoridade Competente, com despacho fundamentado, para ciência è

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo ■

Administrativo de Responsabilização.
11.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei n°. 12.846/2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

11.7 O ProGesso Administrativo de Responsabilização não interfere no seguimento regular

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e

prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público,
11.8 Caso o valor da multa não seja suficiente pòra cobrir os prejuízos causados pela
conduta do. licitante, o Município poderó cobrdr o valor remanescente judicialmente,

conforine artigo 419 dp Código Civil.
11.9 A apliGÓção de qualquér das penalidades previstas realizor-se-ó em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesd ap licitante/adjudicatário,
observandó-se O procedimento previsto na Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levqró em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

CGUsado ó Administração. observado p princípio da proporcionalidade.

11.11 O prazo do impedimento de licitar è de contratar será de até cineo anos,, enquanto

pérdurarerri os motivos determinantes da punição ou até que sejd promovida a

reabiiitaçõo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.12 /Ls sanções serão obrigatoriamente registradas no .Cadastro de Fornecedores

Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal, devendo o

licitante ser descredenciqdo junto ao Cadastro de Fornecedores do órgão ou entidade

promotora da licitação, por iguol período, serri prejuízo das multas previstas no edital e no

contrato e das demais corainações legais.
11.13 As comunicações de advertências e riotificações, serão enviadas para o e-mail

cadastrado na proposto, e serão publicadas na, aba ''Notificações" no site oficial da
Prefeitura Municipal de Salinos.
11.14 Antes da aplicação da- penalidade, será facultada a defesa escrita do interessado,

no prazo de IS (quinzej dias úteis, contados da data de,sua intimação, nos termos dos
artigos 157 e 158 da Lei n”. 14.133/2021.
11.15 A aplicação dqs sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°.

14.133, de 2021).
11.16 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, nos termos do artigo 163 da Léi n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1 A extinção poderá se dar nos casos enumerados no art. 137, e acontecer nas formas

prevista no art. 1,38 da Lei Federal n°. 14.133/21

CLÁUSULA DÉCIAAA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará q

publicação dé resumo deste Contrato na imprensa oficial db município.
13.2 A Contratada fica ciente e de acordo que o e-mail: murilo@apaglna.com.br,

informado em sua proposta comercial será o único meio oficial de comunicação entre as

partes para envio de Contrato, NAFs (Nota de Autorização de Fornecimento),

notificoçôes/intimações, advertências, sanções e outras comunicações, não sendo

aceitas alegações futuras referentes ao desconhecimento déssa cohdicionante. Qualquer

alteração/mudança dever ser formalmente comunicada ao Setor de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos serviços constantes do

presente contrato e que nõp forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas perante
o Fórum da Comarca-de Saiinas/MG.

E por estarem de acordo, lavrpu-se p presente termo, em 03 (três) vias de igual teor é

forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, ria presença de duas
testemunhas.

<S£>

Salinas/MG, 05 de dezembro de 2025.

JOAQUIM;'::'çAssinado
NERES'" .•'.-diSitalmBnle por

YAN/ICP niLi- NERES
XAVIER DIAS..,^vi.ER DIAS;Para contratante:

Ias

PREFEITO MUNICIPAL

MURILO

COSMO:06232073'coSMao623Z07397S
f -DàdoKZOZS.lZOS

M;23;22^)3'00'

Murilo Roberto Cosmo

A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

975
Para contratada:

Testemunhas:

2..1.

CPF:.CPF:.

PRAÇA MOISÊS^WDEIA, !T> 44-CENTRO- lEL {3a>384i- «72 j SAUNAS - MGPRAÇA MOISÉS LADEIA, n’ 64 - CENTRO - TEL (tíS) 3341 - 4772 I .SAUNAS - MG

■<,'V.Jw.tnl'nu.=,.mo.aciv.hr | Pcrtoc.''io.ri''SCiinor.;T!a.QO'/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Coronei Barros
estado do RIO GRANDE DO SUL

Município de Coronel Barros
í>.

RS 221,00 RS 7.735,00Aprova Brasil Português Fuiid. 1 - 5“ AnoUN5 35

CONTRATO N“ 05/2026

RS 6.630,00RS 221,00Aprova Brasil Português Fund, II - 6° Ano6 -UN30

RS 221,00 RS 8.840,00Aprova Brasil Português Fund. II - 7“ AnoUN7 4Ò

O MUNICÍPIO DE CORONEL BARROS/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob b n" 94.721.388/0001-63, com sede Administrativa na Travessa 20 de Março, n" 001, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Bráulio Scherer, inscrito no ÇPF sob n." 412.707.540-

68; residente e domiciliado no município de Coronel Barros/RS, doravante denominado, simplesmente,

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA,

Nome Fantasia A. Pagina Comercio E Representação Comercial, inscrita no CNPJ sob o n"

01.795.809/0001-10, localizada na Rua Major Fabriciano Do Rego Barros, n" 1050, Bairro Hauer, CEP

81.630-260, município de Curitiba/PR, o-mail: murilo@apagioa.con i.br. neste ato representado pelo Senhor

Murilo Roberto Cosmo, inscrito no CPF sob n.^ 062.320.739-75, doravante designada CONTRATADA,

firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas e condições:

R$8.619,00R$221,00Aprova Brasil Português Fund. II - 8“ Ano■ UN8 39

R$ 9.945,00RS 221,00Aprova Brasil Português Fund. II - 9” AnoUN9 45

R$ 6.615,00RS 189,00Aprova Brasil Matemática Fund. 1 - l“Ano10 35 UN

RS 6.615,00,Aprova Biàsil Matemática Fund. 1 - 2” Ano RS 189,0035 UNTl

R$221,00 RS 9.503,00Aprova Brasil Mateinática Fund. l - 3“ AnoUN12 43
>■

O >

lã
RS 9.282,00RS 221,00Aprova Brasil Matemática Fund. 1 - 4“ AnoUN13 42

O

3?
RS 7.735,001^221,00Aprova Brasil Matemática Fund. 1 - 5“ Ano35 UN14

.p
n

RS 6,630,00R$221,00
01

Aprova Brasil Matemática Fund. II - 6” Ano30 UN15

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para o Ibmecimcnio de

materiais de apoio didático destinado.s aos alunos do Ensino Fundamental, do 1” ao 9" ano, da EMEF Miguel

Bumicr, no Âmbito do projeto Aprova Brasil 2026,

Inclui-sç, ainda, a prestação de serviços de assessoria pedagógica c a disponibilização de recursos

digitais, com foco no desenvolvimento o na recomposição de competências c habilidades relacionadas à

leitura e à resolução de problemas matemáticos, bem como no suporte à realização dé avaliações internas

e externas.

R$221,00 R$8.840,00Aprova Brasil Matemática Fund. II - T AnoUN16 40 a3 ã
ti ü tl

R$221,00 RS 8.619,00Aprova Brasil Matemática Fund. II - 8” AnoUN17 39
8 2

.ssa1,2?
3RS 221,00 RS 9.945,00Aprova Brasil Matemática Fund. 11-9“ Ano45 UN18 -n

S o 3
So

Aprova Brasil - Língua Portuguesa - Guia De

Recursos Didáticos - Professor 1° E 2" And

2
ü

RS 756,00R$ 189,0019 4 UN

Aprova Brasil - Língua Portuguesa - Guia De

Recursos Didáticos - Professor 3° Ao 9" Ano

RS 1.547,00RS 221,00 ■ O projeto será constituído por um conjunto do livros, cm conformidade com as especificações des

critas a seguir:

20 7 UN

Aprova Biusil - Matemática Guia De Recursos
RS 756,00R$189,00UN21 4 Valor Total

por item
Valor UnitárioDescrição ObjetoDidáticos - Professor r E 2“ Ano Quant. Unid.Item

R$ 189,00 RS 6.615,00Aprova Brasil Português Fund. 1 - 1“ AnoAprova Brasil - Matemática - Guia De Recursos 35 UNI

RS 221,00 RS 1.547,00UN22 7
R$6.615,00RS 189,00Aprova Brasil Português Fund. I - 2" AnoDidáticos - Professor 3" Ao 9" Ano 35 UN2

RS 9.503,00R$221,00RS 462,00 Aprova Brasil Português Fund. I - 3“ AnoAprova Brasil - Livro Diário - Professor RS 42,00 43 UNUN 323 II

RS 9.282,00RS 221,00RS 79,00 Aprova Bfasil Português Fund. 1 - 4" AnoRS 79,00Aprova Brasil - Livro Dg Gestor UN4 4224 1 UN

Travessa 20 de Março, 001 - Tclcfone/WhalsApp {55J 9 9983-3712 - CEP 98.735-000 - Coronel Barros/RS

hiip;//www.coronelhaiT08.r.s.cov.br e-mail: admfãicoroneibarros. rs.aov.lir
Travessa 20 de Márço, 001 - Teletbne/WhatsApp (55) 9 9983-3712- CEP 98,735-000- Coronel Barros/RS

luin://w\v\v.enronelhamis.rs.gnv.lir e-tnail: adml»!cnronelharro5.r.s.gov.br
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mí- ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município dc Coronei Barros
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Coronel Barros

OO

£>• CLAUSULA SEGUNDA - Da vinculação

Decorre o presente instrumento do Processo dc [nexigibilidade n" 01/2026 c Processo de Compras
5.4 O pagamento de quaisquer taxas c impostos ou emolumentos concernentes ao objeto do presente

Contrato será do responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e

necessários para a completa execução das obrigações assumidas pelo presente Contrato;

5.5 Serão processadas as retenções prcvidehciárips o tributárias rios tennos da lei que regula a ma

téria. Com relação ao imposto dc renda, haverá tributação de acordo coma INRFBn" 1.234/2012;

5.6 O valor do contrato não estaiá sujeito a qualquer espécie de reajuste no periodo de vigência do

presente contrato.

n° 101/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Execução

A CONTRATADA c.xecutará o objeto deste contrato em estrita conformidade com as orientações

e dotenninações do CONTRATANTE, bem como com os documentos apresentados pela própria

CONTRATADA, incluindo a proposta comercial o domais documentos que integram este contrato,

observando os padrões de qualidade, segurança e eficiência compatíveis com a natureza do objeto

contratado, além das depiais especificações técnicas pertinentes.

§ 1“ - A CONTRATADA obriga-se ainda, além do acima enunciado, a ob.servar todas as

determinações emitidas pelo órgão fiscalizador do CONTRATANTE, durante a execução do contrato.

CLAUSULA SEXTA - Do Rccçbimcnto, Fiscalização c Gestão Contratual

O objeto do presctite contrato, estando em confonnidade com as especificações do Processo de

Compras n“ 101/2026, da proposta apresentada e deste instrumento contratual, será recebido da seguinte

forma:

1. A CONTRATANTE, por meio de seu Fiscal de Contrato, designado mediante Portaria, será responsável

por fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais, garantindo que o contrato seja executado con

forme as especificações acordadas.

2. A CONTRATADA se compromete u manter comunicação direta e constante com o Fiscal de Contrato,

devendo todas as informações, documentos, notificações _e eventuais solicitações relacionadas à execu

ção deste contrato serem tratadas diretámente com o referido fiscal, que atuará como intermediário entre

as partes.

3. Eventuais descumprimentos ou irregularidades constatadas pelo Fiscal de Contrato deverão ser formal-

mento comunicados a CONTRATADA, quç deverá regularizá-los no prazo estabelecido,

4. A CONTRATADA deverá disponibilizar ao Fiscal de Contrato todos os docunientos e informações

necessárias ao pleno exercício da fiscalização, inclusive durante a realização do dijeto do contrato.

5. A execução deste Confrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Fiscal

de Contrato, através dc representante da Secretaria solicitante, que desempenhará suas atribuições

conforme previsto no Decreto Municipal n° 3.544/2023.

6. A fiscalização procederá à verificação minuciosa do objeto contratado, com o objetivo de sanar

quaisquer dúvidas, à vista do exigido neste contrato.

7. A fiscalização exercida não exclui nem erduz a responsabilida de da CONTRATADA, inclusive quanto

a atos de terceiros, por qualquer irregularidade cometida durante á execução do contrato.

8. Todas as exigências formuladas pela fiscalização, relacionadas ao objeto contratual, deverão ser

prontamente atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus adicional ao Município.

.. V

na

%
s

n g

CLÁUSULA QUARTA - Da Vigência

O presente contrato entra era vigor na data dc sua assinatura e permanecerá vigente ate o dia 30 dc

dezembro de 2026.

O contraio poderá ser prorrogado em caráter excepcional, devidamente justificado c mediante

autorização da autoridade superior.

tá n

8 ã
§.

■

3 5 8
O»

■0 í? u
. ti j.r

Is
c g

■ass

I 2
3 CLÁUSULA QUINTA - Do Valor c Condições dc Pagamento

5.1 O valor total do contrato é de RS 1S2.7IS,00 (cento c cinquenta c dois mil c setecentos c

qninze reais), considerando-se a mão-de-obra e tOdos os demais encargos e custos diretos e indiretos de

correntes dá execução dó serviço, inclusive tributos e demais contribuições fiscais.e parafiscais.

5.2 O pagamento será efetuado quando o objeto deste contrato for entregue em sua totalidade, con

dicionado a apresentação da Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para o e-mail notasfisça is^coronel-

harros.rs.gov.br. contendo obrigatoriamente o vistO do fiscal do contrato, atestando a regular execução dos

serviços,

S2$
8 31 >

5.3 O pagamento será realizado mediante depósito bancário, nos seguintes dados;

Bauco Do Brasil

Agência 3404-5

CC 10616-X -CNPJ 01.795.809/0001-10

Travessa 20 de Março; 001 - Tclcfone/WhalsApp (55) 9 9983-3712 - CEP 98.735-000 - Coronel Barros/RS

liifn://wvv;v.eoronelharros.rs.eov.lir e-mail: ndmrãlcoroiiclbar ros.rs.gnv.br
Travessa 20 dc Março, 001 - Telefone/WhatsApp (55) 9 9983-3712 - CEP 98.735-000 - Coronel Barros/RS

liiin://'vww.coronclfaarriis.rs.gov.hr c-tnail: admfãcorOnelbarros.r-s,Bov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Coronei Barros

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Coronel Barros

9. A execução do objeto contratual não exclui as ersponsabilidad es civil, administrativa e penal da

Contratada.

10.A gestão do contrato será feita pelo responsável da Secretaria requisitante e desempenhará suas

atribuições conformo previsto no Decreto Municipal n° 3.544/2023.

e) Manter equipe do profissionais especializados, capaz de prestar suporte á CONTRATANTE

ein prázd razoável.

CLÁUSULA OITAVA - Dos Recursos

Os recursos necessários ao empreendimento advirão da seguinte dotação orçamentária;

SEC.EDUCAÇÂO, DESP.E LAZER

Manter as Atividades do Ensino Fundamental

MATERIAL BIBLIOGRÁFICO

1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos

CLAUSULASÉTIMA - Dos direitos c obrigações

I- Dos direitos:

Constituem direitos da CONTRATANTE:

a) Receber o objeto deste contrato nas condições avençadas;

04

12.361.7.36

339030460000

Fonte de Recursos

S.
Constituem direitos do CONTRATADO;

a) Receber o valor gjustado, na fomia e nos prazos convencionados neste contrato.

CLÁUSULA NONA - Das Penalidades O >
O >

s?,
A contratada estará sujeita às seguintes penalidades;

a) Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo

ao resultado: advertência;

b) Em caso de atraso injustificado na execução dp objeto do contrato até o limite dc 10 (dez) dias,

após os quais será considerado como inexccução: multa diária de 1 % sobre o valor atualizado do contrato;

c) Pela inexeciição parcial; Multa do 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido e suspensão

temporária de participação cm licitação c impedimento dc contratar com a Admini.straçâo, pelo período dc

6 (seis) meses;

I
tJ

2- Das obrigações:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;

b) Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias para a adequada e regular

execução do objeto contratual;

c) Realizar a fiscalização c o acompanhamento da execução do contrato, conforme previsto na

legislação vigente e neste instmrnento;

d) Comunicar á CONTRATADA qualquer anonnalidade constatada na execução do objeto,

diligenciando para que as falhas ou irregularidades sejam devidarhentc corrigidas;

5

5?S

S

2

T3 X) U
VAU

D
P. E

s

ã
2

d) Pèla inexecução total: Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor inadimplido c suspensão

temporária dc participação cm licitação c impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02

(dois) apos.

Sí
sst

3r Das Obrigações da CONTRATADA:

a) Executar o objeto contratual conforme as condições estabelecidas neste contrato, atendendo

integralmente às especificações técnicas, prazos o demais disposições pactuadas;

b) Cumprir cOm todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente contrato;

c) Apresentar, sempre que .solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a

legi.slação em vigor quanto às obrigações assumidas na contratação;

d) Observar, durante a e.xecução do contrato, a legislação vigciitc. bem como a.s nonnas

técnicas, padrões e especificações pertinentes ao objeto contratado;

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão Contratual

. O presente contrato poderá ser rescindido nos Termos da Lei Federal n" 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Cessão / TVansfcrência

Este contrato não poderá ser cedido e/ou transferido pela CONTRATADA a terceiros, total ou

parcialmentc, sem expressa e escrita anuôiicia do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Assinatura

Acordam as parles que o presente iíisiruincnio poderá scr assjnado com a utilização de ferramentas

de assinatura e validação eletrônica, ficando cxpressamcntc atribuídavalidadeao documento,bemcomo as

Travessa 20 de Março, 001 - Telefone/WhatsApp (55) 9 9983-3712- CEP 98.735-000- Coronel Barros/RS

hun://www.coronelh.irros.rs.aov.br e-mail: ndm@coronclbarms.rs.a ov.bi'
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Coronel Barros

O

OO assinaturas e a página de certificação que serão partes integrantes deste Contrato, a fim de que surtam seus

jurídicos e legais efeitos,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Situações Não Previstas c Foro

Situações não previstas expressamente neste instrumento e acaso incidentes, regular-se-ão pelo

contidoma Lei Federal n.° 14.133/2021.

É eleito 0 Foro da Coirjarca de Iju!/RS para dirimir qualquer controvérsia deste instrumento de

Contrato.

Coronel Barros/RS, Sexta-Feira, 13 de fevereiro de 2026.

S

II

il
ft/ii IDII r\ DriDCDT/^ / Assinadpdefofma digital por
MURILG ROBERTO Imurilorobertq

UU:)IVlU,U0^3ZU/5íí/3 Dados:2026.02.25 1 8;16:22-a3-O0’

Nome; Braullo Scherer

CPF: •••.707.540-V

AMÍnadecem.csrtiricaclci tHgltol avançado

A PAGINA DISTRIBUIDORA DÈ LIVROS LTDA

CNPJn^pl.TOj.SOP/OOOl-lO
Murilo Roberto Cosmo

CONTRATADA

MUNICÍPIO DE CORONELBARROS
Bráulio Scherer

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

l«TESTEMUNHATESTEMUNHA

JíÊ
Nome: Felipe Jatin do Amaral
CPF: ‘••.042.700-**

Assliudocom eartiflMiio digital avançado

Andressa P. Tiecher dós Anjos
Matrícula n” 4820/07

Fiscal do contrato

Felipe Jahn do Amaral
OAB/RS n" 117.863

Proeurador

Travessa 20 de Março, 001 - TelcfoncAVIiatsApp (55) 9 9983-3712- CEP98.735-000- CoronelBarros/RS

c-mail: ndm@coronelbarròs,rs.uov.hrÜ!

^ Noma: Andressa Paula Tiecher
^ Dos Anjos
^ CPF: "Mri.lTO-**
Atsirudu com curttfleado digital avançada
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QUADRAGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CNPJ: 01.795.809/0001-10

NIRE: 41203712921

81

GILMAR ROBERTO COSMO JÚNIOR, brasileiro, divorciado,
nascido em 30/01/1989, natural dè Curitiba - PR, empresário, com

CPF/MF sob n° 067.830.919-10, portador da Cédula de Identidade

RG n° 8.991.004-8 SESP/PR e GNH n” 04130072826 Detran - PR,

residente e domiciliado na Rua Brasilio Itibere, n° 3940, Apt. 50IC,
Bairro Ágüa Verde, Curitiba - PR., CEP 80.240-060;

MURILO ROBERTO COSMO, brasileiro, casado sob o regime de

separação total de beiis, nascido em 27/03/1992, natural de Curitiba -

PR, empresário, com CPF/MF sob n° 062.320.739-75, portador da

Cédula de Identidade RG .n° 9.095.975-1 SESP/PR, residente e

domiciliado na Rua Brasilio Itibere, n° 3940, Apt. 704 A, Bairro

Água Verde, Curitiba - PR., CEP 80.240-060; e

MAIORCA PARTICIPAÇÕESLTDA, pessoa jurídica de direito
privado, Com sede na Rua Bom Jesus n° 212, Sala 1904, Andar 19,

Cond AR 3000 - Cabral Cor, Bairro Juvevê, Curitiba - PR, CEP:

80.035-010, com Registro na Junta Comercial do Estado do Paraná

sob o NIRE 41211163329 em sessão de 28/11/2022, inscrita no

CNPJ sob o n" 48.740.251/0001-39, neste ato representada na forma

de seu ato constitutivo por seu representante legal GILMAR

ROBERTO COSMO JÚNIOR (já qualificado)

Únicós sócios da Sociedade Empresária Limitada A PÁGINA
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, constituída legalmente por

contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado

do Paraná - JUCEPAR sob o NIRE n" 41203712921 de 24/04/1997 e

CNPJ: 01.795.809/0001-10, com sede na Rua Major Fabriciano do

Rêgo Barros, n" 1050, Bairro Hauer, Na Cidade de Curitiba -

PR, CEP: 81.630-260. Resolvem Alterar e Consolidar o Contrato

Social, nos termos da lei n° 10.406/2002, mediante aS condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ENDEREÇO DA FILIAL SÃO PAULO: Fica

alterado o endereço da Filial situada na Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, n°
11.001, Loja 1060/1061, Térreo Cantareira Norte Edif. Shopping, Bairro Jardim Pirituba,
Na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 02.984-035. NIRE: 35920076865

de 26/11/2020 e CNPJ: 01.795.809/0013-53; para a “Via Anhanguera, n“ SN, Galpão
05, Armazém Centro Lo. Anhanguera, Bairro Jardim Jaraguá, Cidade de São Paulo

- SP, CEP: 05.275-000”.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL DA FILIAL SÃO PAULO: Fica

alterado o objeto social da Filial situada na Via Anhanguera, n° SN, Galpão 05, Armazém

Centro Lo. Anhanguera, Bairro Jardim Jaraguá, Cidade de São Pâulo - SP, CEP: 05.275-

000 NIRE: 35920076865 de 26/11/2020 e CNPJ: 01.795.809/0013-53; parâ a: -

Importação, Exportação e Comércio Atacadista de Livros, Jornais e Publicações;

Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria; - Comércio Varejista
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de Artigos de Papelaria; - Comércio Varejista de Artigos de Viagem; - Comércio
Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios; - Comércio Varejista de Brinquedos
e Artigos Recreativos; ^ Comércio Varejista de Discos, CD's, DVD's e Fitas; -

Comércio Varejista de Equipamentos para Escritório; - Comércio Varejista de
Livros; - Comércio Varejista de Artigos de Uso Doméstico; - Comércio Varejista
Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio e Vídeo; - Comércio
Varejista Especializado de Equipamentos de Telefonia e Comunicação; - Comércio
Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática; - Comércio

Varejista de Doces, Balas, Chicletes, Pirulito e Bomboniéris; - Edição de Livros; -
Representação Comerciai de Livros; - Serviços de Pré-impressão; - Serviços de
Distribuição On-line de Conteúdo; Serviços de Disponibilização de Música Através

da Internet; - Impressão de Livros, revistas e Publicações Periódicas; -

Representação Comercial de Jornais, Revistas e Publicações; - Desenvolvimento e

Licenciamento de Programas de Computador Customizáveis; Consultoria em

Tecnologia da Informação; - Tratamento de Dados, Provedores de Serviços de
Aplicação e Serviços de Hospedagem na Internet; - Atividades de Prestação de
Serviços de Informação; Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial (Exceto
Consultoria Técnica Especifica); - Serviços de Organização de Feira, Congressos,
Exposições e Festas; - Atividades de Apoio à Educação; - Locação de Automóveis
(sem condutor).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FILIAL SÃO PAULO ANHANGUERA: Conforme

disposto nas Clausulas Primeira e Segunda a Filial São Paulo Anhanguera, passa ter os
seguintes dados cadastrais:

. -8 2

12) Filial SAO PAULO - ANHANGUERA, situada na Via Anhanguera, n"

SN, Galpão 05, Armazém Centro Lo. Anhanguera, Bairro Jardim Jaraguá, Cidade
de São Paulo - SP, CEP: 05.275-000, NIRE: 35920076865 de 26/11/2020 e CNPJ:

01.795.809/0013-53.

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de; - Importação,
Exportação e Comércio Atacadista de Livros, Jornais e Publicações; Comércio

Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria; - Comércio Varejista de Artigos de
Papelaria; - Comércio Varejista de Artigos de Viagem; - Comércio Varejista de
Artigos do Vestuário e Acessórios; - Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos
Recreativos; - Comércio Varejista de Discos, CD's, DVD's e Fitas; - Comércio

Varejista de Equipamentos para Escritório; - Comércio Varejista de Livros; -
Comércio Varejista de Artigos de Uso Doméstico; - Comércio Varejista Especializado
de Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio e Vídeo; - Comércio Varejista

Especializado de Equipamentos de Telefonia e Comunicação; - Comércio Varejista
Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática; - Comércio Varejista
de Doces, Balas, Chicletes, Pirulito e Bomboniéris; - Edição de Livros; -
Representação Comercial de Livros; - Serviços de Pré-impressão; - Serviços de
Distribuição On-line de Conteúdo; Serviços de Disponibilização de Música Através

da Internet; - Impressão de Livros, revistas e Publicações Periódicas; - Representação
Comerciai de Jornais, Revistas e Publicações; - Desenvolvimento e Licenciamento de

Programas de Computador Customizáveis; Consultoria em Tecnologia da

Informação; - Tratamento de Dados, Provedores de Serviços de Aplicação e Serviços
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de Hospedagem na Internet; - Atividades de Prestação de Serviços de Informação;

Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial (Exceto Consultoria Técnica

Especifica); - Serviços de Organização de Feira^ Congressos, Exposições e Festas; -

Atividades de Apoio à Educação; - Locação de Automóveis (sem condutor).
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Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

para afiliai.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais

cláusulas do Contrato Social que não colidem com as disposições do presente
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL:
Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social, que passa

a ter a seguinte tedação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CNPJ: 01.795.809/0001-10
NIRE: 41203712921

GILMAR ROBERTO COSMO JUNIOR, brasileiro^ divorciado,

nascido em 30/01/1989, natural de Curitiba - PR, empresário, com

CPF/MF sob n° 067.830.919-10, portador da Cédula de Identidade

RG n° 8.991.004-8 SESP/PR e CNH n" 04130072826 Detran - PR,

residente e domiciliado na Rua Brasilio Itibere, n° 3940, Apt, 501C,

Bairro Água Verde, Curitiba - PR., CEP 80.240-060;

MURILO ROBERTO COSMO, brasileiro, casado sob o regime de

separação total de bens, nascido em 27/03/1992, natural de Curitiba -

PR, empresário, com CPF/MF sob n° 062.320.739-75, portador da

Cédula de Identidade RG n° 9.095.975-1 SESP/PR, residente e

domiciliado na Ruã Brasilio Itibere, n° 3940, Apt. 704 A, Bairro

Água Verde, Curitiba - PR., CEP 80.240-060; e

MAIORCA participações LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Rua Bom Jesus n° 212, Sala 1904, Andar 19,

Cond AR 3000 - Cabral Cor, Bairro Juvevê, Curitiba - PR, CEP;

80.035-010, com Registro na Junta Comercial dõ Estado do Paraná

sob o NIRE 41211163329 em sessão de 28/11/2022, inscrita no

CNPJ sob o n" 48.740.251/0001-39, neste ato representada na forma

de seu ato constitutivo por seu representante legal GILMAR

ROBERTO COSMO JÚNIOR (já qualificado).
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Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada A PÁGINA
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, constituída legalmente por

contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado

do Paraná - JUCEPAR sob o NIRE n° 41203712921 de 24/04/1997 e

CNPJ: 01.795.809/0001-10, com sede na Rua Major Fabriciano do

Rêgo Barros, n" 1050, Bairro Hauer, Na Cidade de Curitiba
-

PR, CEP: 81.630-260. Resolvem Assim Consolidar o Contrato
Social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de A PÁGINA

DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede e domicílio na Rua Major

Fabriciano do Rêgo Barros, n” 1050, Bairro Hauer, Na Cidade de Curitiba - PR,

CEP: 81.630-260. E as Filiais.

1) Filial PARANAGUÁ, situada na Rua João Eugênio, n” 711, Loja 42,

Bairro Costeira, Na Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, CEP: 83.203-400.
NIRE: 4190165979-1 de 20/10/2016 e CNPJ: 01.795.809/0003-81.

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comércio varejista de

livros; - Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de discos, CDs,

DVDs e fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista

de equipamentos para escritório; - Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática; - Comércio varejista de artigos para presentes e decoração; -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; - Comércio

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio

varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

para aifliai.

2) Filial FOZ DO IGUAÇU, situada na Avenida Costa e Silva, n" 185, Loja

215 A, Andar 2, Shopping Cataratas, Bairro Parque Presidente, Na Cidade de Foz

do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP: 85.863-000; NIRE: 41901665979 de 14/12/2016

e CNPJ: 01.795.809/0004-62.

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comércio varejista

de livros; - Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de discos, CDs,

DVDs e fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista

de equipamentos para escritório; - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; - Comércio varejista de artigos para presentes e decoração; -

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; - Comércio

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio

varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

para aifliai.
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3) Filial SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR, situada na Avenida Rocha Pombo,

n” SN, Andar Primeiro, Pavimento, Andar Local de Embarque, Bairro Águas
Belas, Na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, CEP: 83.010-900;
NIRE: 41901674595 em 27/03/2017 e CNPJ: 01.795.809/0005-43.

8S

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comércio varejista
de livros; - Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de discos, CDs,

DVDs e fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista

de equipamentos para escritório; - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; - Comércio varejista de artigos para presentes e decoração; -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; - Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio

varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; -

Comércio Varejista de Doces, Balas, Chicletes, Pirulito e Bomboniéris.

Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

para a iflial.

4) Filial JOINVILLE, situada na Rua Doutor João Colin, n" 475, Bairro

América, Na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.204-001.

NIRE: 42901157061 de 06/06/2017 e CNPJ: 01.795.809/0006-24.

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comércio varejista
de livros; - Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de discos, CDs,
DVDs e fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista
de equipamentos para escritório; - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; - Comércio varejista de artigos para presentes e decoração; -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; - Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio
varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

para afilial.

5) Filial CURITIBA - PRADO VELHO, situada na Avenida Marechal

Floriano Peixoto, n" 3031, Bairro Prado Velho, Na Cidade de Curitiba, Estado do

Paraná, CEP: 80.220-000. NIRE 41901696386 de 19/09/2017 e CNPJ: “em fase de

obtenção”.

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comércio varejista
de livros; - Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de discos, CDs,
DVDs e fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista
de equipamentos para escritório; - Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática; - Comércio varejista de artigos para presentes e decoração; -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; - Comércio

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Coinércio

Varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
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Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

para afiliai.

6) Filial FOZ DO IGUAÇU - CATUAI, situada na Avenida das Cataratas, n“

3570, Loja 2023, Catuai Palladiun Edif. Shopping Center, Bairro Vila Yolanda,

Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP: 85.853-000. NIRE:

41901717189 de 14/02/2018 e CNPJ: 01.795.809/0008-96.

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comércio varejista

de livros; Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de discos, CDs,
DVDs e fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista

de equipamentos para escritório; - Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática; - Comércio varejista de artigos para presentes e decoração; -

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; - Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio

varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

Parágrafo Segundo: Destacã-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

para afiliai.

7) FiHal CASCAVEL, situada na Avenida Toledo, n” 432, Loja 131/132/133,

Loja Cas. JL. SH. Center, Bairro Centro, Na Cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, CEP: 85.810-230. NIRE: 41901717197 de 14/02/2018 e CNPJ:

01.795.809/0009-77^

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comércio varejista
de livros; - Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de discos, CDs,

DVDs e fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista
de equipamentos para escritório; - Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática; - Comércio varejista de artigos para presentes e decoração; -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; - Comércio

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio

varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
)

Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

para afiliai.

8) Filial CURITIBA - HAUER, situada na Rua Major Fabríciano do Rêgo
Barros, n" 1050, Bairro Haüer, Na Cidade de Curitiba -- PR, CEP: 81.630-260,

CEP: 85.051-010, NIRE: 41901717171 de 14/02/2018 e CNPJ: 01.795.809/0007-05.

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comércio varejista

de livros; - Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de discos, CDs,

DVDs e fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista
de equipamentos para escritórió; - Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática; - Comércio varejista de artigos pará presentes e decoração; -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; r Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio

varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
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Parágrafo. Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

pára a filial.

09) Filial CASCAVEL, situada na Avenida Brasil, n" 3561, Bairro Região do
Lago, Na Cidade de Cascavel - PR, CEP: 85.812-500, NIRE: 41901801635 de

20/05/2019 e CNPJ: 01.795.809/0010-00.

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comércio varejista

de livros; - Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de discos, CDs,
DVDs e fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista
de equipamentos para escritório; - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; - Comércio varejista de artigos para presentes e decoração; -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; - Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio
varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

para a jiliai.

10) Filial LONDRINA BOULEVARD, situada na Avenida Theodoro

Victorelli, n" 150, Loja 214 A-^B MSU5, Edif. Boulevard, Edif. Londrina Shopping,
Bairro Helena, Na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP: 86.027-750.

NIRE: 41901887238 de 26/11/2020 e CNPJ: 01.795.809/0012-72.

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comércio varejista
de livros; - Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de discos, CDs,
DVDs e fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista
de equipamentos para escritório; - Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática; - Comércio varejista de artigos para presentes e decoração; -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; - Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio

varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

para afiliai.

11) Filial SÃO PAULO - MARKET CENTER, situada na Avenida Das

Nações Unidas, n” 22.540, Loja Al-12/16/18 PAO 24/26, Edif. SH. SP Market

Center, Bairro Vila Almeida, Na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP:
04.795-921. NIRE: 35920076857 de 26/11/2020 e CNPJ: 01.795.809/0011-91.

Parágrafo: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comércio varejista de livros;
- Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de diScos, CDs, DVDs e

fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista de
equipamentos para escritório; - Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática; - Comércio varejista de artigos para presentes e decoração; -

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; - Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio

varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
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Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
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para

12) Filial SÃO PAULO - ANHANGUERA, situada na Via Anhanguera, n®

SN, Galpão 05, Armazém Centro Lo. Anhanguera, Bairro Jardim Jaraguá, Cidade
de São Paüld - SP, CEP: 05.275-000, NIRE: 35920076865 de 26/11/2020 e CNPJ:

01.795.809/0013-53.

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de; - Importação,
Exportação e Comércio Atacadista de Livros, Jornais e Publicações; Comércio
Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria; - Comércio Varejista de Artigos de

Papelaria; - Comércio Varejista de Artigos de Viagem; - Comércio Varejista de
Artigos do Vestuário e Acessórios; - Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos
Recreativos; - Comércio Varejista de Discos, CD's, DVD's e Fitas; - Comércio

Varejista de Equipamentos para Escritório; - Comércio Varejista de Livros; -

Comércio Varejista de Artigos de Uso Doméstico; - Comércio Varejista Especializado
de Eletrodomésticos e Equipamentos de Audio e Vídeo; - Comércio Varejista

Especializado de Equipamentos de Telefonia e Comunicação; - Comércio Varejista

Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática; - Comércio Varejista

de Doces, Balas, Chicletes, Pirulito e Bomboniéris; - Edição de Livros; -

Representação Comercial de Livros; - Serviços de Pré-impressão; ^ Serviços de
Distribuição On-line de Conteúdo; Serviços de Disponibilização de Música Através

da Internet; - Impressão de Livros, revistas e Publicações Periódicas; - Representação
Comercial de Jornais, Revistas e Publicações; - Desenvolvimento e Licenciamento de

Programas dé Computador Customizáveis; Consultoria em Tecnologia da
Informação; - Tratamento de Dados, Provedores de Serviços de Aplicação e Serviços
de Hospedagem na Internet; - Atividades de Prestação de Serviços de Informação;
Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial (Exceto Consultoria Técnica

Especifica); - Serviços de Organização de Feira, Congressos, Exposições e Festas; -

Atividades de Apoio à Educação; - Locação de Automóveis (sem condutor).

Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capitàt de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais) para ajilial.

13) Filial UMUARAMA, situada na Avenida Paraná, n“ 8455, Loja
026/027/028/029, Bairro Zona III, Na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná,
CEP: 87.502-000. NIRE: 41901898051 de 03/03/2021 e CNPJ: 01.795.809/0014-34.

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comércio varejista
de livrOs; - Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de discos, CDs,
DVDs e fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista
de equipamentos para escritório; - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; - Comércio Varejista dé artigos parã presentes e decoração; -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; - Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio

varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

para aifliai.
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14) Filial SÃO JOSÉ - SC, situada na Rua Geroncio Thives n" 1079, Loja 074
a 079 e 097, Edif. Shopping Itaguaçu, Bairro Barreiros, Na Cidade de Sao José,
Estado de Santa Catariiia, CEP: 88.117-290. NIRE: 42902054443 e CNPJ:
01.795.809/0016-04.

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comércio varejista
de livros; - Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de discos, CDs,
DVDs e fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista
de equipamentos para escritório; - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; - Comércio varejista de artigos para presentes e decoração; -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; - Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio

varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

para aifliai.

15) Filial PORTO ALEGRE - RS, situada na Avenida Praia de Belas n" 1181,
Loja 3088“, Edif. P de Belas Shopping, Bairro Praia de Belas, Na Cidade de Porto

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 90.110-001. NIRE: 43920024543 e

CNPJ: 01.795.809/0015-15.

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comércio varejista
de livros; - Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de discos, CDs,
DVDs e fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista

de equipamentos para escritório; - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; - Comércio varejista de artigos para preSeUtes e decoração; -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; - Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio

varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
para afiliai.

16) Filial CURITIBA - PR - BOULEVARD, situada na BR Cento e Dezesseis

h" 16257, Bairro Xaxim, Na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP; 81.690-
300. NIRE 41902059517 de 20/10/2021 e CNPJ: 01.795.809/0017-87.

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comércio varejista
de livros; - Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de discos, CDs,
DVDs e fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista
de equipamentos para escritório; - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; - Comércio varejista de artigos para presentes e decoração; -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; - Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio
varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

para afiliai.
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17) Filial CURITIBA - PR - SHOPPING ESTAÇAO, situada na Avenida

Sete de Setembro n" 2775, Loja 2041, Bairro Rebouças, Na Cidade dê Curitiba,
Estado do Paraná, CEP: 80.230-010. NIRE 41902075512 de 14/03/2022 e CNPJ:
01.795.809/0018-68.

Parágrafo Primeiro: A Filial desenvolverá as atividades de: - Comérrío varejista
de livros; - Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comércio varejista de discos, CDs,
DVDs e fitas; - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; - Comércio varejista
de equipamentos para escritório; - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; - Comércio varejista de artigos para presentes e decoração; -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; - Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio

varejista de artigos de viagem; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

Parágrafo Segundo: Destaca-se o Capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

para a filial.

18) Filial CAJAMAR - SP, situada na Avenida Doutor Antônio João Abdalla

n" 2010 (Galpão A), Paíte 21 (Vinte e Um), Bairro Empresarial Colina, Na Cidade

de Cajamar, Estado de São Paulo, CEP: 07.750-020. NIRE 35920222225 de

07/06/2023 e CNPJ: 01.795.809/0019-49.

Parágrafo Primeiro: A Filial de.senvolverá as atividades de: Comércio varejista
de livros; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de discos, CDs,
DVDs e fitas; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio

varejista de equipamentos para escritório; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de artigos para

presentes e decoração; Comércio varejista especializado de equipamentos, de telefonia e
comunicação; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo; Comércio varejista de artigos de viagem; Comércio varejista de artigos do
vestuário e acessórios.

Parágrafo Segundo: Filial CAJAMAR/SP, sem capital social destacado.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social da empresa é no valor de R$ 900.000,00
(Novecentos Mil Reais), divididos em 900.000 (Novecentas Mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente do País

pelos sócios, assim distribuído:

SOCIQ

GILMAR ROBERTO COSMO JÚNIOR
m. QUOTAS

300.000

VALOR

R$300.000,00

R$300.000,00

33,34

33,33MURILO ROBERTO COSMO 300.000

300.000 R$300.000,00

R$ 900.000,00

MAIORCA PARTICIPAÇÕES LTQA

TOTAL

33,33

100 900.000

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social é o ramo de: ^ Importação, Exportação e

Comércio Atacadista de LivrOs, Jornais e Publicações; Comércio Atacadista de

Artigos de Escritório e de Papelaria; - Comércio Varejista de Artigos de Papelaria; -



Página 11 de 13

91QUADRAGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CNPJ: 01.795.809/0001-10
NIRE: 41203712921

Comércio Varejista de Artigos de Viagem; - Comércio Varejista de Artigos do

Vestuário e Acessórios; - Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; -
Comércio Varejista de Discos, CD's, DVD's e Fitas; - Comércio Varejista de
Equipamentos para Escritório; - Comércio Varejista de Livros; - Comércio

Varejista de Artigos de Uso Doméstico; - Comércio Varejista Especializado de
Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio e Vídeo; - Comércio Varejista

Especializado de Equipamentos de Telefonia e Comunicação; - Comércio Varejista

Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática; - Comércio Varejista

de Doces, Balas, Chicletes, Pirulito e Bomboniéris; - Edição de Livros; -
Representação Comercial de Livros; ■ Serviços de Pré-impressão; - Serviços de

Distribuição On-line de Conteúdo; Serviços de Disponibilização de Música Através

da Internet; - Impressão de Livros, revistas e Publicações Periódicas; -

Representação Comercial de Jornais, Revistas e Publicações; - Desenvolvimento e

Licenciamento de Programas de Computador Customizáveis; Consultoria em

Tecnologia da Informação; - Tratamento de Dados, Provedores de Serviços de
Aplicação e Serviços de Hospedagem na Internet; - Atividades de Prestação de

Serviços de Informação; Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial (Exceto
Consultoria Técnica Especifica); - Serviços de Organização de Feira, Congressos,

Exposições e Festas; - Atividades de Apoio à Educação; - Locação de Automóveis
(sem condutor).

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 16 de Abril de 1997 e

seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: A Administração da sociedade caberá aos sócios GILMAR

ROBERTO COSMO JÚNIOR e MURILO ROBERTO COSMO os quais exercerão

suas atividades como Diretor-Presidente, Diretor Vice-Presidente respectivamente, a
Administração será em CONJUNTO com os poderes e atribuições a quem compete o

uso da firma e representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade e
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas ou desproporcionalmente às mesrnas,

em comum acordo, os lucros ou perdas apuradas.
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CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará süas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro de Curitiba - PR para o exercício

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Assinam o presente instrumento em uma via.

Curitiba - PR, 11 de Dezembro de 2024.

GILMAR ROBERTO COSMO JÚNIOR

MURILO ROBERTO COSMO

MAIORCA PARTICIPAÇÕES LTDA
Representante Legal GILMAR ROBERTO COSMO JÚNIOR
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PROCURACAO

OUTORGANTE: A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessOa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF 01.795.809/0001-10, inscrição Estadual 90132177-90, com

sede na Rua Major Fâbriciano do Rêgo Barròs, 1050 - Bairro Hauer, CEP 81.630-260, na

cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nèste âto representada por seus representantes

legais;

(I) GILMAR ROBERTO COSMO JUNIOR^ brasileiro, divorciado, nascido em 30/01/1989,

natural de Curitiba/PR, empresário, com CPF/MF sob n“ 067.830.919-10, portador da Cédula
de Identidade RG n° 8.991.004-8 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Brasílio Itiberê,

3940, ap 501 C, Bairro Água Verde, Curitiba/PR, CEP 80.240-060;

(II) MAIORÇA PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua

Heitor Stockier de França, n° 396, Conj. 1407, Andar 14, COND NEO SUPER QUADRA ED

BLOCO, Bairro Centro Cívico, Curitiba - PR, CEP: 80.030-030, com Registro na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41211163329 em sessão de 28/11/2022, inscrita

no CNPJ sob o n° 48.740.251/0001-39, neste ato representada na forma de seu ato

constitutivo por seu representante legal GILMAR ROBERTO COSMO JÚNIOR (já
qualificado):

(III) MURILO ROBERTO COSMO, brasileiro, casado sob o regime de separação total de
bens, nascido em 27/03/1992, natural de Campo Largo/PR, empresário, com CPF/MF sob

n° 062.320.739-75, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.095.975-1 SESP/PR,

residente e domiciliado na Rua Brasílio Itiberê, 3940, ap 704 A, Bairro Água Verde,
Curitiba/PR, CEP 80.240-060.

OUTORGADO: MURILO ROBERTO COSMO, brasileiro, casado sob o regime de separação
total de bens, nascido em 27/03/1992, natural de Campo Largo/PR, empresário, com
CPF/MF sob n° 062.320.739-75, portador da Cédula de Identidade RG n“ 9.095.975-1

SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Brasílio Itiberê, 3940, ap 704 A, Bairro Água
Verde, Curitiba/PR, CEP 80.240-060.

PODERES: representar e promover a participação da Outorgante em todas as modalidades

de licitações públicas e privadas, podendo praticar em seu nome todos os atos pertinentes

ao certame, inclusive concordar com os seus termos, assistir a abertura de propostas,

receber citações e intimações, apresentar impugnações, reclamações, protestos, interpor e
desistir de recursos e pedidos de reconsideração, subscrever e assinar documentos exigidos

na habilitação, bem como contratos perante Órgãos Públicos e Privados, podendo formular

novas propostas e apresentar lances de preços, rebaixar preços, conceder descontos,

prestar caução, levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, receber
em devolução documentos pertencentes a Outorgante, prestar e firmar declarações e
propostas, participar de sessões públicas, renunciar a prazo e direito de recurso, retirar.

A Página Distribuidora dè Livros LTDA
Rua Major Fabriciano do Rego Barros, 1050 - Hauer
Curitiba - Paraná - CEP 8163Õ-260

Fone/Fax: (41) 3213-5600

CNPJ: 01.795.809/0001-10

INSCEST 90132177-90

licitacaó@apaqina.com.br

www.apaginasoiucoes.com.br



A PÁGINA
fCOSÍtSTEMA rOUCACIONAL

assinar contratos e aditivos, notificações e outros instrumentos, transigir, desistir, enfim,

praticar e responder todos ps demais atos necessários e indispensáveis ao bom e fiei

desempenho do presente mandato, o quai é válido por prazo indeterminado a partir da data
de assinatura do mesmo.

Curitiba/PR, 05 dè dezembro de 2024.

GILMAR ROBERTO

COSMO

JUNIOR;0678309191

Assinado de forma digital por
GILMAR ROBERTO COSMO

JUNIOR:06783091910

DadòS:2024.12.05 10:3138

'' -03’00'0

Gilmar Roberto Cosmo Junior

Representante Legal

MURILO ROBERTá “fSiíoSr'
COSMO:06232073 ’COSMO;06232Ò73975

' • [íàdòs: 2024.12.05 10:32:21
-03'00'

975

Murilo Roberto Cosmo

Representante Legal/Procurador

m

A Página DlstrihuldQra deLivros LIDA

Rua Major Fabriciano dõ Régo Barros, 1050 - Hauer
Curitiba - Paraná - CEP 81630-260

Fone/Fax: (41) 3213.5600

CMPJ: 01.795.809/0001-10.

INSCEST 90132177-90

licltacao@apaqina.com.br

www.apaginasólucoes.com:br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
98

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.795.809/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/04/1997

NOME EMPRESARIAL

A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consuitoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
77.11-0-00 - LOcação de automóveis sem condutor
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.S0-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MAJOR FABRICIANO DO REGO BARROS

NÚMERO

1050

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

CURITIBA

CEP -

81.630-260

BAIRRO/DISTRITO

HAUER

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATENDIMENTO@APAGINA.COM.BR

TELEFONE

(41) 3213-5600

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃOESPECIAL
****** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/05/2026 às 12:04:37 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2abouLbIank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.795.809/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/04/1997

NOME EMPRESARIAL

A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
A. PAGINACOMERCIOE REPRESENTAÇÃOCOMERCIAL

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.47-8-02 - Comércio atacadista de iivros, jornais e outras publicações

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.11-3-02 - impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
46.18-4-03 - Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormeiite .
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.82-24)2 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritóriò

58.11-5-00 - Edição de livros
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáVeis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MAJOR FABRICIANO DO REGO BARROS

NÚMERO

1050

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

CURITIBA

CEP BAIRRO/DISTRITO

HAUER

UF

81.630-260 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATENDIMENTO@APAGINA.COM.BR

TELEFONE

(41)3213-5600

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/05/2026 às 12:04:37 (data e hora de Brasíiia). Página: 1/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
: Secretaria da Receita Federal do Brasil
^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

■

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CNPJ: 01.795,809/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:10 do dia 16/01/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/07/2026.

Código de controle da certidão; 9AF2.8945.D333.03C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Êstado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
k- - V 101

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)

39150665-34

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.795.809/0001-10
Nome: A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, Verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.qov.br

Página 1 de 1
Emitido viã Poiial de Erriissão de Certidões (09/03/2026 07:05:13 )



10 2PREFEITUI^ WÍÜNICIPÂL DÉ GURltlBA

SEGRE^RÍA MUNICIPAL DÊ PLANEJAMENTO; FINANÇAS E ORÇAMENTO
PEPARTAÍ/IENTO DEGT^NTRQLE FINANQEIRO

GERTÍDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNIGIPAL

Gertiaão n*^:

CNPJ:

Nome;

13.048.961

01.795.809/0001-10.

A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

Ressajvadò o difèito dé a Fazéndà Pública Municipal inscrever e cobrardébitos ainda irâo registrados õu que vê
a ser apurados, certificamos ;nâo existir pêndências em home do contribüírite acima identificado, relativas a Créditos

tribUfáriòs administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não: tributáriòs inscritos em:

dívida ativa junto à Procuradoria Géral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobitiârios (jrnposto sobre serviço - fSS), Trlbutoa imObiliários (Imposto Predial;

e Territpríàl Urèàno - IPTU), Imposto Sobre a Tránsmissão dé Bens Imóveis íntêrVivos- ÍTBI e Gõntribúição de
Melhoria); Taxas de ServiçoS: e pelo Poder de Pdíícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa;

A certidã0;éxpedida em norne de pessoa jurídica abrange todos õs èStabé|eçimentos (rriatilz e fiíiàis):CàdâStradQs tió

Município de ;Guritiba;

deverá

https;//cnd^éidadad.curitiba.pLgov.br/Çertidáo/VàlidàrGêrtidao.

iQertidãd emitida com base no^ Decreto 6t9/2021í de 24/03/2021.
Emitídá às 08:26do dia 14/04/2026.

Gõdigõ de autenticidade da cfertidão: 379AEC7F349040851Â04C9A00616D03EA3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este dócumentô.

autenticidadeA desta certidão confirmada endereçoser nò

Válida até 13/07/2026 - Fornecimento Gratuito

• '1

liB

Você também pode validar á àútêntiçidáde
da Gertídão utilizando urn leitor de QRGode.



Consulta Regularidade do Empregador08/05/2026,12:07

to 3Voltar Imprimir

CAIXA 6CONÔMSGA -.FEDE RAt

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

01.795.809/0001-10

A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

R MAJOR FABRICIANO DO REGO BARROS 1050 / HAUER / CURITIBA / PR /
81630-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular pérante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/05/2026 a 31/05/2026

Certificação Número: 2026050204060612992613

Informação obtida em 08/05/2026 12:07:28
rv

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.Gaixa.gov.br

1/1httpsV/Gonsulta-crf.calxa.gov.br/consultacff/pages/GonsuUaEmpreg ador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.795.809/0001-10

Certidão n°: 14242337/2026

Expedição: 05/03/2026, às 17:21:02

Validade: 01/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.795.809/0001-10, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridlca, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos pfevidencíários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugsstòiss: cnd . jiis.br
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RECEITA
ESTADUAL DO

PARANÁ SOVERNO DÓi ÉSTADO
SEÇRETARIA D» FÁZÈi-JDA'

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/IGMS

90132177-90

Inscrição CNPJ

01.795.809/0001-10

Início das Atividades

06/1997

'

s:r-'r •; .Tr:.

‘.-ü-

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento RUA MAJOR FABRICIANO DO REGO BARROS, 1050 - HAUER - CEP 81630-260 :
FONE; (41) 3292-4099

Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 08/1998

(Estabelecimento Matriz)

■h.

i

-I'

Qualificação

ATIVO - REGIME NORMAL / CENTRALIZADOR - DIA 12 DO MES+1, DESDE

01/2020

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4647-8/02 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS
: Estabelecimento PUBLICACOES

.L
.1

4

Situação Atua!

f

■í.
í

)■

1811-3/02 - IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES
PERIÓDICAS

1821-1/00 - SERVIÇOS DE PRE-IMPRESSAO

4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTlGOS DE ESCRITÓRIO E DE

PAPELARIA

4721-1/04 - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E

SEMELHANTES

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DÉ
TELEFONIAE COMUNICACAO

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS i

E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

4759-8/99- COMERCIOVAREJISTADE OUTROSARTlGOSDE USO

DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761-0/01 - COMERCIOVAREJISTADE LIVROS

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTlGOS DE PAPELARIA

4762-8/00 - COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTlGOS
RECREATIVOS

4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTlGOS DO VESTUÁRIO E

ACESSÓRIOS

4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTlGOS DE VIAGEM

4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

5811-5/00 - EDICAO DE LIVROS

6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

-

A

4
•t

í

; Atividade(s) Econômica(s)
' Secundária(s) do Estabelecimento

í
}•'1

li
<'

i'

i V

J!

\

í

i?

-..-r

Y

Quadro Societário v’

I Tipd
I CPF
í CPF

i CNPJ 48.740.251/0001-39 MAIORCA PARTICIPAÇÕES LTDA

>

Nome Completo / Nome Empresarial

MURILO ROBERTO COSMO

GILMARROBERTO COSMOJUNIOR

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR t

SÕCIO-ADMINISTRADOR í
SÓCIO

Inscrição

062.320.739-75

067.830.919-10

1

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do ParanáEste CICAD tem validade até 27/05/2026. m

https-J/www.arinternet.pr.gov:br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9013217790&eUser=GEMINHOS 1/2



10608/05/2026, 12:08 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA

Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

Data/Hora Host

. CELEPAR

^ 08/05/2026 - 12:08:15
Cadastro atualizado até i

a data da consultaIDENTIFICAÇÃO

inscrição
Estadual;

CNPJ: 01.795.809/0001-10 90132177-90

Nome Empresarial: A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

ENDEREÇO

IRUA MAJOR FABRICIANO DO REGO BARROSLogradouro:

Número: 1050 Complemento:

Bairro: HAUER

|UF: |[PRMunicípio: CURITIBA

11(41)3292-4099CEP: 81.630-260 Telefone:

E-mail: CARLOS@ACS4.COM.BR

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4647802 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS.
JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOESAtividade Econômica Principal:

1811302 - IMPRESSÃO DE LIVROS. REVISTAS E
OUTRAS PUBLICACOES PERIÓDICAS

1821100 - SERVIÇOS DE PRE-IMPRESSAO

4647801 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS

DE ESCRlTORIO E DE PAPELARIA

4721104 - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES.
BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES

4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA

4752100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO

DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICACAO

4753900 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO

DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
AUDIO E VIDEO

4759899 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS

ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761001 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

4761003 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA

Atívidade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

Início das Atividades: 06/1997

Situação Atuai: HABILITADO - DESDE 06/1997

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 06/1997

REGIME NORMAL / CENTRALIZADOR - DIA 12 DO

MES+1
Regime Tributário:

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores jnformações qlique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem

como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade
tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

vww.sintegra.fezenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/2
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ALVARÁ N9 1.755.044

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para

Localização, conforme processo N® 20-123540/2024, a:

A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

R. MAJOR FABRICIANO DO RÊGO BARROS - N®: 001050

INSCRIÇÃO MUNIC1PAL:10 09 357.489-7 CNPJ/CPF: 01.795.809/0001-10IND. FISCAL: 64.105.027.000-5

Taxação: COM IND SERV

Forma de Atuação: ESTABELECIMENTO FIXO . .

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada

G.46.4.7-8/02-00 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

G.46.4.7-8/01-00 Comércio atacadista de artigos de escritóno e de. papelaria: , ; #

, G.47.6.1-0/03-00 Comércio varejista de artigos de papelaria-■

*■ G.47.8.2-2/02-00 Comércio varejista dé artigos de viagem

» G.47.8.1-4/00-00 jComéreio varejistade artigos do vestuário e acessórios

G.47.6.3-6/01 -00 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

G.47.6.2-8/00-00 Comércio yarejista^de discos, CDs, DVDs e fitas

G.47.8.9-0/07-00 Comércio varejista de equipáirientos para escritório

G.47.6.1-0/01-00?;Comércio varejistade livros ' '

G.47.5-9-8/99-00 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

G;47.5.3-9/00-00J Comércio;varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio ,e vídeo

G.47.5.2-1/00-00 ;^ComérciO'varejista especializado de equipamentos de telefonia e cornunicaçãoç^^/j.
G.47.5.1 -2/01 -00. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de. informática
J.58.1.1-5/00-00 Edição de livros ,

G.46.1.8-4/99-00 í Oútrós répréséntantes comerciais e agentes do comércio especializadpí ern,produtos não
t. especificados anteriormente • ; ' '' : '

J.63.1.9-4/00-00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

C.18.2.1-1/00-00 Serviços de préãmpressão
Atividades declaradas pelo,solicitànte como não exercidas no local

» P.85.5.0-3/02-00 Atividades de apoio à educação
»*■ M.70.2.0-4/00-00 Ativídadés de consultoria em gestão empresarial; exceto consultoriaitécnica específica

''um- G.47.2.1 -1/04-00 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

- J.62.0.4-0/00-00 Consultoria em tecnologia da informação
-■ J.62;0.2-3/00-00

-■ C.18.1.1-3/02-00

N.77.1.1-0/00-00

J.63.9.9-2/00-00

G.46.1.8-4/03-00

N.82.3.0-0/01-00

J.63.1.1-9/00-00

£0»

fa*

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

Impressão de livros,'revistas etoutras publicações, periódicas r

Locação de automóveis sem condutor ,1, >.
Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

CURITIBA, 28 DE AGOSTO DE 2024

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS
ASSINADO ELETRONICAMENTE

VALIDADE:

IMPORTANTE :

• A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica dispensada nos

termos do Decreto n» 1641/2021. A verificação de sua autenticidade deverá ser

confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviços para Empresa, Alvará
Comercial - dados.

• É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteração
de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas na
legislação.

A partir da versão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou á constarno alvaráformade atuação
e código CNAE.

:35D.7338.A01B.4BA8-3.9C8D.13D9.B43D.78B3-6

1 de 2

Documento impresso em 29/08/2024. E,ste Alvará de Licença para Localização corresponde à última emis.são vigente.



108PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ N2 1.755.044

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para
Localização, conforme processo N- 20-123540/2024, a:

A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

R. MAJOR FABRICIANO DO RÊGO BARROS - N^: 001050

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:10 09 357.489-7IND. FISCAL: 64.105.027.000-5

Taxação: COM IND SERV

Forma de Atuação: ESTABELECIMENTO FIXO

CNPJ/CPF: 01.795.809/0001-10

FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE CONFORME

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.

FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL N= 11095/2004.

PARA FUNCIONAR NO MUNICÍPIO DE CURITIBA O ESTABELECIMENTO DEVERÁ TAMBÉM POSSUIR O
.... LICENCIAMENTO/AUTORIZAÇÃO/CERTIFICADO VIGENTE EXPEDIDO/EXIGIDO PELO(S) ORGÃO(S) ABAIXO RELACIONADO(S)
' AO(S) QUAL(IS) COMPETE A FISCALIZAÇÃO:

»CB-SMMA-LISA ^ .

ííi

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

CURITIBA, 28 DE AGOSTO DE 2024

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS
ASSINADO ELETRONICAMENTE

VALIDADE:

IMPORTANTE:

• A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica dispensada nos
termos dó Decreto n= 1641/2021. A verificação de sua autenticidade deverá ser

confirmada no endereço www.curitlba.pr.gov.br, Serviços para Empresa. Alvàrà
Comercial - dados:

• É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteração
de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando ãs penalidades previstas na
legislação.

A partir da versão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de atuação
e código CNAE.

:35D.7338.A01B.4BA8-3.9C8D.13D9.B43D.78B3-6

2 de 2

Documento impresso em 29/08/2024. Este Alvará de Licença para Localização corresponde à ultima emissão vigente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
NOME EMPRESARIAL

A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
10 09 357.489-7

CNPJ

01.795.809/0001-10

ENDEREÇO
R. MAJOR FABRICIANO DO RÈGO BARROS

NUMERO

1050

UNIDADE ANDAR COMPLEMENTO

BAIRRO

HAUER

CEP

81630-260

INÍCIO DAATIVIDADE
16/04/1997

SITUAÇÃO DO CADASTRO
ATIVA

TI POi DE I NSTALAÇAO/FORMAS.DE.ATUAÇAO

ÈSTABELÉÇliyiENTO FIXQ
• ÃTiyiDADES- ? V

AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS: CONPORMÉA'FORMA DE ATUAÇÃO INFORMADA

G.46.4.7-8/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS,"JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES
G.46.4.7-8/01.00 COMÉRCLÓ.ÁTACÀDlSTApEARTIGOS DE ESCRifÓRÍO E DÉ PÁRELARjA"
G.47.6.1-0/03.00 COMÉRCÍO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. . .1.; . ;;
G.47.8.2-2/02.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

G.47.8.1-4/OO.OO Çq'mÉRÔÍO.VAREJISTA DE ARTIQOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS ' “ '

G.47.6.3-6/01.00 CÕMÉRÇIO VARÉJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECRÉATIVOS'■
G.47.6.2-8/00.00 COMÉRCÍO Varejista DE discos; CDSIDvps E FITAS '’ ’ ■ - '

G.47.8.9-0/07.00 COMÉRClÒ VÁREJIStApÉ EQUIPAMENTOS PÁRÁ ESCRITÓRIO .

G.47.6.1-0/01.00 COMÉRCiO VAREJiSTADE LIVROS ■ ' '

G.47.5.9-8/99.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTÍgOS DE USO DOMÉSTICO NÃO*ESPECIFICADOS

■ anterioriVèntÉ’ ' ;; -Vv.' rV
G.47.5.3-9/00.00 COMÉRCIO.VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E

•VlDEO . - ■ ' ; ' ■ V.' ■
G.47.5.2-1/00.00 COMÉRCiOVARÈJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TÉLEFONlÁ E COMUNICAÇÃO
G.47.5.1-2/01.00 coMÉRCiõ Varejista especializado de equipamentos e supriméntoéde informAtica
J.58.1.1-5/00.00 ÈDIÇÃÒ DELIVRÒS / ■
G.46.1.8-4/99.00 OUTROS RÉRÉÈSENTANTES COÍVIERCIAIS E AGENTES DO COMÉRClâáSPECIALIZADO EM

PRODUTOS NÃO,ESPÉCIFIÇADOS ANTERlÒRMENTE ... -
J.63.1.9-4/00.00 PORTAIS, PRÓVEDÓRESípE CONTEÚDO E OUTROS SERVIçbsDÈJNFORMAÇÃO NA INTERNET
C.18.2.1-1/00.00 SERVIÇQS DEPRÉ-ÍMPRESSÃO
ATIVIDADES DECLARADAS PELO SOLÍCITANTE COMO NÃO EXERCIDAS NO LOCAL : ' . - ■

P85.5.0-3/02.00 ÃTIVIDApES pE APOIO À EDUGAÇm^ I , ,

M.70.2.0-4/00.00 ATIVIDADESDECÓNSULTOBIA EM GÉSTÃ0:EMPRESÀRIAL, ÉXCETGTJQNSÜLTORIATÉCNICA

ESPECÍFICA'- -f- ;■ ^ ■"
G.47.2.1-1/04.00 COMÉRCIO VAREJISTA DÉboCES, BALASr BÓMBÒNS É SEMELHANTES

J.62.0.4-0/00.00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFÕRMAÇÃÒ
J.62.0.2-3/00.00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

C.18.1.1-3/02.00 IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS
N.77.1.1-0/00.00 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
J.63.9.9-2/00.00 OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

G.46.1.8-4/03.00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS
PUBLICAÇÕES

N.82.3.0-0/01.00 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
J.63.1.1-9/00.00 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE

HOSPEDAGEM NA INTERNET

https://dadoscadastraiscco.curitiba.pr.gov.br/(S(do0d0ey5d5ga5el djuo40bs0))/fntiExtrato.aspx?21357489 1/2
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PREFEITUI^ MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Emitido Eletronicarriente via Internet

08/05/2026 -12:09:06

Versão .P4.1.0.8.1404 {27/03/2025) Ub 2.0.1.7.1404

110

https://dadosGadastralscGo.curiliba.pr,gov.br/(S(do0d0ey5d5ga5el diuo40bs0))/fmiExtrato.aspx?21357489 2/2



Governo do Estado do Paraná

Seoretariá de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná q.o:v-;e «:-».o. sr:!'t- a.tj o

Ü^RttR
IpII

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacióna! de Registro de Empresas i\flercantis - SINREM

Cõrtificafnos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Gomercíal e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: A PAGINA DISTRIBUIDORA DE UVROS LTÓA

NIRE: 41203712921

NaluretaJürídlcâ: Sociedade Empresária Ümilada

Protocolo: PRC2601584750

Início de Atividade

16/04/1997
NIRE (Sede)
41203712921

CNPJ

01.795.809/0001-10

batà de Ato Constitutivo
24/04/1997-

Endereço Completo
Rua MAJOR FABRiClANO 00 RÉGO BARROS, W 1050, HAUER - Gurltiba/PR - CEP 81630-260-

Objeto Social
- IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO ATACADISTA DE UVROS, JORNAIS E PUBLICACOES COMERCIO ATACADÍSfA DE ARTIGOS DE ESCRrORlO E DE PAPELARIA -

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE V|AGEM - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS -

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS - COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CCS. DVD’S E FITAS - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS. PARA.

ESCRITÓRIO - COMERCIO VAREJISTA OE LIVROS - COMERCIO.VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOMESTICO - COMERCIO VAREJISTA ESPECÍALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DÊ EQUIPAMENTOS DE TELÈFONIA E COMUNICACAO - COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ’

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - COMERCIO VAREJISTA DE DOCÊS, BALAS. CHICLETES. RIRÜUTO E BOM0ONIERIS - EDICAO DE LIVROS - REPRESENTAÇÃO

COMÊRCIALDE UVROS - SERVIÇOS DÊ PR&IMPRESSAO - SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO ON-UNE DE CONTEÚDO SERVIÇOS DE DlSPQNlBIUZACAO DE MUSICA ATRAVÉS DA

INTERNET - IMPRESSÃO DE UVROS, REVISTAS E PUBUCACOES PERIÓDICAS - REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE JORNAIS, REVISTAS E PUBUCACOES - DESENVOLVIMENTO E

LICENCIAMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEÍS CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO - TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS
OE APLICACAO E SERVIÇOS DÊ HOSPEDAGEM NA INTERNET- ATivjOADES DE PRESTACAO OE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO ATIVIDADES OE COÍ4SULTORIA EM GESTÃO

EMPRESARIAL (EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA) - SERVIÇOS DE OBGANI2ACAO DE FEIRA, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS - ATIVIDADES DE APOIO A

EDUCAGAO - LOCAGAO DE AUTOMÓVEIS (SEM CONDUTOR).

Prazo de Oiiração
Irujetermínado

Capital Social
RS 900.000.00 (novecenios mil reais)

Capital Integralizado
R$ 900.000.00 (novecenios mil reais)

Porte

Demais

Dados do Sócio

Participação no capital

R$30oJood3@|^^;;i^
Participação nocapitaL
Fl$;§00.000.00

Especie de sacio
tâícter -

Especte de socio
Sócio

Administrador Término do mandato

Indeterminado

Nome

MAIORCA PARTICIPAÇÕES LTDA

CPF/CNPJ

48.740.251/0001-39 N

CPF/CNPJ

062.320.739^75

Administrador Término do mandato

Indeterminado

Nome

MURILO ROBERTO COSMO

'/■

s

CPF/CNPJ

GILMAR ROBERTO COSMO JUNIOR 067.830.919-10
Participação no capital Especie dc SÓCIO

;sóçío;/:bêpre$entante s
;ÍÍE^tV.ÀdFR@slradòr

Administrador témdno do mandato
Indeterminado

Nome

Dados do Administrador

CPF Tormino do mandato

ÈúejerÍTiínado
Nomo

GILMAR ROBERTO COSMO JUNIOR P'é7.83Ó;9Í3-i;0-

Nome

MURILO ROBERTO COSMO

CPF Termino do mandato

i^etemiinado0KÍ32pj39:75:

Úitimo Arquivamento Situação
~ ATIVA

SEM STATUS

Número

20256580502

Data Alo/cventos ,■ . •; :

021 / gtópfÃ^ÍRÊUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS08/01/2026
!

Fillal(áis) nesta Unidade dá Federação ou fora dela

I-NIRE: 41901685979-

Endereço Completo
AVENIDA COSTA E^SILVA, N« 185. LÓJA.215A ANDAR 2 SHOPPING GATÀRATAS, PARQUE PRESIDENTE, Foz do Iguaçu, PR; CEP: 85863000

2-NIRE:41901801635

Endereço Completo
AVENIDA BRASIU N« 3551, REGIÃO DO LAGO, Cascavel,, PR. CEP; 85812500

CNPJ: 01.795.809/0004-62

CNPJ: 01.795.809/001 P-00

3-NIRE: 42902054443

Endereço Completo
RUA C5ERONCIO THIVES, N« 1079, LOJA 074 A 079 E 094 ED|F SHOPPING ITAGUACU. BARREIROS. São José. SC. CEP; 88117290

CNPJ: 01.795.809/0003-81

CNPJ: 01.795.809/0016-04

4-NIRE: 41901659791

Endereço Completo
RUA JOAO EUGENlO, N« 711 ,-LOJA 42. COSTEIRA. Paranaguá, PR. CEP: 83203400

5-NIRE: 41901674595

Endereço Completo
AVENIDA ROCHA POMBO. SN. ANDAR PRIMEIRO PAVIMENTO ANDAR LOCAL DE EMBARQUE. AGUAS BELAS, São José dos Pinhais. PR. CEP: 83010900

CNPJ: 01.795.809/0011-91 ‘

CNPJ: 01.795.809/0005-43

6-NIRE: 35920076857

Endereço Completo
AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, N"* 22540., LOJA AM2/16/18PAO 24;26ÊDIF SH.SP MARKET CENTER. VILA ALMEIDA. São Paulo, SP. CEP: 04795921

CNPJ: 01:795.809/0012-727-NIRE; 41901887238

Endereço Completo
AVENIDA THEODORO VlGTO.RELU, N» 150, LOJA 214A-B MSU5 EOlFBOULEVARD EDIF LONDRINA SHO,.HELENA, Londrina. PR, CEP:,86027750

8-NIRE: 35920222225

Endereço Completo
AVENIDA DOUTOR ANTONIO JOAO ABOALLA. N» 2010, GALPAOA ANEXO PARTE 21. EMPRESARIAL COUNA. Cajaniar, SP. CEP: 07750020

9-WIRE: 41901717189

Endereço Completo
AVENIDA DAS CATARATAS, N^ 3570, LOJA 2023CATUAIPALLADIUMÉDIF SHOPPING CENTER, VILA YOLANDA, Foz do Iguaçu, PR, CEP: 85853000

10-NIRE: 41902075512

CNPJ: 01,795.809/0019-49

CNPJ: 01.795.809/0008-96

CNPJ: 01.795.809/0018-68

1 de 2



Endereço Completo
AVENIDA SETE DÉ SETEMBRO, N» 2775, LOJA 2041, REBOUCAS. Curitiba, PR. CEP: 60230010

11-NlRE: 41901696386

Endereço Completo
AVENIDA MARECHAL FLpRIANO PEIXOTO. N« 3031. PRADO VELHO. Curüiba, PR, CEP; 80220000

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx

112
12-NlRE: 41901717171

Endereço Completo
RUA MAJOR FABRICIANO 00 REGO BARROS. N« 1050, HAUER. Curitiba, PR. CEP: 81630260

CNPJ; 01.795.809/0007-05

■s

IS-NIRE: 43920024543

Endereço Completo
AVENIDA PRAIA DE BÉLAS, N» 1181. LOJA SOSBA EDIF P DE BELAS SHOPPING, PRAIA DE BELAS, Porto Alegre, RS, GEP: 90110001

CNPJ; 01.795.809/0006-24

CNPJ501,795.809/0015-15

14-NlRE:xxxxxxxx

Endereço Completo
RUA Doutor João Çolin, N* 475, América, Joinville, SC, CEP: 89204001

1S-NIRE; 41901717197

Endereço: Compfeto
AVENIDA Toledo, N« 432, LOJA131/132/133;LOJA CAS. JL SH. CENTER;, Centro, Cascavel, PRi CEP: 85810230

CNPJ; 01.795.809/0013-53

CNPJi.01.795.809/0009-77

16-MRE: 35920076865

&idereço Completo
VIA ANHANGUERA, N» S/N. GALPAO05 ARMZ CENTRO LO ANHÁNGUERA. JARDIM JARAGUA. São Paulo, SP, CEP; 05275ÒOO

17,-MIRE: 41901898051

Endereço Completo
AVENIDA PARANA, N’ 8455, LOJA 026/027/028/029. ZONA IH. Umuarama, PR, CEP: 87502000

1B-NIRE: 41902059517

Endereço Completo
RUA MAJOR FABRICIAÍ40 DO RÊGO BARBOS, 1050. HAUER, Curitiba. PR, CEP: 81630260

CNPJ; 01.795.809^014r34

CNPJ: 01.795.809/0017-87

Esta certidão tol emfflda.automaticamente em 07/04/2026, às 13:07:40 (horário tíe Brasília),
Se impressa, verificar sua auíenllcidade no h«ps;//wwwy.empresai facl|.pr.govJ)r, com o código GBIFG6AA.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco* (https://vywwJuntâcOnièm<a].pr.gQv.br/websefVices/jucepar/fa!ecQnosco)no prazo de 30 dias da.en^ssâd deste:
docurnenio.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISGAIA

Secretârib-Geral

%
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DEWIONSTRÀÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCÍO 4 ^

Entidade:

Período da Escrituração: ;01/0iy2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: i 28

Período Selecionado:

;A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CNPJ: i 01.795.809/0001-10

■ 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Desrnnao Nota Saldo anterior Saldo atual

RECEITA BRUTA R$155.474.364.11 R$199.887.508,70

RECEITA COM VENDAS DE

MERCADORIAS R$153.603.611,96 R$ 194.415.780,35

RECEITACOMPRESTACAODE
R$ 1.870.752,15 R$5.471.728.35SERVIÇOS

{-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (13.377.185,45) R$ (11.187.981,63)

(-) VENDAS CANCELADAS E
DEVOLUCOES R$ (8.141.199,67)R$ (11.887.096,97)

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E
R$ (1.490.088,48) R$ (3.046,781,96)SERVIÇOS

RECEITA LÍQUIDA R$ 142.097.178,66 R$ 188.699.527,07

(-) CUSTOS R$ (103.441.373,69) R$ (125.227.583,03)

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS
R$ (103.441.373,69) R$ (125.227.583,03)VENDIDAS

LUCRO BRUTO R$ 38.655.804,97 R$ 63.471.944,04

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (43.149.761,64) R$ (62.640.938,33)

(-) DESPESAS COMERCIAIS R$ (26.192.966,12) R$ (37.219.753,28)

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (14.537.500,44) R$ (15.100.356,30)

.(-) ENCARGÕS-SOCIAIS E TRAB. R$ (280.610,53). R$ (869.705,92)

(-) COMISSOES S/VENDAS R$ (5.758.464,78) R$ (11.127.002,39)

(-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (728.479,66) R$ (1.011.646,50)

(-) DIREITOS AUTORAIS R$ (0,00) R$ (270,00)

(-) OUTRAS DESPESAS COMERCIAIS R$ (4.887.910,71) R$ (9.110.772,17)

R$ (7.099.172,77)(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (7.644.044,88)

(-) HONORÁRIOS DA ADM R$ (15.749,50) R$ (17.040,40)

(-) OUTRAS DESPESAS
ADMINISTRATIVAS R$ (7.628.295,38) R$ (7.082.132,37)

!'

(-) DESPESAS GERAIS R$ (13.932.420,56)R$ (6.757.917,44)

(-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (6.660.943,52) R$ (13.839.501,25)

(-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (92.919,31)R$ (96.973,92)

(-) DEPRECIACAO E AMORTIZACAO R$ (641.094,54) R$ (799.702,90)

(-) DEPRECIAÇÕES R$ (634.123,86) R$ (792.732,22)

(-) AMORTIZAÇÕES R$ (6.970,68) R$ (6.970,68)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.527.445,57) RS (4.064.883,07)

(-) DESPESAS E ENCARGOS
FINANCEIROS R$ (-3.747.814,82)R$ (2.416.623,25)

(-) DESCONTOS CONCEDIDOS R$ (110.822,32) R$ (317.068,25)

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.529.706,91 R$ 1.206.994,25

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AB.6C./VK.43.73.90.20.F0.5D.13.60.D3.E6.E9.3E.AB.01.FF.F4.8B-2, nos termos do Decreto rf 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.3.1 do Visualizador Página 1 de .2
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ÍA PAGINA DISTRIBUIDORA DE.LIVROS LTDA

Período da Escrituração: 101/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: <28

Período Selecionado:

CNPJ; :01.795.809/OÓ01-10

0,1 de janeiro de 2024 a. 31 de dezembro de 2024

Descrição. Nota Saldo anterior Saldo atual

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.529.706.91 R$ 1.206.994,25

(-) PROVISOES R$ (916.000,00) R$ (732.000,00)

(-) PROVISOES PARA PERDAS R$ (916.000,00) R$ (732.000,00)

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$4.865.589,90 R$ 1.053.037,98

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 4.865.589,90 R$ 1.053.037,98

. RESULTADO OPERACIONAL R$ 371.633,23 R$ 1.884.043,69

RESULTADOANTESDOIR ECSL R$ 1.884.043,69R$371.633,23

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL R$ (106.118,40) R$ (624.412,34)

(-) PRÒVISAO PARA IMPOSTO DE
R$ (71.675,30) R$ (452.773,78)RENDA

(-) PROVISÃO PARA GONTRIBUICAO
R$ (34.443,10) RS (171.638,56)SOCIAL

LUCRO LiQUIDO DO EXERCiCIO R$.1.259.631,35R$ 265.514,83

,í

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AB.6C./\A.43.73.90.2O.FO.5D.13.6G.D3.E6.E9.3E.AB.G1 .FF.F4.8B‘-2, nos termos do Decreto n“ 8.683/2G16.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.1 do Visualizador Página 2 de 2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.3.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

01.795.809/0001-10

f

NIRE

41203712921

NOME EMPRESARIAL

A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA ESCRITURAÇAO
Dl/01/2024 a 31/12/2024

NÚMERO DO LIVRO

jFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

pvro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário 28

jlDENTIEICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
Í.6C.AA.43.73.90.20.F0.5D.T3.60.D3.E6.E9.3E.AB.01.FF.F4.8B

jARQUlVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSlNADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS;

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO
N» SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL

LEGAL
CPF/CNPJ NOME VALIDADE

CARLOS ALBERTO ; 609337923960437974 30/04/2024 a
30/04/2025

Contador . 02589999933 Nãor
: FERRE[RA:02589999933;

GILMAR ROBERTO i

, 06783091910 ! COSMO JUNIOR;, '41707088816646603
06783091910

6

1

07/06/2024 a

07/06/2025
Outròs Sim

A PAGINA ;
DISTRIBUIDORA DE 1600169523064008463 : 23/09/2024 a ■

LIVROS LTDA; ;

01795809000110

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) ; 01795809000110 ' Não
9 23/09/2025

NÚMERO DO RECIBO:

AB.6C.AA.43.73.90.20.F0.5D.13.60.D3.

E6.É9.3E;AB.01.FF.F4.8B-2

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

erti 27/03/2025 às 13:17:41

F0.AF.73.93.41.09.50.5A

7D.F5.2C.76.22.E4.F0.00

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n® 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL; Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do.Decreto n° 8.683/20.16, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração.da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO ^ Sí»4 í

Nome Empresarial: A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CNPJ:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil: Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

Natureza do Livro:

Identificação do arquivo(hasli):

01.795:809/0001-10

01/01/2024 a 31/12/2024

Nire: 41203712921 Scp:

Livro Diário

AB.6C.AA.43.73.90.20.F0.5D.13.60.D3.E6.E9.3E.AB.01 .FF.F4.8B-

Consulta Realizada em; 27/03/202510:21:54

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada e a mesma que se encontra na base de dados do SPED

Situação Atucl

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do arL 39-B da Lei n° 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n° 8.934/1994).

1

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

10.3.1 Página 1 de 1
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO S|>$dc.
XXjiÚíi^—

Entidade: A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

Período da Escrituração: ; 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: :28

Período Seiecíonado:

CNPJ: 01.795.809/0001-10

; 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Nome Empresarial

.• 7--

TERMO DE ÂBÉRTURÂ •'i
•?

í.:" /

A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

NIRE 41203712921

CNPJ 01.795.809/0001-10

Número de Ordem 28

Natureza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social ! 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

CURITIBA

24/04/1997

2610160 \

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

1

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 28

• Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

2610160

01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AB.6C./\A.43.73.90.20.F0.5D.13.60.D3.E6.E9.3E.AB.01.FF.F4.8B-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.3.1 do Visualizador Página. 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração; ; 01/01/2024 a 31/12/2024

i A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CNPJ: : 01.795.809/0001-10

Número de Ordem do Livro: ;28

Período Selecionado: ;01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de.2024

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

R$ 72.300.599,24R$62.931.784.15OBRIGACOES DE CURTO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E.FINANCIAMENTOS R$ 7.664.947,43 RS 8.299.493,16

FORNECEDORES R$ 55.416.250,52 R$ 58.308.261,65

OBRIGACOES SOCIAIS, FISGAIS E
TRABALHISTAS

R$ 64.733,30 RS 149.705,15

R$ 70.436,45 RS4.439.59OBRIGACOES TRIBUTARIAS

R$112.905,72 RS 177.726,73ORDENADOS,FERIAS, 13oSAL.

R$393.292.52 RS 0,00CONTAS A PAGAR

RS 19.068,29 RS 8.941,08PARCELAMENTOS

RS 0,00 RS 6.065.175,16OPERACOES DE MUTUO

(-) JUROS E ENCARGOS A
TRANSCORRER

RS (816.058,48) RS (713.143,28)

PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL
R$6.208,4P R$ 0,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE RS 2.084.701,95 RS 2.234.918,48

RS 2.234.918,48RS 2.084.701,95EXIGIVÈL A LONGO PRAZO

R$2.962.554,09 R$ 2.756.977,94EMPRESTIMOS^EFINANCIAMENTOS

R$11.176.35PARCELAMENTOS R$20.117,43

(-) JUROS E ENCARGOS A
TRANSCORRER

RS (897.969,57) RS (533.235,81)

PATRIMÔNIO LIQUIDO RS 27.510:606,29-R$ 26.800:974,94

RS 900.000,00R$ 900.000,00CAPITAL SOCIAL

RS 900.000,00RS 900.000,00CAPITAL SOCIAL

OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO

LIQUIDO
RS 24.000.000,00 RS 24.000.000,00

t
OUTRAS CONTAS DO PATRlMONIO

LIQUIDO
RS 24.000.000,00 R$24.000.000,00

V-

R$ 1.900.974,94 RS 2.610.606,29LUCROS/PREJUIZOS ACUM.

RS 2.610.606,29R$1.900.974,94LUCROS/PREJUIZOS ACUM.

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AB.6G.AA.43.73.9G.20.F0.5D.13.60.D3.E6.E9.3E.AB.G1.FF.F4.8B-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai- Sped

Versão 1G.3.1 do Visualizador Página 2 de 2
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■k

TERMOS DÉ ABERTURA E ENCERRAMENTO
-(mkM. .

t

Entidade:

Período da Escrituração: >01/01/2023 a 31/12/2023
Número de Ordem do Livro: j27

Período Selecionado:

í A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CNPJ: '01.795.809/0001-10

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

ir. -r-

iNIRE i41203712921

CNPJ 01.795.809/0001-10

1

;Número de Ordem
I

27

: Natureza do Livro ; Livro Diário

' Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

: Data dè arquivamento do ato de
i conversão dê sociedade simples em
sociedade empresária

' Data de encerramento do exercício social ' 31/12/2023

: CURITIBA

24/04/1997

V.-- .

Quantidade total de linhas do arquivo
. digital

1909242 i-

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 27

: Quantidade total de tinhas do arquivo
’ digital

. Data de inicio

1909242

V'.--

: 01/01/2023

. Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4E,EB.31.BE.BD.F2.73.4F.70.99.74.C2.61.0F.CE.5F.5A.4A.39.86-5, nos termos do Decreto n“ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1;.8 do Visualizador Página 1, de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ; A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

Período da Escrituração; ';01/01/2024 á 31/12/2024
Número de Ordem do Livro: ‘28 .

Péríodo Selecionado:

CNPJ; '01.795.809/0001-10

■ Ó1 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

NotaDescrição -- Saldo Inicial SaldoFinal

ATIVO R$91.817.461,04 R$ 102.046.124,01

ATIVO CIRCULANTE R$ 89.445.679,20 R$96.950.868,10

disponível R$24.159.60 R$ 4.023.502,54

CAIXA R$ 8.000,00 R$ 8.000,00

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 0,00 R$231.325,61

APLICACOES FINANCEIRAS R$ 16.159,60 R$ 3.784.176,93

R$ 39.479.T78,65 R$ 38.760.537,33

R$ 27.658.310,01

CRÉDITOS

R$ 29.449.843,05CLIENTES

ADIANTAMENTOS R$ 550.000,00 R$ 1.980.000,00

IMPOSTOS A COMPENSAR R$488.827,76 RS 131.719,48

OUTROS CRÉDITOS R$ 8.990.507,84 R$ 8.990.507,84

ESTOQUES R$ 49.942.340,95 R$54.166.828.23

ESTOQUE DE MERCADORIAS R$49.893.441,18 R$54.110.443,36

R$ 1.791,44ESTOQUE DE MATERIÁlS AUXILIARES - R$ 1.493,51

R$51.957,02ESTOQUEDE EMBALAGENS R$45.763.03

MATERIAIS DIVERSOS R$1.345.30 R$ 2.934,34

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 2.371:781,84 R$ 5.095.255,91

INVESTIMENTOS R$ 703.317,74 R$2.729.667,35

OUTROS INVESTIMENTOS R$ 2.729.667,35R$703.317,74

IMOBILIZADO R$ 1.548.535,44 R$ 2:252.500,58

MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS R$ 2.387.322,28 R$ 2.947.644,98

MOVEISE UTENSÍLIOS R$ 1.489.936,69 R$ 1.654.234,33

R$ 1.412.760,80 R$ 2.038.384,40VEÍCULOS

AQUISICAO DE BENS ATRAVÉS DE

CONSORGIO
R$ 634.724,62 R$781.178,04

(-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (4.376.208,95) R$ (5.168.941,17)

R$113.087,98INTANGÍVEL R$ 119.928,66

MARCAS E.PATENTES R$ 9.548,69 R$ 9.678,69

SOFTWARES R$ 174.266,17 RS 174.266,17

R$ (63.886,20) R$ (70.856,88)(-)(-) AMORTIZACAÔ ACUMULADA

R$91.817.461,04 R$ 102.046.124,01PASSIVO

R$ 62.931:784,15 R$ 72.300.599,24PASSIVO CIRCULANTE

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibò de número
AB.6C.AA.43.73.90.20.F0.5D.13.60.D3.E6.E9.3E.AB.01.FF.F4.8B-2, nos tèrmos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.1, do Visualizador Página 1 de 2



121

SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial: A PAGINA ÓISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CNPJ:

Período dsuEscrituração:

Fornía de Escrituração Contábil: Livra Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

Nálureza do;.Hvró:

Identificação do arquivo(hash): 4E.EB.31 .BE.BD.F2.73.4F.70.99.74.C2.61.0F.CE.5F.5A.4A.39.86-

01.795.809/0901-10 Nire: 41203712921 Scp:

01/0172023: a 31/12/2023

Livro Diário

Consulta Realizada em; 18/03/2024 11:29:30

Resultado da Vcrificacno

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

'•V

Situação Atual1

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encòntra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n" 8.934/1994, sendo

dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n' 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

10.1.8 Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

Período da Escrituração; ; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro; , 27

Período Selecionado:

GNPJ: 01.795.809/0001-10

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

iír-,;-:Descrição

(-) PROVISOES PARA PERDAS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADOANTES DO IR E CSL

Notá - ,f'!

- Saldo átüa^l ;,

R$ (916.000,00)'

R$ 4.865.589,90

R$4.865.589,90

R$ 371.633,23

R$371.633,23

R$ (106.118,40)'

R$ (71.675,30)

V,.

, -T-

R$ (700.000,00)

R$ 563.350,16,

R$ 563.350,16.

R$201,654,72

R$201.654,72

R$ (50.845,62)

R$ (32.143,70)

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL

(-) PROVISÃO PÁRA ÍMPÒSTO DE
RENDA

(-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO
R$ (18.701,92)

R$150.809,10.

R$ (34.443,10)

R$ 265.514,83;

SOCIAL

LUCRÒ LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

/

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4E.EB.31.BE.BD;F2.73.4F.70.99.74,C2.61.0F.CE.5F.5A.4A.39;86-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

<v

Versão: 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

^l^RAÇÃO
CNPJ

01.795.809/0001-10

ÓDÒTITüilARDÃjÉ
'í

IDI
>.-■ - ir

I'
NIRE

41203712921

NOME EMPRESARIAL

A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO '
'

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

pvro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliart
^ATUREZA DO LIVRO
tivro Diário

'ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
11/01/2023 a 31/12/2023

lÚMERO DO LIVRO

27

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

4E.EB.31 .BE.BD.F2.73.4F.70.99.74.C2.61.0F.CE.5F.5A.4A.39.86

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL:

LEGAL/
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME. VALIDADE

: CARLOS ALBERTO 167014962663038011

FERREI RA:025899.99933
GILMAR ROBERTO '
COSMO JUNIOR:

06783091910

28/04/2023 a

27/04/2024
Contador 02589999933 Não

5

. 09/06/2023 a

08/06/2024
Outros 06783091910 877620991227969286 Sim

A-PAGINA

DISTRIBUIDORA DE '776481885987042103 ^ 28/09/2023 a
27/09/2024

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 01795809000110 Não
LIVROS LTDA:

. 01795809000110

6
1

NÚMERO DO RECIBO:

4È.EB.31.BE.BD.F2.73.4F.70.99.74.C2.
61.0F.CE.5F.5A.4A.39.86-5

Escrituração, recebida via internet

pelo Agente Receptor SERPRO

em 18/03/2024 às 14:27:28
/

10.8C.B9.0D.A2.DC.06.6B

F6.EA.EB.C4.02.65.BO.5D

Çonsidera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a auteriticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO édsped '
'tEWÍÉÍ.

Entidade: A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: ; 27

Período Selecionado:.

CNPJ: 01.795.809/0001-10

■01 de Janeiro de 2023 à 31 de Dezembro de 2023

àMota'-,
■

-■

.Descrição Saldo anterior

R$ 104.516.492,90

R$ 104.353.895,30

Saldõàtualr4 ,■1

RECEITA BRUTA

RECEITA COM VENDAS DE

MERCADORIAS

R$ 155.474.364,11

R$ 153.603.611,96

RECEITA COM PRESTACAO DE
R$ 162.597,60

R$ (9.098.359,95)

R$ (8.553.564,72) •

R$1.870.752,15

RS (13.377.185,45)

RS (11.887.096,97)

SERVIÇOS

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) VENDAS CANCELADAS E
DEVOLUCOES

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E
RS (544.795,23)

RS 95.418.132,95

RS (65.970.206,38).

RS (65.970.206,38)

R$ 29.447.926,57

RS (29.809.622,01)

RS (15.030.884,67)

R$ (11.288.866,55).

RS (3.812,65)

RS (0,00)

RS (467.506,57)

RS (3.270.698,90)

RS (7.331.072,71)-

RS (16.968,84)

RS (7.314.103,87)

RS (4.667.360,76)

RS (4.502.829,36)

RS (164.531,40)

RS (584.428,56)

RS (577.457,88)

R$ (6.970,68)

R$ (3.060.401,47)

RS (2.675.751,99)

RS (384.649,48)

RS 1.564.526,16

RS 1.564.526,16

RS (700.000,00)

RS (1.490.088,48)

RS 142.097.178,66

RS (103.441.373:69)

RS (103.441.373,69)

RS 38.655.804,97

RS (43.149.761,64)

RS (26.192.966,12)

RS (14.537.500,44)

RS (280.610,53)

RS (5.758.464,78)

RS (728.479,66)

RS (4.887.910,71)

RS (7.644.044,88)

RS (15.749,50)

RS (7.628.295,38)

RS (6.757.917,44)

RS (6.660.943,52)

RS (96.973,92)

RS (641.094,54)

RS (634.123,86)

RS (6.97068)

RS (2.527.445,57)

RS (2.416.623,25)

RS (110.822,32)

RS 1.529.706,91

RS 1.529.706,91

RS (916.000,00)

SERVIÇOS

RECEITA LiQUIDA

(-) CUSTOS

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS
VENDIDAS

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COMERCIAIS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) ENCARGOS SOCIAIS E TRAB.

(-) COMISSOES SI VENDAS

(-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

(-) OUTRAS DESPESAS COMERCIAIS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(^ HONORÁRIOS DA ADM

(-) OUTRAS DESPESAS
ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS GERAIS

(-) UTILIDADES E SERVIÇOS

(-) IMPOSTOS E TAXAS

(-) DEPRECIACAO E AMORTIZACAO

(-) DEPRECIAÇÕES

(-) AMORTIZAÇÕES

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS E ENCARGOS
FINANCEIROS

(-) DESCONTOS CONCEDIDOS

RECEITASFINANCEIRAS

RECEITASFINANCEIRAS

(-) PROVISOES

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4E.EB.31.BE.BD.F2.73.4F.70.99.74.C2.61.0F.CE.5F.5A.4A.39.86-5, nos termos do Decreto n” 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 2



125

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade;

Período da Escrituração; J 01/01/2023 a 31/12/2023
Número de Ordem do Livro; 527

Período Selecionado;

A PAGINA DISTRIBUIDORA DÈ LIVROS LTDA

CNPJ; 01.795.809/0001-10

í 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Nota Saldo Inicial Saldo Final

R$ 5.672.522,17

R$ 27.735.727,81 ^

R$375,72

R$ 7.075,00

R$ 1.079,00:

R$2.578.674,12

R$ 37.415,58:

R$ 7.664.947,43

R$55.416.250,52

R$ 64.733,30

R$ 70.436,45

R$ 112.905,72

R$393.292,52

R$19.068,29

FORNECEDORES

OBRIGACOES SOCIAIS E TRAB

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

ORDENADOS,FERIAS,1 SòSAL.

CONTAS A PAGAR

í

PARCELAMENTOS

X-Õ JUROS E Encargos á ^
TI^NSCORRER
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

PROVISÃO PARA CONTRIBÜICAO-
SpCIAL

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

R$ (822.681,83)

R$ 1.853,26.

R$ (816.058,48)

R$ 0,00

R$o,oo; R$ 6.208,40.

R$ 4.051.101,65

R$4.051.101,65

R$5.351.900,28'

R$ 39.185,72 ^

R$2.084.701,95

R$2.084.701,95

RS 2.962.554,09

R$20.117,43,

EXIGIVEL A longo PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

PARCELAMENTOS

(-) JÚROS E ÈNCÁRGÕS A
TI^NSCORRER
PATRIMÔNIO LIQUIDO

R$ (1.339.984,35) ^ R$ (897.969,57)

R$ 26.715.172,11

R$ 900.000,00;

R$ 900.000,00

R$ 26.800:974,94

R$ 900.000,00

R$ 900.000,00

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

OUTRAS CONTAS bO PATRÍMONIO
LIQUIDO

OUTRAS Contas DO PATRIMONÍÕ
LIQUIDO

LUCROS/PREJUIZOS ACUM.

R$24.000.000,00 R$ 24.000.000,00

R$ 24.000.000,00 R$ 24.000.000,00

R$ 1.815.172,11

R$ 1.815:172,11

R$ 1.900.974,94

R$ 1.900.974,94LUCROS/PREJUIZOSACUM.

Este doeümênto é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4E.EB.3T.BE.BD.F2.73.4F.7().99.74.G2.61.0F.GE.5F.5A.4A.39.86-5, nos termos do Pecreto n“ 8.683/20t6.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 2



Â 2 6

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro; : 27

Período Selecionado;

CNPJ; ,01.795.809/0001-10

,01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

í'j
Saldo Final.

R$91.817.461.04

R$89.445.679,20

R$24.159,60

R$ 8.000,00

R$ 16.159,60

.. Desc , Nota .

R$ 65.978.314,59ATIVO

R$ 63.872.740,14

R$ 12.000,00

R$ 8.000,00

R$4:000.00

R$31.313.439,57

R$ 9.566.508,66

R$ 55.597,82

R$ 48.329,81

R$ 21.643.003,28

R$ 32.547.300,57

R$ 32.513.078,06

R$ 928,82

R$ 30.702,53

R$ 2.591,16

R$ 2.105.574,45

R$ 0,00

ATIVOCIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

APLICACOES FINANCEIRAS

CRÉDITOS R$ 39.479.178,65

R$ 29.449.843,05

R$ 550.000,00

R$488.827.76

R$ 8.990.507:84

R$49.942.340,95

R$49.893.441,18

R$ 1.791,44

R$45.763,03

R$1.345.30

R$2.371.781.84

R$ 703.317,74

R$ 703.317,74

R$ 1.548.535,44

■r

CLIENTES

ADIANTAMENTOS

IMPOSTOS A COMPENSAR

OUTROS CRÉDITOS

ESTOQUES

ESTOQUE DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MATERIAIS AUXILIARES

ESTOQUE DE EMBALAGENS

MATERIAIS DIVERSOS

ATIVO NAÔ CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

R$ 0,00OUTROS INVESTIMENTOS

R$ 1.978.807,96IMOBILIZADO

MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS

MOVEIS E utensílios

R$ 2.095.930,40 R$ 2.387.322,28

R$1.357.911,62

R$ 1.412.760,80

R$ 1.489.936,69

R$ 1.412.760,80VEÍCULOS

AQUIsiCAd DE BENS ATRAVÉS DE

CONSORCiq
(-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS

intangível

R$ 854.290,23 R$ 634.724,62

R$ (3.742.085,09)

R$ 126,766,49

R$9.415,84

R$ 174.266,17

R$ (56.915,52)

R$ 65.978.314,59

R$ 35.212.040,83

R$ 35.212.040,83

R$ (4.376.208,95)

R$ 119.928,66

R$ 9.548,69

RS 174.266,17

R$ (63.886,20)

R$ 91.817.461,04

R$62.931.784,15

R$62.931.784,15

MARCAS E PATENTES

SOFTWARES

(-) (-) AMORTIZACAO ACUMULADA

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGACOES DE CURTO PRAZO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4E.EB.31.BE.BD.F2.73.4F.70.99.74.C2.61.0F.CE.5F.5A.4A.39.86-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 2
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Departamento de Licitações e Compras
PREFEITURA

PROTOCOLO N° 3110/2026

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

1) OBJETIVO: Processo de inexigibilidâde.para aquisição de kits de materiais didáticos com

material de apoio pedagógico para os alunos e professçires do 4° e 5“ ano do ensino

fundamental anos iniciais da Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Secretaria

Municipal de Educação.

A aquisição se dará por meio de. adesão á ARP N° 02/2024, referente ao edital N°

05/2024, cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS QUE ATENDAM AS

ÁREAS DE MATERIAL DIDÁTICO ATRAVÉS DE FORNECIMENTO DE COLEÇÕES,

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA Ofirmada com o CONDESCOM

DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CÀMPO MOURÃO, inscrito

no CNPJ n° 13.133.982/0001-31, da empresa A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS

LTDA inscrita no CNPJ n° 01.795.809/0001-10. A aquisição acontecerá de acordo com as

especificações constantes no termo de referência conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Educação

2) MODALIDADE: Inexigibllldade.

3) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 164.636,17 (Cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e

trinta e seis reais e dezessete centavos)

4) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal.

5 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme LOA 2025
08.001.12,361.0009.2020. 3.3.9Q.32.00.00 - Kit aluno - Material de distribuição gratuita.

{0^ - MU ^

/Çã- 0(0^

6) RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Saldo Atualizado em / 0^

( ) Há disponibilidade.

( ) Não há disponibilidade.

( ) Qi^ndo se tratar de Registro de Preços o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento

dagmissão do contrato/Empenho.

pf Necessita suplementação.

r^Zii às hrs R$,

JpséL^ de Barros
ContadorPI^/PR 049922/0-8

Matf^la 35076-1
Z\l

Claudinei De Siqueira

Tesouraria

Matrícula: 7441

ãi / (0-S /

7) RECURSOS FINANCEIROS:

( ) Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo com a
disponibilidade.

( ) Não há previsão recursos financeiros.

( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento

da emissão do contrato/Empenho.

01
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Departamento de Licitações e Compras

K

PlÉH
PREFEITURA

) Necessita suplementação.

8) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal foi feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no procésèp e epígrafe, em conformidade com o que dispões
osArts. 16e17daLC 101/00. (D

íeira Juiig

Secretár|a Municipal de Administração e Finanças
V_Décreto 229/2023

Silvam

S2^i.

01



Prefeitura de Secretaria de Administração e Finanças
Assessoria de Licitações e Contratos

PIEN 129

DESPACHO PARA INEXIGIBILIDADE

PROTOCOLO Nó 3110/2026

OBJETO: Processo dê inexigibilidade para aquisição de kits de màteriais didáticos com material de

apoio pedagógico para os alunos e professores do 4° e 5° ano do ensino fundamental anos iniciais

da Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação.

A aquisição se dará por meio de adesão à ARP N® 02/2024, referente ao edital N° 05/2024,

cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS QUE ATENDAM AS ÁREAS DE

MATERIAL DIDÁTICO ATRAVÉS . DE FORNECIMENTO DE COLEÇÕES, firmada com

oCONDESCOM - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DOS

MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO, inscrito no CNPJ n" 13.133.982/0001-31, da

empresa A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA inscrita no CNPJ n“ 01.795.809/0001-

10, A aquisição acontecerá de acordo com as especificações constantes no termo de referência

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação

FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/21

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição dê‘materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos

RAZÃO ESCOLHA DO CONTRATADO:

A Secretaria Municipal de Educação, no exercício de suas atribuições e visando à melhoria

contínua da qualidade do ensino ofertado aos estudantes da Rede Municipal, justifica a aquisição

do Projeto Aprova Brasil 2026, da Editora Moderna, desenvolvido pela Soluções Moderna,

destinado aos alunos do 4° e 5° anos do Ensino Fundamental.

O Projeto Aprova Brasil constitui-se em uma solução educacional voltada ao reforço escolar e

à preparação dos estudantes para avaliações externas em larga escala, especíalmente p Sistema

de Avaliação da Educação Básica - SAEB, contemplando o desenvolvimento de habilidades e

competências em Língua Portuguesa e Matemática. O material apresenta proposta pedagógica

estruturada, alinhada às diretrizes educacionais vigentes e às necessidades de aprendizagem dos

estudantes da rede pública municipal.

A coleção contempla materiais impressos e digitais atualizados para o ano de 2026, com

melhorias editoriais e metodologias ativas que favorecem p engajamento dos estudantes no

processo de aprendizagem. Alérn disso, oferece recursos didáticos complementares, como



Prefeitura de
Secretaria de Administração e Finanças

Assessoria de Licitações e Contratos .

PIEN 13 0

simulados, produção de textos e estratégias matemáticas, possibilitandointervençõespedagógicas

direcionadas e acompanhamento contínuo do desempenho escolar.

A aquisição do referido material didático complementar justifica-se pela necessidade de ampliar

as oportunidades de aprendizagem dos estudantes, especialmente dos alunos do 5° ano, que são

submetidos às avaliações da Prova Paraná, Prova Paraná Mais e SAEB. Nesse contexto, torna-se

imprescindível disponibilizar instrumentos pedagógicos capazes de preparar adequadamente os

estudantes para essas avaliações, contribuindo para o fortalecimento das competências leitora,

interpretativa e lógico-matemática.

Conforme análise realizada pela equipe técnica e coordenação pedagógica da Secretaria

Municipal de Educação, verificou-se que o Projeto Aprova Brasil atende satisfatoriamente às

necessidades pedagógicas da rede municipal, apresentando material estruturado e alinhado às

competências exigidas nas avaliações externas. O projeto também contempla formação e apoio

pedagógico aos professores, permitindo maior efetividade no planejamento das intervenções

educacionais e contribuindo para a melhoria dos indicadores educacionais, especialmente

resultados do IDEB.

O material possibilita, ainda, o acompanhamento sistemático do processo de aprendizagem dos

estudantes, por meio de avaliações diagnósticas e simulados elaborados em formato semelhante

às avaliações oficiais aplicadas pela Secretaria de Estado da Educação e pelo Ministério da

Educação. Ta| metodologia permite identificar conteúdos que necessitam de retomada, bem como

orientar o planejamento pedagógico das intervenções necessárias para a superação das

dificuldades de aprendizagem.

Destaca-se também que a utilização do referido material auxilia os estudantes na

familiarização com aspectos operacionais presentes nas avaliações externas, tais como controle do

tempo de realização das atividades, preenchimento de gabaritos e resolução de questões

formato padronizado, favorecendo maior segurança e autonomia durante a realização das provas.

Além do aspecto pedagógico, a disponibilização de materiais didáticos de qualidade representa

importante instrumento de promoção da equidade educacional, garantindo oportunidades

igualitárias de aprendizagem e contribuindo para o desenvolvimento integral dos estudantes da rede

municipal de ensino.

No que se refere à forma de contratação, a adesão à Ata de Registro de Preços apresenta-se

como medida administrativa eficiente e vantajosa para a Administração Pública, uma vez que

permite o aproveitamento de procedimento licitatório regularmente realizado por outro órgão,

observando-se todas as exigências legais pertinentes. A adesão possibilita maior celeridade na

os

em
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contratação, economicidade e racionalização dos recursos públicos, evitando a instauração de novo

procedimento licitatório para objeto de mesma natureza.

Conforme demonstrado nos orçamentos anexados ao processo, os valores registrados na ata

permanecem compatíveis com os atualmente praticados no mercado, revelando-se vantajosos para

esta Administração. A análise comparativa realizada evidência que os preços registrados são iguais

ou inferiores aos valores atualmente encontrados, , garantindo economicidade, previsibilidade

orçamentária e eficiência na

aplicação dos recursos públicos.

Importante destacar que o Parecer Técnico emitido pelo Setor Pedagógico da Secretaria

Municipal de Educação atesta que o Projeto Aprova Brasil atende de forma plena e satisfatória às

necessidades desta Secretaria, estando em conformidade com Os requisitos técnicos e

pedagógicos estabelecidos. Ressalta-se, ainda, que nos anos anteriores foi adotado Outro material

complementar; contudo, após análise técnica da equipe pedagógica, verificou-se que o projeto ora

pretendido atende às necessidades atuais da rede municipal, além de representar menor custo para

a Administração. Ademais, trata-se de material já conhecido no município, tendo sido utilizado na

rede estadual de ensino no ano de 2025.

Cabe salientar que a Administração Pública deve permanentemente acompanhar as opções

disponíveis no mercado, buscando soluções que melhor atendam às necessidades educacionais,

pedagógicas e financeiras do Município. Assim, futuras aquisições continuarão sendo precedidas

de avaliações técnicas e análises de mercado, visando à escolha mais adequada para cada

exercício.

Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de Preços vigente demonstra-se plenamente

justificável e vantajosa para o Município, proporcionando economia de escala, otimização dos

recursos públicos, agilidade na contratação e atendimento eficiente das demandas da Rede

Municipal de Ensino.

Por fim, conclui-se que a contratação pretendida é essencial para o fortalecimento das ações

pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação, garantindo melhores condições de ensino e

aprendizagem aos estudantes da rede municipal, contribuindo diretamente pará a melhoria da

qualidade da educação pública ofertada pelo Município JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O preço está dentro do praticado atualmente no mercado da região.

DOCUMENTOS DO PROCESSO

[ X ] Requerimento e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo.

[ X ] Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei.

[x ] Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido - Informações Orçamentárias e Financeiras.
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[ x ] Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habiiitação e qualificação mínima necessária
- Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

[ x] Autorização da autoridade competente.
[ ] No mínimo 3 (três) orçamentos/cotações.
[ X ] Contrato Social/Requerimento do empresário/Estatuto.

[ ] Publicação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, nos termos do art. 75, § 3°
da Lei 14.133/21.

Piên, 21 de maio de 2026

MARCOS AURÉLIO MELENEK

Ag^rítefe

'2^,
10

Decreto n® ^de agosto de 2025
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Protocolo: 3110/2026
Assüntò: "Adesão a Ata de Registro de Preços para aquisição de kits de materiais didáticos com

material de apoio pedagógico para os alunos e professores
Requerente: Secretaria Municipal de Educação

Parecer Jurídico

1. Relatório

Trata-se de consulta jurídica formulada pela Secretaria requerente sobre a possibilidade de

"Adesão a Ata de Registro de Preços para aquisição de kits de materiais didáticos com materiaWe apoio

pedagógico para os alunos e professores

O processo velo acompanhado do requerimento da secretaria municipal, pesquisa de

preços, ata de registro de preços, documento de aceitação da adesão por parte do consórcio e da

empresa detentora da ata, informações orçamentárias/financeiras.

2. Passamos a análise jurídica

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar,

previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei

poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na

iegisiaçãd'.

Desse modo, para amparar o gestor público nas contratações públicas a Lei 14.133/2021

trouxe um rol de procedimentos auxiliares das licitações e contratações públicas, os quais estão

previstos no artigo 78 da lei em comento, dentre os mecanismos previstos, está o sistema de registro

de preços (inciso IV do aft. 78 da Lei 14.133/2021).

A adoção do sistema de registro de preços permite a Administração realizar compras futuras

e fracionadas, conforme as requisições de demandas das secretarias municipais, nesse sentido, Edgar

Guimarães e Joel de Menezes Niebuhr (2008, p,25), assinalam as vantagens do sistema de registro de

preços, senão vejamos:

A principal vantagem do registro de preços ocorre em reiação aos objetos cujos

quantitativos sejam de difícii previsibilidade, como ocorre com pneus, peças,

combustíveis, materiai de expediente, medicamentos, insumos de informática, gêneros

. . alimentícios etc..

Ainda, a Lei 14.133/2021 ao regulamentar o sistema do registro de preços permitiu que

órgãos não participantes pudessem fazer adesão a ata de registro de preços já realizadas por outros

órgãos, senão vejamos;

1
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Art. 86. 0 órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo

licitatório, para fins de registro de preços, reaiizar procedimento púbiico de intenção de

registro de preços para, nos termos de reguiamento, possibiiitar, pelo prazo mínimo de

8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e

determinar a estimativa totai de quantidades da contratação.

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os

órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condicão de

não participantes, observados os seguintes requisitos;

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inciusive em situações de

provávei desabastecimento ou descontinuidade de serviço púbiico;

II - demonstração de que os vaiores registrados estão compatíveis com os valores

praticados peio mercado na forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fòrnecedor.

Portanto, a lei geral de licitações e contratos positivou o que a doutrina convencionou

denominar de "carona" a ata de registro de preços, sendo que em âmbito municipal a regulamentação

coube ao Decreto Municipal de n.° 312/2023, em especial ao artigo 87 o qual dispõe que;

Art. 87. E permitida, mediante ato do dirigente máximo do órgão ou entidade municipai

que demonstre a necessidade e a vantagem econômica, a adesão a atas de registro

de preços gerenciadas peia Administração Púbiica de outros municípios, dos Estados,

dp Distrito Federai e da União.

Destarte, verificamos a possibilidade do Município de Piên efetuar a adesão a ata de registro

de preços, nos moldes das legislações supra destacadas.

De outro giro, analisando a documentação carreada ao procedimento administrativo,

vislumbramos que estão atendidas todas as condicionantes dispostas nos incisos I a III do parágrafo

2.0, do artigo 86 da Lei 14.133/2021.

Portanto, não existe nenhum óbice para que o Município de Piên efetue a sua adesão a ARP

conforme solicitação da Secretaria requerente.

3. Conclusão

Dessa forma, entendemos que o processo em comento atende, em linhas gèrais, os

princípios insculpidos nó inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, bem como os ditames da Lei

14.133/2021 e do Decreto Municipal de n.o 312/2023, e, desse modo, opinamos peia possibilidade

dè 0 Município de Piên aderir a Ata de Registro de Preços.

Ademais, deve ocorrer a devida suplementação orçamentária/financeira.

Ainda, deve 0 setor de licitações e contratos verificar se no momento da adesão a contratada

encontra-se com todas as certidões fiscais regulares e no prazo de validade, devendo ser acrescidas as

certidões que venceram no decorrer do trâmite do presente procedimento, e, ficando condicionado ò

prosseguimento a plena regularidade da contratada.

a
2
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Por fim, deve o fiscal do contrato se atentar para o recebimento dos objetos contratuais

conforme especificações dos instrumentos registrados em ata de registro de preço, não podendo

aceitar outro que não o expressamente registrado, tanto em reiação as suas características,

quanto ao preço.

Ressalta-se, por fim, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e conveniência do

pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como a verificação das dotações

orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento, pelo que o presente opinativo

se cinge .exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

S.M.J. É 0 parecer.

Piên, 25 de maio de 2026.

f)

Eduardo Araújo
Procurador Jurídico

OAB/PR 58.418

3
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MUNICÍPIO DE PIÊN

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO N° 3110/2026

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 084/2026

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74° caput I, da Lei Federal 14.133/21.

Objeto: Adesão àARP N° 02/2024, referente ao edital N° 05/2024, cujo objeto é o AQUISIÇÃO
DE PROJETOS EDUCACIONAIS QUE ATENDAM AS ÁREAS DE MATERIAL DIDÁTICO

ATRAVÉS DE FORNECIMENTO DE COLEÇÕES, firmada com o CONDESCÕM - CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO
MOURÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR

PESSOA JURÍDICA: A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
CNPJ n° 01.795.809/0001-10.

VALOR: R$ 164.636,17 (Cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e trinta

dezessete centavos)
e seis reais e

/'" A

Dotação Orçamentária:

08.001.12.361.0009.2020. 3.3.90.32.00.00 - Kit aluno - Material de distribuição gratuita.

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Piên/PR, 25 de maio 2026

Maicon Gpsskopf
Prefeito Municipal
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IPIEN SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Compras e Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico nesta data 25/05/2026 por este termo, a Inexigibilidade de Licitação N° 084/2026,
que tem como objeto Adesão à ARP N° 02/2024, referente ao edital N° 05/2024, cujo objeto
é o AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS QUE ATENDAM AS ÁREAS DE

MATERIAL DIDÁTICO ATRAVÉS DE FORNECIMENTO DE COLEÇÕES, firmada

oÇONDESCOM - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO DOS

MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO. Em favor do proponente A PAGINA

DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - CNPJ: 01.795.809/0001-10 no valor total de

R$ 164.636,17 (Cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e trinta e seis reais e dezessete

centavos) com base no caput I, do Art. 74, da Lei Federal 14;i33/21 e suas alterações
posteriores, de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica e tendo em vista os elementos

que instruem o protocolo administrativo n° 3110/2026

com

Maícon Gr^skopf

Prefeito Municipal
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PIEN SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 084/2026

PROTOCOLO: 3110/2026

Objeto: Adesão à ARP N° 02/2024, referente ao edital N° 05/2024, cujo objeto é o
AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS QUE ATENDAM AS ÁREAS DE MATERIAL

DIDÁTICO ATRAVÉS DE FORNECIMENTO DE COLEÇÕES firmada com

0 CONDESCOM - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DOS

MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR

PESSOA JURÍDICA: A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CNPJ n° 01.795.809/0001-10.

VALOR: R$ 164.636,17 (Cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e trinta e seis reais e

dezessete centavos)

AUTORIZAÇÃO 25/05/2026

REPUBLICADO POPR INCORREÇÃO
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CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PIÊN -
PIÊNPREV

EXTRATO DE ATA

13SATAS 178/2026 A 180/2026

CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE
ESTUDANTES - ESTÁGIOS - CIN
CNPJ: 03.233.240/0001-24

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de agente de integração para gestão de programa de estágio,
inclyindo recrutamento, seleção, contratação,, acompanhamento e

administração de estagiários de nível medio e superior em

atendimento ao Pienprev.

Modalidade: Pregão Eletrônico n“ 032/2026
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos
de ar-condicionado, bombas de drenagem e serviços de instalação

conforme necessidades das Secretarias Municipais.

Ata n“ 178/2026 - 64.869.042 SAMUEL CAMARGO DA ROCHA,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 64.869.042/0001-46,
vencedora dos itens conforme relatório disponível no portal da
transparência, resultando no valor total de R$ 138.565,25 (cento e

trinta e oito mil e quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco

centavos).

Ata n” 179/2026 - CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o n" 42.753.718/0001-07, vencedora dos

itens conforme relatório disponível no portal da transparência,
resultando no valor total de R$ 98.698,73 (noventa e oito mil e

seiscentos e noventa e oito reais e setenta e três centavos).

Ata n” 180/2026 - 55.375.676 RICARDO KRUGER, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o n° 55.375.676/0001-51, vencedora dos itens

conforme relatório disponível no portal da transparência, resultando

no valor total de R$ 74.435,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos

e trinta e cinco reais).

VALOR TOTAL PARA 12 MESES: R$ 600,00 (seiscentos reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de sua

publicação, podendo ser prorrogado

FISCAL: Jacqueline Niezer - matrícula 023561

DATA DE ASSINATURA: 25 de maio de 2026.

Coordenação de Contratos.
Compras e Licitações

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:DB401924 Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses a partir da publicação, podendo

ser prorrogado conforme Lei 14.13 3/2021.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL 027/2026 - CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

TESTE SELETIVO N° 01/2025

PRAZO DETERMINADO - Lei n° 965/2007 e Lei 1198/2014

Data de assinatura: 21 de maio de 2026.

Coordenação de Contratos.
Compras e Licitações

Publicado por:
Thais Becker de Souza

Código Identificador:D50C2847
EDITAL 027/2026 - CONVOCA CANDIDATOS

APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTAÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 084/2026

CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 084/2026

PROTOCOLO: 3110/2026

O Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo artigo 66 da Lei Orgânica
Municipal, considerando o resultado do Teste Seletivo 001/2025 -

Edital n° 001/2025, homologado pelo Edital 016./2025 de 17 de

novembro de 2025, Objeto: Adesão à ARP N° 02/2024, referente ao edital N° 05/2024,
cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS
QUE ATENDAM AS ÁREAS DE MATERIAL DIDÁTICO
ATRAVÉS DE FORNECIMENTO DE COLEÇÕES, firmada com
oCONDESCOM - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE
CAMPO MOURÃO

RESOLVE:

Convocar o (a) candidato (a) a seguir relacionados para comparecer na

Área Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do

Paraná, situada na Rua Amazonas, n° 373 - Centro - Piên/PR, a partir
do dia 27 de maio de 2026, no horário das 08:0Ò às 12:00 e das 13:00

às 17:00 para apresentação de documentos e para realização da

avaliação médica pré-admissional: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR

Cargo: Professor temporário PESSOA JURÍDICA: A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE
LIVROS LTDA

CNPJ n” 01.795.809/0001-10.

VALOR: R$ 164.636,17 (Cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e

trinta e seis. reais e dezessete centavos)

AUTORIZAÇÃO 25/05/2026
REPUBLICADO POPR INCORREÇÃO

Classificação Nome do Candidato

21' DANIELA SCHROTH CALIXTO

Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, em 26 de maio de

2026.

MAIÇON GROSSKOPF

Prefeito Municipal
Publicado por:

Marcos Aurélio Melenek

Código Identificador:92982DEA
SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças
Publicado por:

Solange de Fátima Senn
Código Identificador:A8FDE22B

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N“ 631, DE 25 DE MAIO DE 2026.

PORTARIA N" 631, DE 25 DE MAIO DE 2026.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DE ATA - ATAS 178/2026 A 180/2026

Altera lotação funcional de servidor público.

wwtv.diaríomunicipal.com.br/amn 293
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NOTA DE EMPENHO

Número

5260/2026

Tipo Emitido em

28/05/2026

Requisição N**

3637

Requisição Compra N®

87263Ordinário

Licitação

Tipo

Inexigibilidade

Número

84/2026 de 25/05/2026

Contráto/Aditívo

Código Contrato Aditivo Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada início da execução Fim da execução Fim da execução atualizada

Fornecedor

A pAgina distribuidora de livros ltda
Matrícula

37535-7

CPF/CNPJ

01.795.809/0001-10
Endereço

MAJOR FABRIClANO DO RÊGO BARROS.IOSO -

Cidade/UF

CuritIba/PR

Tipo de conta bancária

Cpnta corrente

Banco

341
CEP Bairro

Hauer

Fone

(41)3213-5600 '

Agência Conta

14288 - 9
81630-260

3836

Classificação da despesa

08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO :

08.001 EDUCAÇÃO

12.361.0009.2020 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL- T . ' ' /
3390329901 MATERIAIS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUlTA-'pUTROS‘PROGRAMAS'

102 Fundeb40% .,'''7 t Jw-ã.:,.

Saldo Anterior

R$ 164.636,17

Valor Empenhado

RS 164.636,17

Saldo atuaj
R$ 0,00

íh

2192

Outras informações
Histórico ^ —

Fiscal: Marily Wotroba Heiden. w- v. .

atend1men?o%'llcirariattS^^^ ® 4» e 5» ano do ensino fundamental anos iniciais da^Rede Municipal de Ensino , em

Itens

Código

29742

Nome

LIVRO PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB ALUNO - ' '

LIVRO PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB GUIA PROFESSOR

LIVRO PROJETO APOIO E REFORÇO SAEB DIÁRIGf PROFESSORA'

LIVRO PROJETO APOJO E REFORÇO SAEB COORDENADOR i =

Marca Quantidade Valor Valor total

-KIT 46O,000C 336,55 154.813,00
Código

29743

Marca: Qu.-intidadc Valor Valortotal

Klf% 2ÍÚ000 389,13 8.560,66
Cudigo

29744

Marca Quantidade

ÍlTi!,i22;00CÍÍÍ/

Valor Valor total

31,56 694,32
Código

29745

Marca Quantidade Valor Valor total

IKIT 9.0000 63,11 567.99

tidâo

i-cKTIDÃO DÉBITOS,TRABALHISTAS

CERTIDÃO FGTS

CERTIDÃO UNIFICADA - RFB/PGFN

14242337/2026

2026050204060612992613

9AF2.8945.D333.03C7

01/09/2026

13/06/2026

15/07/2026

X
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